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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA - RN 

MANUAL DO CANDIDATO – EDITAL 001/2018 

 
O Municipal de Macaíba - RN, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito municipal Fernando Cunha Lima Bezerra no uso 

de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições para o 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, destinado às vagas declaradas para 

os cargos do seu quadro de pessoal, instituído por meio da Lei Complementar Municipal 

nº 002/2018 de 23 de novembro de 2018 , que estabelece o Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo, conforme vagas indicadas no ANEXO I, que é parte integrante 

deste Edital e adotando, para todos os cargos o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais. 

A prova seletiva teórico-objetiva é eliminatória e classificatória e terá a coordenação 

técnico-administrativa do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. O 

Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso 

II do artigo 37, da Constituição Federal Brasileira, e pelas normas contidas neste Edital.  

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presente EDITAL e seus Anexos que 

juntos, compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a 

Administração Pública e para os candidatos, além dos princípios gerais do Direito 

Administrativo. 

1.1 Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes 

anexos: 

a) ANEXO I - Quadro Geral de Vagas e Vencimentos 

b) ANEXO II - Quadro de Provas  

c) ANEXO III - Programas das Provas – Conteúdo Programático 

d) ANEXO IV - Atribuições dos Cargos 

e) ANEXO V - Fórmulas - Pontuação Final 

f) ANEXO VI - Modelo - Capa Recursos 

g) ANEXO VII – Requerimento de Isenção 

 

2. O concurso se destina ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional 

permanente do Município de Macaíba- RN, cujos cargos existentes, número de vagas, 

código do cargo, carga horária, vencimentos e requisitos para investidura constam no 

Anexo I. 
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3. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua 

homologação, podendo, por ato expresso do Chefe do Poder Executivo ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o 

artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. 

 

4. O Cronograma das Atividades se desenvolverá com a estimativa de datas previstas no 

quadro a seguir, podendo, algumas delas, serem alteradas caso ocorra alguma situação 

imprevista, devendo ser devidamente justificada. 

 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de Inscrição  dia 10 de dezembro de 2018 até 10 de janeiro de 2019.  

Local de Inscrição www.consulpam.com.br 

Solicitação de isenção 10 e 11 de dezembro de 2018 

Resultado do pedido de 

isenção 
03 de janeiro de 2019 

Recursos contra o pedido de 

isenção 
04 a 07 de janeiro de 2019 

Resultado do recurso contra o 

pedido de isenção 
08 de janeiro 2019 

Homologação das Inscrições  21 de janeiro 2019 

Recursos contra homologação 

das inscrições  
22 e 23 de janeiro 2019 

Resultado dos recursos contra 

homologação das inscrições 
25 de janeiro 2019 

Data das Provas Objetivas  

- 17 de fevereiro de 2019 – Nível Médio e Técnico 

   

- 24 de fevereiro de 2019 – Nível Superior   

 

Horário da Prova A ser divulgado 

Gabaritos Preliminares 

18 de fevereiro de 2019 – Nível Médio e Técnico 

   

25 de fevereiro de 2019 – Nível Superior   

Recursos contra os gabaritos 

preliminares 

19 e 20 de fevereiro de 2019 – Nível Médio e Técnico 

   

26 e 27 de fevereiro de 2019 – Nível Superior   

Resultado dos recursos contra 

o gabarito 
22 de março de 2019 

Relação dos candidatos 

aprovados nas provas 

objetivas  

25 de março de 2019 

Recursos contra a relação dos 

aprovados  
26 a 27 de março de 2019 

Respostas dos recursos do 

resultado Final da primeira 

fase e convocação para a 

prova de Títulos. 

29 de março de 2019 

Resultado da Prova de Títulos 22 de abril de 2019 

Recursos contra o resultado 23 e 24 de abril de 2019 

http://www.consulpam.com.br/
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da Prova de Títulos 

Respostas dos recursos contra 

o resultado da Prova de 

Títulos 

26 de abril de 2019 

Resultado final e envio para 

publicação e homologação 
30 de abril de 2019 

 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 

 

 

         CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o CAPÍTULO 

I – CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES no site www.consulpam.com.br. 

1.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Médio é de R$ 85,00. 

 1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível superior é de R$ 105,00. 

 

1.3. O pagamento da inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário gerado no 

site www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

 

2.  O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e respectivo pagamento do boleto 

bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 

igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 

70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo 

masculino. 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 

e) Possuir, até a data da posse, os requisitos de habilitação exigidos para o cargo 

pretendido, conforme Anexo I.  

f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o 

exercício do cargo. 

g) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a 

investidura em Cargo Público, prevista na Lei Federal 8.429 de 02 de junho de 1992. 

h) O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde,  conforme Lei  Federal  Nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, tem que residir na área da comunidade em que 

pretende atuar, desde a data da publicação deste edital. 

3. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos 

exigidos no item 2 e seus subitens, deste capítulo, será solicitada no ato da posse.   

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado 

será automaticamente eliminado do concurso. 

 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da 

seguinte forma: 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument
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4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche 

todos os requisitos dispostos neste Edital. 

 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário 

para pagamento.  

 

4.3. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Macaíba – RN no 

direito de excluí-lo do concurso, caso se comprove a não veracidade dos dados 

fornecidos. 

 

4.4. A isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e 

intransferíveis. 

 

5. O candidato poderá se inscrever para quantos cargos tenha vontade, desde que seja 

para cargos de níveis distintos, ou seja, um cargo de nível médio e/ou técnico e um cargo 

de nível superior. Caso o candidato se inscreva para dois cargos do mesmo nível de 

escolaridade, deverá optar por apenas um, tendo em vista que as provas serão aplicadas 

no mesmo horário. O prejuízo advindo em virtude dessa situação é de inteira 

responsabilidade do candidato 

 

6. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição, fornecidas pelo 

candidato, são de inteira responsabilidade do mesmo, eximindo-se a Prefeitura 

Municipal de Macaíba – RN e o Instituto CONSULPAM de quaisquer atos ou fatos 

decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código 

incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente a pessoa com 

deficiência, dentre outros. 

 

7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição ou isenção, não serão aceitos: 

 

a) alteração do CARGO de conhecimento indicado pelo candidato no Requerimento 

Eletrônico de Inscrição ou isenção; 

b) transferências de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre 

pessoas; 

c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 

d) alteração de locais de realização das provas; 

e) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla 

concorrência para a condição de pessoa com deficiência. 

 

8. O Município de Macaíba – RN e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam 

por inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos 

provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do 

boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; 

problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como 

por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do 

boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, 

quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

http://www.consulpam.com.br/
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9. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de 

inscrição ou falsidade de qualquer declaração, que comprometam a lisura do certame 

determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 

decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, sendo assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do candidato. 

 

10. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES para a 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, o candidato deverá entrar no site 

www.consulpam.com.br, e acessar a área restrita do candidato para averiguar se sua 

inscrição foi efetivada. Caso a inscrição conste como não concluída, o candidato deverá 

entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE CONCURSO DO INSTITUTO 

CONSULPAM pelo e-mail recursosconsulpam@gmail.com ou pelos telefones (85) 

3224-9369, (85) 3239-4402, para informar sobre a omissão de seu nome.  

 

11. Ao candidato, pertence à irrestrita e total responsabilidade pelo correto 

preenchimento do cadastro para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

 

12. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de 

caso fortuito ou de força maior, será aceito pedidos de devolução do valor pago, salvo 

em caso de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência do 

Município de Macaíba- RN. 

 

13. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da 

inscrição. 

 

14. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS 

DE IDENTIFICAÇÃO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 

Exteriores e pelas Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma 

da Lei Federal nº. 9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por 

Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de 

identidade, como por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC. 

 

15. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SERÃO ACEITOS COMO 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 

documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas 

expedidas antes da Lei Federal nº. 9.503/97 carteiras de estudante, carteiras funcionais 

sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

Este item também se aplica à identificação do eventual procurador do candidato.  

 

16. No dia da prova o candidato deverá portar o DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

indicado na ficha de inscrição. Caso o candidato apresente documento diferente do que 

está registrado na ficha de inscrição, o mesmo não poderá ter acesso ao local de prova, 

mesmo sendo um documento aceito, citado no item 14 desse capítulo. 

 

17. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de 

todos os atos concernentes ao concurso público, que serão realizadas no site 

http://www.consulpam.com.br/
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www.consulpam.com.br. Não nos responsabilizamos por informações postadas em 

outros sites. 

 

18. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a 

prova e a nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas 

declarações ou dos documentos apresentados, bem como a existência de fraude na 

realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civil, penal e 

administrativa, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da Taxa de inscrição 

se: 

a) Nos moldes da Lei Municipal nº 1.770/2015 de 29 de outubro de 2015 todos os 

convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte, que prestem 

serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração de eleições 

oficiais, do pagamento de taxas de inscrição nos concursos públicos realizados pela 

Administração Pública Direta, Indireta, Autarquias, Fundações Públicas e Entidades 

mantidas pelo Poder Público Municipal, no âmbito do Município de Macaíba no Estado 

do Rio Grande do Norte. 

 

I- Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à 

justiça Eleitoral no período de eleição como componente de mesa receptora de 

voto ou de justificativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo 

mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, Supervisor de 

local de votação e os designados para auxiliar os seus trabalhos. 

II- Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do 

pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 

III- Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço 

prestado à Justiça Eleitoral, por no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, 

sendo que, cada turno é considerado como uma eleição. 

IV- A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de 

declaração e diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo 

do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição, cuja cópia 

autenticada deverá ser juntada no ato da inscrição. 

V- Para ser isento do pagamento da taxa o candidato deverá preencher 

normalmente a ficha de inscrição no site www.consulpam.com.br e enviar Via 

Sedex ou por carta com Aviso de Recebimento ou entregar pessoalmente no 

Instituto Consulpam, situado à Av. Evilásio Almeida Miranda, 280; Bairro Edson 

Queiroz – Fortaleza-CE. CEP: 60.834-486: 

1- As cópias das comprovações autenticadas dos comprovantes de serviço junto à 

justiça eleitoral; 

2- Comprovante de inscrição. 

 

b) Nos moldes da Lei Municipal nº 1.676/2013 de 19 de dezembro de 2013 todos os que 

comprovarem 3 (três) doações de sangue no período de um 01 (um) ano anterior à data 

da publicação deste Edital. Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de 

inscrição no site www.consulpam.com.br e enviar Via Sedex ou por carta com Aviso de 

Recebimento ou entregar pessoalmente o comprovante da doação de sangue (ou cópia 

autenticada em cartório) junto com a Solicitação de Isenção (ANEXO - SOLICITAÇÃO 

http://www.consulpam.com.br/
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DE ISENÇÕES), do comprovante de inscrição no Instituto Consulpam e cópia do RG 

para o Instituto Consulpam, situado à Av. Evilásio Almeida Miranda, 280; Bairro Edson 

Queiroz – Fortaleza-CE. CEP: 60.834-486 ou na Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 

72 - Bela Vista, São Paulo, SP, CEP: 01.311-200 com os custos correspondentes por 

conta do candidato. O envio da documentação deve ser feito no período estipulado no 

Capítulo I, caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada. 

 

c) comprovarem seu estado de pobreza através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa 

renda com renda per capta de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA 

CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da família, 

em atividade, no Programa do Governo Federal. A ficha cadastral deverá ser enviada 

Via Sedex ou por carta com Aviso de Recebimento, ou ser entregue pessoalmente, junto 

com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção (ANEXO - 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÕES) e do comprovante de inscrição, para o Instituto 

Consulpam, situado à Av Evilásio Almeida Miranda, 280; Bairro Edson Queiroz – 

Fortaleza-CE. CEP: 60.834-486 ou na Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 - Bela 

Vista, São Paulo, SP, CEP: 01.311-200. A ausência de quaisquer dos documentos 

supracitados acarretará INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O envio da 

documentação deve ser feito no período estipulado no Capítulo I, caso contrário, a 

solicitação de isenção não será avaliada. 

 

20. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo 

Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em 

outros certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

 

21. A declaração falsa ou inexata dos dados do formulário de isenção do valor da taxa 

de inscrição, fornecidos pelo candidato, ou a apresentação de documentos falsos ou 

inexatos, que evidencie má fé, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de 

todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções 

civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

22. Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato 

que: 

a)  deixar de preencher, imprimir, assinar e enviar o Requerimento de Isenção da Taxa 

dentro do período fixado ou meios distintos dos previstos neste edital;  

b)  omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c)  fraudar e/ou falsificar documento; 

d) não observar os prazos para entrega e postagem do Requerimento de Isenção da Taxa 

e os documentos e declarações necessários para comprovação da situação financeira 

que não lhe permita pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família.  

 

23. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo 

vedado o pedido para mais de um cargo bem como o envio de documentos de mais de 

um candidato no mesmo envelope. 
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24. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor da taxa de inscrição via 

fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 

 

25. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do 

valor da taxa de inscrição será feita pelo registro da data de entrega ou postagem. 

 

26. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES para a 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES dos candidatos isentos, o candidato deverá 

entrar no site www.consulpam.com.br, e acessar a área restrita do candidato para 

averiguar se sua isenção foi DEFERIDA. Caso a inscrição conste como INDEFERIDA, 

o candidato deverá entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE 

CONCURSO DO INSTITUTO CONSULPAM pelo e-mail 

recursosconsulpam@gmail.com ou pelos telefones (85) 3224-9369, (85) 3239-4402, 

para informar o ocorrido.  

 

27. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS, os candidatos que 

desejarem, deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste Edital 

para concluírem suas inscrições. 

 

28. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do respectivo 

boleto terá o pedido de inscrição não efetivado. 

 

29. Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, a inscrição do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

30. INSCRIÇÕES PARA LACTANTES 

 

30.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e 

condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei 

Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei 

Federal n.º 10.048/2000. 

 

30.2. A candidata que seja mãe lactante deverá requerer, no ato da inscrição, local 

reservado para amamentação. 

 

30.3. A candidata que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não 

ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local 

de realização das provas. 

 

30.4. Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, 

temporariamente, da sala em que estarão sendo realizadas as provas, para atendimento 

ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação. 

 

30.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

 

30.6. Para a amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

Coordenação 

http://www.consulpam.com.br/
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30.7. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, 

capaz, responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a 

permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela 

Coordenação deste concurso público. 

 

30.8. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma 

“fiscal” do Instituto CONSULPAM, sem a presença do responsável pela guarda da 

criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste 

Edital. 

 

30.9. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

 

30.10. O Instituto CONSULPAM não disponibilizará acompanhante para guarda de 

criança. 

 

31. O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO: 

 

31.1. Não será enviado via Correios, Cartão de Identificação do local de provas. A data, 

o horário e o local da realização das Provas serão disponibilizados em até 05 (cinco) dias 

úteis antes da data provável de aplicação das provas no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br. 

 

31.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

 

31.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local 

de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao 

candidato visitar o local de realização das provas com antecedência. 

 

31.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato. 

 

31.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência 

do candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público. 

 

31.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na 

Convocação para as Provas Objetivas de Múltipla Escolha, mas que apresente o 

respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, 

poderá participar do Concurso Público. 

 

31.7. Para ser incluído, o candidato deverá entrar em contato com a CONSULPAM 

imediatamente após a publicação de que trata o item anterior pelo telefone (85)3224-

9369/ 85-3239-4402/ 85-32394039, para ser informado do local onde realizará as 

provas, onde deverá ser preenchido e assinado, no dia da prova, formulário específico. 

 

31.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

http://www.consulpam.com.br/
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31.9. Eventuais erros sanáveis de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data 

de nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscrição, ou na 

sigla do órgão expedidor, constantes do Cartão de Identificação deverão ser 

comunicados pelo candidato ao aplicador de provas no dia, no horário e no local de 

realização da Prova Objetiva e constarão na Ata de Ocorrências da sala. 

 

31.10. Caso o candidato não comunique o erro de digitação referente a sua data de 

nascimento em até 48 horas após a aplicação das provas arcará com o prejuízo advindo 

de tal erro. 

 

31.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas, alterações e/ou retificações nos dados 

informados pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, 

relativa ao CARGO e nem quanto à condição em que concorre.  

 

32. CANDIDATO TRAVESTI OU TRANSEXUAL: 

 

32.1. O(A) candidato(a) travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser 

reconhecida socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar 

atendimento pelo NOME SOCIAL deverá: 

 

32.2. Preencher, integralmente, o Requerimento de Atendimento Especial disponível no 

Formulário de Inscrição. 

 

32.3. Imprimir esse requerimento; e enviá-lo via Sedex, ou por carta com Aviso de 

Recebimento ou entregar pessoalmente no Instituto Consulpam, situado à Av. Evilásio 

Almeida Miranda, 280; Bairro Edson Queiroz – Fortaleza-CE. CEP: 60.834-486, 

acompanhado de Declaração com firma reconhecida em cartório, feita a punho, 

afirmando ser TRAVESTI OU TRANSEXUAL e que deseja ser tratado pelo nome 

social. Na declaração deve constar o nome constante nos documentos civis e o nome 

pelo qual deseja ser tratado. 

 

32.4. O requerimento e a documentação referidos no item anterior deverão ser entregues, 

no período de inscrição prevista no edital. 

 

32.5. O Instituto CONSULPAM analisará cada requerimento e atenderá à solicitação de 

utilização do nome social na realização das provas obedecendo aos critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 

no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito 

de inscrição para os cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme 

previsão no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações dadas pelo 

Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e da Lei nº 12.764/12, bem como na Súmula nº 

377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.  
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2. REVOGADO 

3. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º 

do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei nº. 7.853, de 

1989, com as alterações advindas do Decreto Federal nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem 

como a Súmula 377 do STJ. 

4. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 

CARGO. 

5. É garantido à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso, desde que as 

atribuições e aptidões específicas estabelecidas para o CARGO pretendido sejam compatíveis 

com a deficiência que possui.  

6. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em seu 

art. 40, participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de 

aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos e a todas as 

demais normas de regência do Concurso Público. 

7. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada 

CARGO e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 

atribuições do CARGO sejam compatíveis com a deficiência, na forma prevista no Decreto 

Federal nº 3.298/09. 

8. As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 

candidatos classificados no Concurso Público ou aprovados na perícia médica serão preenchidas 

pelos candidatos de ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 

9. Para concorrer às vagas reservadas e ter as condições especiais atendidas, a pessoa com 

deficiência deverá, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 

Isenção proceder da seguinte forma: 

 

a) informar se possui deficiência; 

b) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas as pessoas com deficiência; 

c) selecionar o tipo de deficiência; 

d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 

e) entregar laudo médico original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da prova 

objetiva; 

f) não concorrerá à vaga de Pessoa com Deficiência o candidato que não entregar o laudo 

médico ao fiscal de sala. 

  

10. A pessoa com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas deverá entregar laudo 

médico ao fiscal de sala, em original ou em cópia autenticada em Cartório, expedido no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o 

grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
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Internacional de Doença (CID-10), com a provável causa da deficiência ou Certificado de 

Homologação de Readaptação ou Habilitação Profissional emitido pelo INSS. 

11. O laudo médico deve conter todas as informações necessárias que atestem a compatibilidade 

da deficiência com o exercício do cargo/função além da referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID. 

12. O laudo médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do 

Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, combinado com o enunciado da Súmula nº 377, 

do STJ, de 22 de abril de 2009, bem como para assegurar previsão de adaptação da prova do 

candidato. 

13. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, 

ficando a sua guarda sob a responsabilidade do Instituto CONSULPAM. 

 

14. O resultado final deste Concurso Público será feito em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos - ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos 

com deficiência e, a segunda, somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas 

destinadas aos deficientes. 

15. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência, relativa ao cargo para o qual 

concorreu, dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 

5ª vaga, a 2ª vaga será a 21, a 3ª vaga será a 41ª vaga e assim sucessivamente, para futuras vagas 

destinadas às pessoas com deficiência e providas durante o prazo de validade do concurso. 

16. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 

serão preenchidas pelos demais concursados da ampla concorrência, observada a ordem de 

classificação. 

17. As pessoas com deficiência classificadas em todas as etapas deste Concurso Público, que 

vierem a ser convocadas para os procedimentos pré-admissionais, serão submetidas, à avaliação 

biopsicossocial por equipe multidisciplinar, destinada a verificar a existência da deficiência 

declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições a serem 

desempenhadas nos respectivos cargos, em conformidade com legislação especifica, sem 

nenhuma diferença dos candidatos não deficientes, considerando as exigências físicas e aptidões 

necessárias para exercer as atividades inerentes ao CARGO. 

18. O candidato que, após a avaliação biopsicossocial por equipe multidisciplinar, não for 

considerado deficiente nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

alterado pelo Decreto Federal 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como a Súmula nº377, do 

Superior Tribunal de Justiça – STJ, de 22 de abril de 2009, permanecerá somente na lista de 

ampla concorrência de classificação do CARGO para o qual se inscreveu. 

19. A inobservância do disposto nos subitens anteriores acarretará a exclusão do candidato do 

quantitativo de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e sua inclusão apenas na 

listagem geral dos candidatos por CARGO, caso não tenha sido eliminado deste Concurso 

Público. A Prefeitura Municipal de Macaíba – RN convocará, então, o próximo candidato 

com deficiência ou o próximo da lista geral por CARGO, caso a listagem de pessoas com 
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deficiência do referido CARGO já se tenha esgotado. 

20. A pessoa com deficiência que não preencher os campos específicos do Requerimento 

Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, e não cumprir o determinado nesse Edital, inclusive no 

que concerne à entrega do laudo médico, terá a sua inscrição processada como candidato de 

ampla concorrência, bem como não terá atendida a condição especial para realização das provas 

e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

21. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste 

Edital, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 

 

a) não entregar o laudo médico; 

b) entregar o laudo médico fora do prazo estabelecido; 

c) entregar o laudo médico sem data de expedição ou com data de expedição superior a 90 

(noventa) dias antes do término das inscrições;  

d) entregar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID; 

e) entregar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n° 3298, de 20 de 

dezembro de 1999, combinado com o enunciado da Súmula nº 377, do STJ, de 22 de abril de 

2009. 

 

22. A relação dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência será publicada 

no site www.consulpam.com.br em até 10 dias após a realização da prova objetiva.  

 

23. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as 

instruções constantes deste Edital e seus anexos, para inscrição nesta condição. 

 

24. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

25. A pessoa com deficiência poderá requerer, no ato do preenchimento do Formulário de 

Inscrição, atendimento especial para o dia de realização das provas, conforme previsto artigo 40, 

parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. As condições especiais 

de realização das provas poderão ser requeridas tanto por pessoas com deficiência quanto por 

pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenham necessidade. 

26. Dentro das possibilidades técnicas e verificada a legalidade e viabilidade da solicitação do 

candidato na forma deste Edital, será garantido à pessoa com deficiência a realização de provas 

adaptadas de acordo com o tipo de deficiência apresentada pelo candidato, a fim de que este 

possa prestar o Concurso Público em condições de igualdade com os demais. 

27. A pessoa com deficiência que necessitar transcrever a prova, deverá indicar que necessita de 

auxílio para transcrição das respostas, neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal. 

28. A pessoa com deficiência que necessitar de Tempo Adicional para a realização das provas, 

além de indicar essa necessidade no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, deverá 
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enviar ou entregar o laudo médico acompanhado de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato. 

29. A pessoa com deficiência visual (cega ou amblíope) poderá solicitar prova especial em 

Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra 

correspondente a corpo 16. 

30. A pessoa com deficiência auditiva que solicitar condições especiais será oferecido intérprete 

de libras somente para tradução das informações e/ou orientações para realização da prova. Não 

será permitido o uso de aparelhos auditivos no interior do local de prova. 

31. A pessoa com deficiência que não requerer as condições especiais no prazo e forma previstas 

neste Edital, sejam quais forem os motivos alegados, será de sua exclusiva responsabilidade a 

opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas. 

CAPÍTULO IV - DO CONCURSO 

 
1. O concurso constará de:  

1.1.1. Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 

1.1.2. Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior. 

  

CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 

 
1. A PROVA OBJETIVA será realizada na cidade de Macaíba – RN ou em cidades 

circunvizinhas, conforme descrito abaixo: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Macaíba – RN e o Instituto Consulpam não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou 

domiciliados em Macaíba ou em outro município, que exija o deslocamento para a realização das 

provas. 

1.2. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horário definidos no Cartão 

de Identificação. 

1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

1.4. Não haverá segunda chamada para as provas em qualquer das fases. A ausência do 

candidato, por qualquer motivo, inclusive doença ou atraso, implicará na sua eliminação do 

Concurso Público. 

 

1.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma 

hora de antecedência, munido do documento de identificação informado no ato da inscrição e o 

Comprovante de Inscrição emitido na página do candidato dentro do site 

www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

1.6. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser 

divulgado pela empresa responsável pela realização do concurso, não será permitido o ingresso 

de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após este 

momento. 
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1.7. Faltando 20 minutos para o início das provas, os portões serão fechados e não será permitida 

a entrada de nenhum candidato. 

1.8. Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de realização das provas, decorridas 

1h30 (uma hora e trinta minutos) do início de aplicação das mesmas, por motivo de segurança. 

1.9. O candidato que, por qualquer motivo se recusar a permanecer em sala durante o período 

mínimo estabelecido no item 1.5 terá o fato consignado em ata e será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

1.10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, 

após verificarem o correto armazenamento dos Cadernos de Provas e Folhas de Respostas em 

invólucros específicos, além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando 

a idoneidade da aplicação das provas.  

1.11. O candidato que não cumprir o disposto no item 1.7, insistindo em sair da sala de 

realização das provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar termo 

constando os motivos do descumprimento. O Termo será enviado à Comissão do Concurso 

Público para providências e o candidato poderá ser eliminado do concurso Público, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assinar o referido Termo, este será 

assinado e testemunhado por 2 (dois) outros candidatos, pelos fiscais e pelo Coordenador de 

Prédio local. 

1.12. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento 

de seus lacres, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, três candidatos convidados 

aleatoriamente nos locais de realização das provas. 

1.13. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do 

lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

1.14. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 

escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações 

ou quaisquer outros meios.  

1.15. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas 

respostas em quaisquer outros meios que não os permitidos nesse Edital e seus anexos, 

especificados na capa da prova. 

1.16. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de 

pessoas não autorizadas pela CONSULPAM. 

1.17. Não será permitida a entrada de candidato no estabelecimento onde serão aplicadas as 

provas após o fechamento dos portões e, nessa hipótese, o candidato será automaticamente 

eliminado desse Concurso Público. 

1.18. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, 

munido do original de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica ponta grossa (tinta 
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preta ou azul), fabricada em material transparente e preferencialmente, do Cartão de 

Identificação ou do boleto original quitado com comprovante de pagamento. 

1.19. Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma, de lapiseira, lápis, borracha, 

corretivos ou lápis-borracha ou outro material que não seja caneta de corpo transparente. 

1.20. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e 

munido de seu documento de identidade, sendo exigida a apresentação do documento original e 

válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

1.21. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original no dia e no local das 

provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 

inscreveu neste Concurso Público, o candidato poderá apresentar outro documento de 

identificação equivalente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do 

documento de identificação emitido em até 30 dias antes da data da prova. 

1.22. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de Identificação, por si só, não será 

aceito para a identificação do candidato. 

1.23. São considerados documentos de identidade, válidos: carteiras expedidas pelos Ministérios 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 

do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas pelo órgão público que, por lei federal, 

valham como identidade; carteira de trabalho que contenha o número do RG; carteira nacional 

de habilitação com fotografia (modelo novo). 

1.24. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de 

Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei 

Federal n.º 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública 

ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros 

documentos não constantes deste Edital. 

1.25. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com 

clareza, a identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data 

de nascimento e assinatura. 

1.26. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, 

não identificáveis e/ou danificados.  

1.27. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido – o mesmo 

informado no formulário de inscrição eletrônica - não poderá fazer a prova. 

1.28. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum 

equipamento eletrônico, bem como consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de 

leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de 

realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob 

fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

1.29. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, 

chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, fazer uso ou portar, mesmo 

que desligados, telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 

calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de 

mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou 
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por escrito, assim como não será permitido anotação de informações relativas às questões das 

provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, 

livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. 

O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 

1.30. Caso algum aparelho emita qualquer som, o candidato poderá ser eliminado do Concurso 

Público. 

1.31. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 

objetos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, 

que será avaliada pela Comissão do Concurso do Município de Macaíba- RN podendo ser 

eliminado do Concurso Público. 

1.32. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando arma de fogo ou objetos 

similares, mesmo que possua a respectiva autorização de porte. 

1.33. O Instituto CONSULPAM não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos. 

Todos os pertences ficam de posse do candidato. Recomendamos que o candidato leve apenas os 

objetos permitidos neste edital como documento de identificação com foto, Cartão de 

identificação, comprovante de pagamento e caneta com corpo transparente. O Instituto e a 

Prefeitura municipal de Macaíba – RN não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos 

que eventualmente ocorrerem aos objetos dos candidatos. 

1.34. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura 

venham a ser entregues à CONSULPAM, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 

encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos-ECT. 

1.35. Para garantir a segurança da seleção pública, o candidato ser submetido a detector de 

metais dentro do prédio onde realizará as provas. 

1.36. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 

orelhas à mostra. 

1.37. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão 

observadas as condições abaixo: 

a) as instruções constantes nos Cadernos de Provas e nas Folhas de Respostas bem como as 

orientações e instruções expedidas pela CONSULPAM durante a realização das provas 

complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato; 

b) o candidato deverá assinar na Lista de Presença e nas Folhas de Respostas de acordo com 

aquela constante no seu documento de identidade; 

c) a ausência da digital e da assinatura do candidato nas Folhas Respostas acarretará na 

eliminação do concurso público; 

d) uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou colocar a digital no 

cartão-resposta; 

e) somente serão permitidos assinalamentos nas Folhas de Respostas feitos pelo próprio 

candidato, com caneta esferográfica ponta grossa (tinta preta ou azul), fabricada em material 

transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições 

solicitadas e concedidas as pessoas com deficiência; 



 
 

- 19 - 

 

f) não haverá substituição das Folhas de Respostas por erro do candidato, salvo em situação que 

a CONSULPAM julgar necessária; 

g) o candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar suas 

Folhas de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua 

correção; 

h) será considerada nula as Folhas de Respostas das Provas que estiverem marcadas ou escritas, 

respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação do candidato fora 

do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 

i) ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital para a realização das provas, o 

candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o Caderno de Provas e as Folhas de 

Respostas das provas, devidamente preenchidas e assinadas; 

j) o Caderno de Provas poderá ser devolvido para o candidato se tiverem se passado 2h do início 

das provas e se não estiver faltando nenhuma folha, ou parte dela. A ausência de folhas ou partes 

da prova acarretará na eliminação do candidato. 

k) na correção das Folhas de Respostas, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, 

com rasuras ou com mais de uma opção assinalada; 

l) ao terminarem as Provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo 

possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 

m) no dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou critérios de avaliação/classificação; 

1.38. Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o 

candidato que:  

a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 

b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) não apresentar o documento de identidade informado no Formulário Eletrônico de Inscrição 

ou Isenção ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de 

Ocorrência informando da perda do documento informado no ato da inscrição; 

d) estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas 

estranhas a este Concurso Público; 

e) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial 

de licença para o respectivo porte; 

f) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas 

antes de decorrida 2h (duas horas) de seu início.  

g) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 

outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital;  

h) for surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 

i) não prender os cabelos longos deixando à mostra as orelhas; 

j) não entregar os Cadernos de Provas e as Folhas de Respostas ao terminar a duração de 

realização das provas. 

k) fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar 

gabarito) fora dos meios permitidos; 

l) ausentar-se da sala de prova, portando as Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Provas; 
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m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer fase do Concurso Público; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital; 

p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca 

do local da prova, da prova e de seus participantes; 

q) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

r) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 

s) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 

 

t) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora, da Banca 

Examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade 

presente no local do certame; 

u) deixar de atender as normas contidas nos Cadernos de Provas e nas Folhas de Respostas e 

demais orientações/instruções expedidas pela CONSULPAM. 

1.39. Caso ocorra alguma situação prevista nesse Edital, a CONSULPAM lavrará ocorrência e, 

em seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal de Macaíba- RN, a 

fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

1.40. As questões, os gabaritos e os cadernos de prova das Provas Objetivas serão publicados no 

endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 2º (segundo) dia útil subsequente à realização 

das provas. 

1.41. A prova OBJETIVA versará de questões de múltipla escolha– A, B, C, D - de acordo com 

conteúdo indicado Anexo III. 

1.42. A duração das PROVAS será de (3) três horas – exceto para os candidatos com 

deficiência que solicitarem tempo adicional - com início e término a serem divulgados. 

1.43. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

1.44. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 

50% (cinquenta) por cento em cada prova objetiva. 

 

1.45. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no Cartão-Resposta. 

Será nula a questão em que for assinalada mais de uma resposta, ainda que legível, ou que 

contenha emenda ou rasura, não sendo computada a resposta que não for transferida para o 

cartão-resposta. 

1.46. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova. 

1.47.  O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta somente com caneta 

esferográfica preta ou azul. É proibido o uso de lápis e borracha. 

http://www.consulpam.com.br/


 
 

- 21 - 

 

1.48. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a 

tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus 

anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao concurso, 

nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova, bem como o tratamento incorreto 

e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

1.49. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado 

quando da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

1.50. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br um 

dia após a realização das provas. 

1.51. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída 

nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

 

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS 

1. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatória, de formação 

acadêmica e concorrerão os candidatos aos cargos de Nível Superior, desde que aprovados nas 

etapas anteriores. 

2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatória, é facultativa. 

O candidato que não entregar títulos não será eliminado do Concurso Público. 

3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 

Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC 

ou órgão estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da 

instituição e do responsável pela expedição do documento. 

4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo II deste Edital, 

apenas:   

a) 3 (três) títulos de especialização lato sensu; 

b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado; 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado; 

5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

5.1. Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em 

cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou 

órgão estadual competente, com indicação da carga horária, acompanhado da fotocópia autenticada 

do Histórico Escolar com os conteúdos ministrados. 

5.2. Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação 

de fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição 

superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de fotocópias autenticadas em 

cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação 

das dissertações ou teses. E ainda deverá apresentar a fotocópia autenticada do Histórico Escolar. 

5.3. Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente 



 
 

- 22 - 

 

para tanto.  

5.4. A convocação para entrega de documentos relativos à Prova de Títulos será publicada 

juntamente com o Resultado Definitivo da Prova Objetiva – após recursos. 

5.5. A documentação deverá ser entregue no prazo estabelecido na convocação, das seguintes 

formas: 

a) Pessoalmente no endereço Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza- CE ou na Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 - Bela Vista, São Paulo, SP, 

CEP: 01.311-200, no horário das 09h00 às 11h00 e das 15h00 às 17h00 (exceto sábados, 

domingos e feriados); ou 
 

b) Via Sedex ou por carta com Aviso de Recebimento, à CONSULPAM, situada a Av. 

Evilásio Almeida Miranda, nº 280. Edson Queiroz, CEP: 60.834-486, Fortaleza/CE, ou para 

a Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 - Bela Vista, São Paulo, SP, CEP: 01.311-200 

com os custos correspondentes por conta do candidato. 

5.6. A tempestividade da apresentação dos títulos será verificada pela data de postagem ou pela 

data do protocolo de entrega. 

5.7. O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 

identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - RN – EDITAL 001/2018 

REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO PRETENDIDO: 

5.8. Os títulos deverão ser apresentados encadernados, em forma de apostila, em cuja capa 

deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, o CARGO pleiteado e o índice de 

títulos. 

5.9. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo 

envelope, conter títulos de mais de um candidato. 

5.10. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 

complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os 

períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de recursos. 

5.11. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por qualquer 

outra forma não prevista neste Edital. 

5.12. Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente 

autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) ou contendo código de 

verificação da autenticidade que permita a comprovação, quando se tratar de documentos obtidos 

junto a sites oficiais. Os documentos que constarem o verso em branco deverão ser batidos 

um carimbo com a expressão “Em branco”. 

5.13. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 

5.14. A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 

CADA 

VALOR 

MÁXIMO 
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TÍTULO 

Especialização Lato 

Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de especialização, devidamente 

registrado, com carga 

mínima de 360h, em área do 

conhecimento correlata com o CARGO 

pleiteado. Também será aceita a 

declaração de conclusão de 

especialização, desde que acompanhada 

do histórico escolar do 

curso. 

1,0 3,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de Mestrado, devidamente 

registrado, em área do conhecimento 

correlata com o CARGO pleiteado. 

Também será aceita a declaração ou 

certificado de conclusão de mestrado 

desde que acompanhada da ata de defesa 

de dissertação/ histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de Doutorado devidamente 

registrado, em área do conhecimento 

correlata com o CARGO pleiteado. 

Também será aceita a declaração ou 

certificado de conclusão de mestrado 

desde que acompanhada da ata de defesa 

de dissertação/ histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 10,00 

5.15. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

5.16. As cópias, autenticadas dos documentos, entregues não serão devolvidas e nem serão 

disponibilizadas cópias da documentação entregue, fazendo parte integrante da documentação do 

Concurso Público.  

5.17. Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a 

títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena de não ser considerado pela banca 

examinadora. 

5.18. Serão considerados Títulos somente os constantes no Anexo II deste Edital. 

5.19. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências deste Edital e 

seus anexos. 

    CAPÍTULO VII- DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos 

candidatos, conforme as notas calculadas através das fórmulas previstas no Anexo V. 

2. A Classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas 

obtidas no conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente: 

http://www.consulpam.com.br/
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a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 

neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003 (Estatuto do Idoso). 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 

d) O candidato que obtiver maior nota na prova de Títulos. (quando houver). 

e) O candidato de mais idade. 
 

 

    CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 

1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em 

única e última instância à Comissão de Concurso do Município de Macaíba - RN contra todas as 

decisões proferidas no âmbito desse Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de 

direitos dos candidatos, tais como: 

a) indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 

b) indeferimento da inscrição; 

c) indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrer na condição de pessoa com 

deficiência; 

d) questões da prova objetiva de múltipla escolha e gabaritos preliminares; 

e) totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva de múltipla escolha, desde que se refira a 

erro de cálculo das notas e classificação preliminar; 

f) resultado da Prova de Títulos e classificação preliminar; 

g) decisões proferidas durante o concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos 

candidatos. 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

3. A CONSULPAM informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, todas as 

instruções para Interposição dos recursos. 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 

pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia 

legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a 

documentação e informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade 

do pagamento. 

5. O recurso deverá ser encaminhado à CONSULPAM por uma das seguintes formas: 

a) enviado via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à 

CONSULPAM – Av. Evilásio Almeida Miranda, nº 280 – Edson Queiroz - CEP 60.834-

486 – Fortaleza/CE, com os custos correspondentes por conta do candidato. 

b) enviado via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à 

CONSULPAM – na Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 - Bela Vista, São Paulo, 

SP, CEP: 01311-200, com os custos correspondentes por conta do candidato. 

6. Os recursos deverão obedecer às seguintes especificações: 

a) ser preferencialmente digitado; 
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b) com indicação do número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da 

resposta marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido; 

c) em folhas separadas, com uma capa conforme modelo disponibilizado para cada questão 

recorrida/objeto, nota ou procedimento, ou seja, cada questão/objeto recorrido deverá ser 

apresentado em folha separada – Todos os recursos do mesmo candidato poderão ser 

entregues em um único envelope; 

d) com identificação do candidato; 

e) com argumentação lógica, consistente e acrescido da indicação bibliográfica pesquisada 

pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

7. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente 

fundamentado. 

 

8. Serão indeferidos os recursos que:  

a) não estiverem devidamente fundamentados; 

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 

d) forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para o 

recurso; 

f) forem apresentados para terceiros; 

g) interpostos coletivamente; 

h) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

i) cópia idêntica de outro(s) recurso(s). 

 

9. Não serão conhecidos os recursos ilegíveis. 

 

10. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto 

neste Edital e disponibilizada nos endereços eletrônicos da CONSULPAM 

www.consulpam.com.br. 

11. A decisão de que trata o subitem 10 acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.  

12. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.   

 

13. A fundamentação da decisão relativa ao recurso estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br. 

14. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de 

recursos administrativos ou de decisão judicial. Os candidatos que haviam recebido pontos nas 

questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

15. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado. 

16. Na ocorrência dos dispostos nos itens 14 e 15 deste Capítulo, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
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    CAPÍTULO IX - DAS PUBLICAÇÕES 

 

1. A prefeitura Municipal de Macaíba publicará no Diário Oficial do Município e Jornal de 

grande circulação no Estado e no site www.consulpam.com.br: 

1.1 Aviso de Edital N.001/2018 do concurso. 

1.2  Decreto de homologação do concurso. 

2. A Prefeitura municipal de Macaíba – RN e O Instituto Consulpam publicarão no site 

www.consulpam.com.br. 

2.1. Aviso de Editais Complementares. 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 

2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas, para prestação da 

prova. 

2.5. Gabaritos. 

2.6. Resultado dos recursos. 

2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

3. A prefeitura Municipal de Macaíba – RN convocará os candidatos por carta com aviso de 

recebimento – AR. 

 

 

   CAPÍTULO X- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Prefeito Municipal de Macaíba- RN 

mediante relatório sobre as fases do mesmo, preparado pelo Órgão competente desta 

municipalidade. 

 

   CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

1. O provimento dos cargos dependerá do atendimento às exigências legais para a investidura no 

CARGO e dar-se-á por nomeação do Município de Macaíba - RN, por ato individual ou coletivo, 

e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme 

Edital de Classificação Final, publicado nos sites www.consulpam.com.br e no site da Prefeitura 

Municipal de Macaíba – RN, www.macaiba.rn.gov.br, e serão convocados também por carta.   

2. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de 

vagas disponíveis obedecida a ordem classificatória. 

3. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

3.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público 

deverão se submeter aos exames médicos pré-admissionais. 

3.2. O candidato, aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto para cada CARGO, será 

convocado para apresentar os exames laboratoriais e de imagem, conforme relacionado: 

a) Hemograma completo; 

b) Colesterol (HDL);  

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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c) Colesterol (LDL);  

d) Colesterol Total; 

e) Creatina; 

f) Fosfatase Alcalina; 

g) Glicemia; 

h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; 

i) Parasitológico de Fezes; 

j) Raio X de tórax PA; 

k) Sumário de Urina; 

l) TGO; 

m) TGP; 

n) Triglicerídios; 

o) Ureia; 

p) VDRL. 

3.3. Os exames laboratoriais e de imagem serão realizados às expensas do candidato. 

3.4. Os exames descritos no subitem 3.2 deste Edital poderão ser realizados em laboratórios de 

livre escolha do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias 

anteriores à nomeação e posse. 

3.5. Nos resultados dos exames descritos neste Edital e seus anexos, deverão constar o nome 

do candidato e a identificação dos profissionais que os realizaram. 

3.6. Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela Internet sem assinatura digital, 

fotocopiados ou por fac-símile (fax). 

3.7. No exame de aptidão física e mental todos os candidatos deverão responder ao 

questionário de antecedentes clínicos. 

3.8. O candidato que for considerado inapto nos exames médicos pré-admissionais, poderá 

recorrer da decisão à Prefeitura Municipal de Macaíba - RN, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da data em que se tornar público o resultado da inaptidão ao candidato. 

3.9. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem 3.8 deste Capítulo, 

sem que o candidato se manifeste e sendo considerado inapto em quaisquer dos exames 

médicos pré-admissionais, o mesmo estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação 

tornado sem efeito. 

3.10. O recurso referido no subitem 3.8 deste capítulo suspende o prazo legal para a posse do 

candidato. 

4. DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS INSCRITOS COMO PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA: 

4.1. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência, aprovados e nomeados neste 

Concurso Público, além de apresentarem os exames médicos especificados no item 3 deste 

Capítulo, serão convocados para se submeter à perícia para a caracterização da deficiência, 

para a avaliação de aptidão física e mental, além da verificação biopsicossocial (através de 

equipe avaliadora multidisciplinar) da compatibilidade entre a deficiência do candidato e as 

atividades inerentes à função do CARGO para o qual concorre, por meio da Perícia Oficial da 

Prefeitura  Municipal de Macaíba - RN. 
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4.2. Os candidatos com deficiência deverão comparecer à perícia biopsicossocial oficial 

munidos de exames e laudos originais emitidos com antecedência máxima de 30 (trinta) dias 

da data de sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência. 

4.3.  A critério da perícia poderão ser solicitados exames ou laudos complementares para a 

constatação da deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com a função do CARGO para a qual 

concorre. 

4.3.1. A perícia será realizada para verificar: 

a) se a deficiência se enquadra na legislação vingente; 

b) se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das 

atribuições do CARGO; 

c) se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função 

do CARGO para a qual concorre. 

4.4. O candidato somente será submetido à etapa da perícia médica se for considerado apto e 

deficiente. 

4.5. Serão habilitados para ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência, os 

candidatos que se enquadrarem no disposto deste Edital e seus anexos. 

4.6. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para 

habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de 

candidatos com deficiência, mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla 

concorrência, sendo assegurados o contraditório e ampla defesa. 

5. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

5.1. Concluído o concurso público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de 

classificação, ao prazo de validade do Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais 

pertinentes. 

5.2. O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da convocação para posse: 

1) fotocópia e original da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

2) apresentar o diploma ou certificado exigido para o CARGO, conforme a qualificação 

indicada no Anexo I, parte integrante deste Edital  

3) fotocópia e original do Título de Eleitor (com o comprovante de votação na última eleição); 

4) fotocópia e original do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (situação 

regular), se do sexo masculino; 

5) fotocópia e original da Carteira de identidade; 

6) fotocópia e original da Certidão de nascimento dos dependentes (filhos menores de 21 anos, 

solteiros), se for o caso; 

7) fotocópia e original   do comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou declaração de que 

nunca fez cadastro; 

8) fotocópia e original (frente e verso) da folha constando o número da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS; 

9) fotocópia e original do comprovante de residência; 

10) fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

11) Duas fotos 3x4 recentes; 
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12) Laudo Médico favorável, fornecido por médico do Município de Macaíba - RN, atestando a 

capacidade física e mental do candidato para o exercício do Cargo; 

13) no caso da pessoa com deficiência, amparada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, relatório médico do Município de Macaíba - RN; 

14) todos exames laboratoriais e de imagem solicitados neste Edital e seus anexos; 

15) declaração de que não exerce outro Cargo, Emprego ou função pública nos âmbitos federal, 

estadual e/ou municipal, conforme art. 37, inciso XVI da Constituição Federal; 

16) declaração de bens e valores atualizada até a data da posse; 

17) declaração de que não é aposentado por invalidez. 

18) Exclusivo para os Agentes Comunitários de Saúde – Comprovar que reside na área 

atuação desde a data da publicação deste edital. A Administração averiguará as 

informações declaradas. Em caso de declaração falsa, o declarante poderá ser penalizado 

civil e criminalmente e o candidato será eliminado do concurso. 

5.3. O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.4. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de Certidões quando se verificar que, 

solicitadas a tempo, ainda não foram expedidas no prazo Legal de 15 (quinze) dias, contados 

dos registros nos órgãos expedidores. 

5.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

documentos especificados no subitem neste Edital e seus anexos. 

5.6. Poderão ser exigidos pela Prefeitura Municipal de Macaíba - RN, no ato da posse, outros 

documentos, além dos relacionados neste Edital, que se fizerem necessários para a posse no 

CARGO público efetivo. 

5.7. Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor público e deverá entrar em 

exercício no prazo de 15 dias, e permanecer no cargo por um período mínimo de 3(três) anos no 

serviço onde for designado no ato da contratação, só podendo ser transferido nesse período por 

interesse da administração. 

5.8. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de relotação, alteração de carga horária, 

alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 

5.9. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com 

deficiência ser-lhe-á garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio 

probatório a ser cumprido, conforme a deficiência apurada. 

 

        CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. A Prefeitura Municipal de Macaíba - RN e o Instituto CONSULPAM eximem-se das 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste concurso público. 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público, 

poderão ser obtidas na CONSULPAM, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz - 

Fortaleza- CE, no horário das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h00 (exceto sábados, domingos 

e feriados), ou pelo telefone (85) 3224-9369/ 32394402 ou no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br.  

http://www.consulpam.com.br/
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3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e 

avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido 

pelo endereço eletrônico do Município de Macaíba - RN e da Consulpam. 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas ao resultado, nota ou 

classificação deste concurso público. 

5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do Município de Macaíba - RN 

e da CONSULPAM não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais 

sobre este concurso público. 

6. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados 

pela Prefeitura  Municipal de Macaíba - RN, divulgados por meio do Diário Oficial ou nos 

endereços eletrônicos  http://www.macaiba.rn.gov.br e www.consulpam.com.br. 

7. A CONSULPAM e o Município de Macaíba - RN não emitirão certificado de aprovação 

neste concurso, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 

8. O resultado final do presente Concurso Público, publicado no endereço eletrônico 

http://www.macaiba.rn.gov.br, será o documento válido para comprovar aprovação, classificação 

e notas neste Concurso Público. 

9. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 

candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 

quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros 

documentos após as datas e nas formas estabelecidas neste Edital. 

10. A análise dos recursos será de responsabilidade da CONSULPAM. 

11. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

12. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos 

médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último 

dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal da 

CONSULPAM e do Município de Macaíba - RN.  

13. A comprovação da tempestividade dos pedidos de isenção, laudos médicos, títulos, recursos 

e/ou outros documentos será feita, quando encaminhados por Sedex ou carta com AR, pela data 

de postagem constante no envelope e, quando entregues pessoalmente, por protocolo de 

recebimento atestando exclusivamente a entrega do envelope. No protocolo, constarão o nome 

do candidato, a inscrição, o nome e o código do cargo/processo para o qual concorre e a data de 

entrega do envelope. O conteúdo do envelope entregue pessoalmente ou encaminhado via 

correios é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

14. Não serão considerados os recursos, laudos médicos, pedidos de isenção, títulos ou outros 

documentos encaminhados via fax, internet ou qualquer outra forma que não esteja prevista 

neste Edital, assim como aqueles apresentados fora dos prazos determinados neste Edital.  

15. Não será admitida a complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de 

documentos, tais como recursos, pedidos de isenção, laudos médicos, títulos e de quaisquer 

outros documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital. 

http://www.camarajf.mg.gov.br/
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16. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de laudos médicos, recursos, 

pedidos de isenção, títulos e/ou de quaisquer outros documentos entregues, ficando a 

documentação sob a responsabilidade da CONSULPAM até o encerramento do Concurso 

Público, quando então serão entregues definitivamente a Prefeitura Municipal de Macaíba - RN, 

para guarda desse material. 

17. A CONSULPAM não fornecerá nenhum exemplar ou cópia de provas relativos a Concursos 

Públicos anteriores para candidatos, autoridades ou instituições de direitos público ou privado. 

18. A Prefeitura Municipal de Macaíba - RN e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam 

por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às 

matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o 

disposto neste Edital. 

19.  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação 

do candidato, em todos os atos relacionados a este concurso público, quando constatada a 

omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda, 

irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no subitem 19 deste capítulo, o 

candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código 

Penal. 

21. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) 

atualizado, até a publicação do Resultado Final junto à CONSULPAM e após homologação e 

validade do Concurso Público, junto à Prefeitura Municipal de Macaíba - RN, visando a 

eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-

lo. 

22. A Prefeitura Municipal de Macaíba - RN e a CONSULPAM não se responsabilizam por 

eventuais falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em 

decorrência de: 

a) insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 

fornecidos. 

b) correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 

c) correspondência recebida por terceiros; 

d) falhas ou paralizações nos serviços dos Correios. 

2 3 . A atualização de dados pessoais junto ao Prefeitura municipal de Macaíba - RN e à 

CONSULPAM não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, 

não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

24. Será excluído do Concurso Público, o candidato que: 

a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

b) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação das provas; 

c) for responsável por falsa identificação pessoal; 

d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer etapa do Concurso Público; 

e) não devolver, integralmente, o material recebido no dia de realização das provas; 
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f) efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital; e 

g) não atender às determinações regulamentares da CONSULPAM, pertinentes ao Concurso 

Público. 

25. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para 

obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e o candidato será, 

automaticamente, eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

26. Após o término do certame, a CONSULPAM encaminhará toda documentação referente a 

este Concurso Público à Prefeitura Municipal de Macaíba - RN, para arquivamento. 

27. Será admitida a impugnação do Edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, 

formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do Edital e será julgada pela 

Prefeitura Municipal de Macaíba - RN, ouvida a CONSULPAM, no que couber. 

 

28. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concurso e entregue ou 

enviada à CONSULPAM em envelope fechado por uma das seguintes formas: 

a) protocolada pessoalmente pelo candidato ou por terceiro no endereço: Av. Evilásio 

Almeida Miranda, nº 280– Edson Queiroz - Fortaleza/CE, das 9h às 12h ou das 

13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados ou protocolado, 

pessoalmente ou por terceiros, no endereço Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 -  

Bela Vista, São Paulo, SP, CEP: 01311-200 (exceto sábados, domingos e feriados);  

b) via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postada nas Agências 

dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçada a CONSULPAM no 

endereço: Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – Fortaleza/CE – CEP: 

60.834-486 ou para Avenida Paulista, 1765, 7º andar Conj. 72 -  Bela Vista, São Paulo, 

SP, CEP: 01311-200. Nesse caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo 

estabelecido no item 28 deste Capítulo. 

29. Ocorrendo fato ou situação não prevista, que dificulte ou impossibilite a realização das 

provas no dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal de Macaíba - RN reserva-se o 

direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão através de publicação, na 

forma prevista neste Edital e divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  

30. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 

menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de 

submeter-se às provas, exames e/ou avaliações ou diminuam ou limitem sua capacidade física, 

mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da 

coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 

31. A Prefeitura Municipal de Macaíba - RN e a CONSULPAM eximem-se das despesas e 

reembolso com deslocamento dos candidatos nos dias de realização das provas, exames, 

avaliações, contratação de qualquer natureza relativa à participação dos candidatos neste 

Concurso. 

32.  A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 

alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 
 

33. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
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será comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste 

Edital. 

 

34. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público 

constituída pela Prefeitura Municipal de Macaíba - RN e pela CONSULPAM, no que a cada uma 

couber, sempre garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

 

35. Os atos referentes a este Edital quando praticados por meio de procurador deverão ser 

acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente 

para o fim a que se destina.  

 

 

 

 

 

 

 

36. O presente Edital e eventuais alterações posteriores serão publicados por meio da afixação 

nos quadros de avisos do saguão do Município de Macaíba - RN, com a publicação de extratos no 

Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, e ainda divulgada no endereço eletrônico da 

CONSULPAM www.consulpam.com.br. 

 

Macaíba – Rio Grande do Norte, 30 de novembro de 2018. 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 

Prefeito Municipal 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 
ANEXO I 

QUADRO GERAL DE VAGAS PERMANENTES 

 

 
Relação dos Cargos, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

 

NÍVEL MÉDIO 

 
Cód 

CARGO 
Carga 

Horária 
Requisitos/Escolaridade 

Vencimento 

 Base (R$) 

Total 

de 

Vagas 

Vagas-Ampla 

concorrência 

Vagas

-PCD 

1 Agente Administrativo 40 

h/sem. 

Certificado devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação. 

R$ 1.082,24 50 46 4 

2 Agente Comunitário de 

Saúde – MORADA DA 

FÉ 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.1 Agente Comunitário de 

Saúde – CAMPINAS 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 

2.2 Agente Comunitário de 

Saúde – CAMPO 

SANTO 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 1 1 - 

2.3 Agente Comunitário de 

Saúde – 

LOTEAMENTO 

ESPERANÇA 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 

2.4 Agente Comunitário de 

Saúde – CAMPO DA 

SANTA CRUZ 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 1 1 - 
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2.5 Agente Comunitário de 

Saúde – JOSÉ COELHO 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.6 Agente Comunitário de 

Saúde – CAMPO DAS 

MANGUEIRAS 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 

2.7 Agente Comunitário de 

Saúde – VILA SÃO 

JOSÉ 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 1 1 - 

2.8 Agente Comunitário de 

Saúde – POTENGI 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 1 1 - 

2.9 Agente Comunitário de 

Saúde – ELOI DE 

SOUSA 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.10 Agente Comunitário de 

Saúde – VILAR 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.11 Agente Comunitário de 

Saúde – TRAIRAS 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 

2.12 Agente Comunitário de 

Saúde – CAJAZEIRAS 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 
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2.13 Agente Comunitário de 

Saúde – CANA BRAVA 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.14 Agente Comunitário de 

Saúde – MANGABEIRA 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 4 4 - 

2.15 Agente Comunitário de 

Saúde – BELA VISTA 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.16 Agente Comunitário de 

Saúde – AS MARIAS 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 1 1 - 

2.17 Agente Comunitário de 

Saúde – FERREIRO 

TORTO 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 

2.18 Agente Comunitário de 

Saúde – LAGOA DOS 

CAVALOS 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 

2.19 Agente Comunitário de 

Saúde – LAGOA DO 

SÍTIO 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 3 3 - 

2.20 Agente Comunitário de 

Saúde – RIACHO DO 

SANGUE 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 2 2 - 
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2.21 Agente Comunitário de 

Saúde – TAPARÁ 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 1 1 - 

2.22 Agente Comunitário de 

Saúde – MANGABEIRA 

II 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação e residir na área da 

comunidade em que atuar, desde a data 

da publicação deste edital. 

R$ 1.171,17 6 5 1 

3 Agente de Combate a 

Endemias 

40 

h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo segundo grau), fornecido por 

instituição reconhecida pelo Conselho 

Estadual de Educação. 

R$ 1.171,17 8 7 1 

4 Educador Social 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente. 

R$ 1.082,24 5 5 - 

5 Fiscal Ambiental 40 

h/sem. 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo 2.º grau) em Meio Ambiente, 

Controle Ambiental, Agropecuária ou 

Saneamento, fornecido por instituição de 

ensino oficial legalmente autorizada e 

registro no órgão de classe específico. 

R$ 1.604,47 4 4 - 

6 Fiscal de Postura 40 

h/sem. 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo 2.º grau), fornecido por instituição 

de ensino oficial legalmente autorizada. 

R$ 1.604,47 1 1 - 

7 Fiscal Urbanístico 40 

h/sem. 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo 2.º grau) em Construção Civil, 

Estradas, Saneamento, Edificações ou 

Urbanismo, fornecido por instituição de 

ensino oficial legalmente autorizada e 

registro no órgão de classe específico. 

R$ 1.604,47 4 4 - 

8 Orientador Social 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente. 

R$ 1.082,24 12 11 1 

9 Técnico de Enfermagem 40 

h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de graduação de nível 

médio fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação, 

como também o Diploma do curso de 

Técnico em Enfermagem e registro no 

Conselho Regional da classe. 

R$ 1.604,47 44 40 4 

10 Técnico de Farmácia 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente – curso de Técnico de 

R$ 1.604,47 3 3 - 
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Farmácia. 

11 Técnico de Laboratório 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente – curso de Técnico de 

Laboratório. 

R$ 1.604,47 3 3 - 

12 Técnico de Raio X 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente – curso de Técnico em Raio 

X e registro no Conselho Regional da 

Classe. 

R$ 1.604,47 8 7 1 

13 Técnico em Edificações 40 

h/sem. 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de nível médio 

(antigo 2.º grau) e curso Técnico em 

Construção Civil ou Edificações, 

fornecido por instituição de ensino oficial 

legalmente autorizada e registro no órgão 

de classe específico. 

R$ 1.604,47 7 6 1 

14 Técnico em Prótese 

Dentária 

40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente e Curso Técnico em prótese 

dentária + registro no órgão de classe 

R$ 1.604,47 1 1 - 

15 Técnico Saúde Bucal 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo órgão 

competente – curso de Técnico em Saúde 

Bucal + registro no órgão de classe 

R$ 1.604,47 30 28 2 

16 Técnico Fazendário 40 

h/sem. 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 

(antigo 2º Grau), fornecido por instituição 

de ensino credenciada pelo MEC. 

R$ 1.203,35 3 3 - 

/TOTAL 236 221 15 
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CARGO 

Carga 

Horária 
Requisitos/Escolaridade 

Vencimento 

Base (R$) 

Total de 

Vagas 

Vagas-Ampla 

concorrência  

Vagas 

PCD 

17 
Agente de Mobilidade 

Urbana 
40 h/sem. 

Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação em nível superior - bacharelado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo ministério da 

Educação e possuir CNH nas categorias: “A” e “B”, no 

mínimo. 

R$ 1.604,47 16 15 1 

18 
Analista Municipal - 

Agronomia 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Engenharia Agronômica fornecido por 

instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho da Categoria. 

R$ 2.208,74 1 1 - 

19 
Analista Municipal – 

Biologia 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior de Bacharel em Biologia, 
fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação, e registro no Conselho da Categoria. 

R$ 2.208,74 1 1 - 

20 
Analista Municipal – 

Ciência Atuarial 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

Ciência Atuarial, fornecido por instituição de ensino oficial 

reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no 
Conselho da Categoria. 

R$ 2.208,74 1 1 - 

21 
Analista Municipal – 

Contabilidade 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Ciências Contábeis, fornecido 
por instituição de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no órgão de classe. 

R$ 2.208,74 2 2 - 

22 
Analista Municipal - 

Geografia 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior de Bacharel em Geografia, 

fornecido por instituição de ensino oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação, e registro no órgão de classe. 

R$ 2.208,74 1 1 - 

23 Assistente Social 40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Serviço Social, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 16 15 1 

24 
Auditor de Tributos 

Municipais 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior Curso Superior de Graduação, 

Bacharelado ou Licenciatura, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação e 

registro no Conselho Regional da respectiva classe, quando 

assim a Lei exigir. 

R$ 2.552,33 3 3 - 

25 
Cirurgião Dentista - Buco-

maxilo-facial 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acrescido do Título de Especialização em Cirurgia e 

Traumatologia buco-maxilo-facial e registro no Conselho 

Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 
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26 
Cirurgião Dentista - 

Clinico 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 22 20 2 

27 
Cirurgião Dentista - 

Endodontista 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, acrescido do Título de Especialização em 
Endodontia, e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

28 
Cirurgião Dentista – 

Odontopediatria 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, acrescido do Título de Especialização em 

Odontopediatria, e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

29 
Cirurgião Dentista – 

Periodentista 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação, acrescido do Título de Especialização em 

Periodontia e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1   

30 
Cirurgião Dentista – 

Protesista 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, acrescido do Título de Especialização em Prótese 
dentária, e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1   

31 
Cirurgião Dentista – 

Tratamento de pacientes 

com necessidades especiais 

40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em Odontologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação, acrescido do Título de Especialização em Pacientes 
com necessidades especiais e registro no Conselho Regional da 

classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

32 Enfermeiro 40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Enfermagem, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional. 

R$ 2.975,67 25 23 2 

33 Farmacêutico 40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em Farmácia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 8 7 1 

34 Farmacêutico Bioquímico 40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em Farmácia, comprovação de 

habilitação em Bioquímica ou pós-graduação em Bioquímica e 

o registro no respectivo Conselho de Fiscalização do exercício 
profissional.  

R$ 2.975,67 7 6 1 
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35 
Fiscal de Vigilância 

Sanitária – Enfermagem 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em enfermagem, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

36 
Fiscal de Vigilância 
Sanitária – Farmácia 

40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em farmácia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

37 
Fiscal de Vigilância 
Sanitária – Medicina 

Veterinária 

40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em medicina veterinária, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

38 
Fiscal de Vigilância 

Sanitária – Nutrição 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em nutrição, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

39 
Fiscal de Vigilância 

Sanitária – Odontologia 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em odontologia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

40 
Fiscal de Vigilância 

Sanitária – Química 
40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em química ou engenharia 
química, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no 

Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

41 Fisioterapeuta 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Fisioterapia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 6 5 1 

42 Fonoaudiólogo 40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Fonoaudiologia, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 2 2 - 

43 Médico – Acupuntura 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Acupuntura e 
registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

44 Médico – Angiologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Angiologia e 
registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

45 Médico – Cardiologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Cardiologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 3 3 - 
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46 Médico – Clínico Geral 40 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina e registro no Conselho Regional da classe. 
R$ 10.573,50 23 21 2 

47 
Médico – Clínico Geral 

Plantanista 
Plantão 12 h. 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 
Medicina e registro no Conselho Regional da classe. E 

experiência mínima de 02(dois) anos na área de urgência e 

emergência. 

R$ 900,00 22 20 2 

48 Médico – Dermatologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Dermatologia 

e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

49 Médico – Endocrinologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em 

Endocrinologia e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

50 Médico – Endoscopia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Endoscopia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

51 Médico – Gastrenterologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em 
Gastrenterologia e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

52 Médico – Geriatria 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Geriatria e 
registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1   

53 Médico – Ginecologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Ginecologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

54 Médico – Hematologia 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Hematologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

55 Médico – Infectologia 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Infectologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

56 Médico – Mastologista 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Mastologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

57 
Médico - Medicina do 

Trabalho 
08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Medicina do 
Trabalho e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

58 Médico – Nefrologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Nefrologia e 
registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

59 Médico – Neurologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Neurologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

60 Médico – Oftalmologia 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Oftalmologia 

e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

61 Médico – Ortopedia 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Ortopedia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

62 
Médico – 

Otorrinolaringologia 
08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em 
Otorrinolaringologia e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 
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63 Médico – Pediatria 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Pediatria e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 2 2 - 

64 Médico – Pneumologia 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Pneumologia 

e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

65 Médico – Proctologista 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Proctologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

66 Médico – Psiquiatria 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Psiquiatria e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 5 5 - 

67 Médico – Radiologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Radiologia e 
registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

68 Médico – Reumatologia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Reumatologia 
e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

69 Médico – Ultrassonografia 08 h/sem 

Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em 

Ultrassonografia e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

70 Médico – Urologia 08 h/sem 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Medicina acrescido de Título de Especialista em Urologia e 

registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 3.710,00 1 1 - 

71 Médico Veterinário 40 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em medicina veterinária, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no Conselho Regional da classe. 

R$ 2.975,67 1 1 - 

72 Nutricionista 40 h/sem. 
Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de 

Nutrição com registro no Conselho Regional da classe. 
R$ 2.975,67 6 5 1 

73 Pedagogo 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 

Magistério; e/ou diploma de licenciatura plena em Pedagogia 

que atenda o inteiro teor do contido na Resolução n.º 01, de 
15/05/2006 – CNE/CP; e/ou diploma de licenciatura plena em 

Normal Superior, em todos os casos os diplomas deverão ser 

fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 11 10 1 

74 Professor de Artes 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

licenciatura plena em educação Artística ou em Artes Visuais, 
Dança ou Música. Em todos os casos os diplomas deverão ser 

fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 2 2 - 

75 Professor de Ciências 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

licenciatura plena em Ciências Naturais ou licenciatura plena e 
Ciências Biológicas. Em todos os casos os diplomas deverão 

ser fornecidos por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 10 9 1 
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76 Professor Educação Física 30 h/sem. 

Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, 

de conclusão de curso de graduação de nível superior em 

licenciatura em Educação Física, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e 

registro no conselho regional da classe. 

R$ 2.174,29 10 9 1 

77 
Professor da Educação 

Infantil e Anos iniciais 
30 h/sem. 

Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, 
de conclusão de curso de graduação de nível superior em 

licenciatura plena em Pedagogia ou curso normal superior. 

R$ 2.174,29 80 75 5 

78 
Professor de Ensino 

Religioso 
30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
licenciatura em Ciências da Religião ou licenciatura Plena em 

Educação Religiosa. 
R$ 2.174,29 1 1 - 

79 Professor Geografia 30 h/sem. 

Requisitos para provimento: para provimento: Diploma, 

devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura 
plena em Geografia, ou bacharelado em Geografia com 

complementação pedagógica em Programa Especial de 

Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 4 4 - 

80 Professor História 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

licenciatura plena em História, ou bacharelado em História com 
complementação pedagógica em Programa Especial de 

Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 9 8 1 

81 Professor de Libras 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

licenciatura plena em Letras – Libras, licenciatura plena em 

qualquer área com certificado PROLIBRAS de nível superior 
para ensino de libras. 

R$ 2.174,29 2 2 - 

82 Professor Língua Inglesa 30 h/sem. 

Requisitos para provimento: para provimento: Diploma, 
devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura 

plena em Letras, com habilitação em Inglês, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação ou bacharelado em Inglês com complementação 

pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em 

área afim, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 11 10 1 

83 
Professor Língua 

Portuguesa 
30 h/sem. 

Requisitos para provimento: para provimento: Diploma, 

devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura 
plena em Letras, com habilitação em Língua Portuguesa, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação ou bacharelado em Língua Portuguesa 
com complementação pedagógica em Programa Especial de 

Licenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 14 13 1 
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84 Professor Matemática 30 h/sem. 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

licenciatura plena em Matemática, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

R$ 2.174,29 3 3 - 

85 
Professor Tradutor – 
Intérprete de Libras 

30 h/sem. 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

licenciatura plena em Letras – Libras. 
R$ 2.174,29 4 4 - 

86 Psicólogo 40 h/sem. 

Requisitos para provimento: Diploma, devidamente registrado, 

de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no 
conselho regional da classe. 

R$ 2.975,67 11 10 1 

87 Terapeuta Ocupacional 30 h/sem. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

graduação de nível superior em Terapia Ocupacional, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no conselho regional da classe. 

R$ 2.975,67 4 4   

 
TOTAL 391 365 26 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 

ANEXO II 

QUADRO DE PROVAS 

 

NÍVEL MÉDIO 

 CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 
10 

 

 

 

2,0 

 

 (13 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 

15 

Noções de 

Informática 

Noções de 

Direito 

Administrativo  

Atualidades 

 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

25 5,0 (13 QUESTÕES) 

 

NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 
10 

 

 

2,5 

 

 (10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Noções de 

Direito 

Administrativo 

Noções de 

Informática 

Atualidades 

Conhecimentos Específicos 30 5,0  (15 QUESTÕES) 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 

ANEXO III 

PROGRAMAS DAS PROVAS – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

1.1 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO 

 

1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, 

narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e 

emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 

português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de 

formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e 

período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e 

verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 

português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. emprego do sinal 

indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 

substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta.  

 

1.1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros e Racionais. Operações 

Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de 

três simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema Monetário Brasileiro. Noções de Lógica. 

Sistema de Medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. 

Fundamentos de Estatísticas. 

 

1.1.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

A Administração Pública: Princípios Básicos da Administração Pública. Poderes 

Administrativos. Atos Administrativos. Licitações e Contratos administrativos. Serviços 

públicos. Servidores Públicos: Regime Especial, Regime Trabalhista, Expediente Funcional e 

Organizacional. Cargo, emprego e Função pública. Órgãos Públicos. Improbidade 

Administrativa. Processo Administrativo. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL: Dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos – art. 5º Dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11 Da Nacionalidade – arts. 12 e 13 Dos 

Direitos Políticos – arts. 14 ao 16 Da Organização Político-Administrativa – arts. 18 e 19 Dos 

Municípios – arts. 29 ao 31 Da Administração Pública – arts. 37 ao 41 

 

1.1.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, 

área de trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação 

e cópia de arquivos e pastas, criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas 

de transferência. Configurações básicas: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, 

segundo plano e protetor de tela. Conceito básico de Internet e intranet e utilização de 

tecnologias, ferramentas e aplicativos associados. Principais navegadores. Ferramentas de busca 
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e pesquisa. MS Office 2013. Correio eletrônico: conceitos básicos; formatos de mensagens; 

transmissão e recepção de mensagens; catálogo de endereços; arquivos anexados; uso dos 

recursos; ícones; atalhos de teclado. 

 

1.1.5. ATUALIDADES 

História recente do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte e Região. Notícias nacionais e 

internacionais atuais referentes a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela 

imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

1.2 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

1.2.1.  LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos 

e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 

editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. 

Estrutura Textual: Progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, 

coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, 

propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: ortografia, acentuação, emprego 

do sinal indicativo de crase. Pontuação.  Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de 

palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de 

colocação; Produção Textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; 

CARGO de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e 

sentido das classes gramaticais. Termos da oração; processos de coordenação e subordinação; 

transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 

português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, 

paralelismo. Norma culta. 

 

1.2.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e 

Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e 

Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões 

Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. 

Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, 

interseção e diferença. Comparações. 

 

1.2.3. DIREITO ADMINISTRATIVO 

A Administração Pública: Princípios Básicos da Administração Pública. Poderes 

Administrativos. Atos Administrativos. Licitações e Contratos administrativos. Serviços 

públicos. Servidores Públicos: Regime Especial, Regime Trabalhista, Expediente Funcional e 

Organizacional. Cargo, emprego e Função pública. Órgãos Públicos. Improbidade 

Administrativa. Processo Administrativo. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL: Dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos – art. 5º Dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11 Da Nacionalidade – arts. 12 e 13 Dos 
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Direitos Políticos – arts. 14 ao 16 Da Organização Político-Administrativa – arts. 18 e 19 Dos 

Municípios – arts. 29 ao 31 Da Administração Pública – arts. 37 ao 41. 

1.2.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, 

área de trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação 

e cópia de arquivos e pastas, criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas 

de transferência. Configurações básicas: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, 

segundo plano e protetor de tela. Conceito básico de Internet e intranet e utilização de 

tecnologias, ferramentas e aplicativos associados. Principais navegadores. Ferramentas de busca 

e pesquisa. MS Office 2013. Correio eletrônico: conceitos básicos; formatos de mensagens; 

transmissão e recepção de mensagens; catálogo de endereços; arquivos anexados; uso dos 

recursos; ícones; atalhos de teclado. 

1.2.5. ATUALIDADES 

História recente do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte e Região. Notícias nacionais e 

internacionais atuais referentes a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela 

imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

1.3 PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

a) LEGISLAÇÃO SUS – PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA 

ÁREA DA SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL 

 Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII - Da ordem social – Capítulo I e II 

- Seção I e II; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências; Lei Federal nº. 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; Decreto Federal nº. 1232/1994 - 

Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo 

Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá 

outras providências; Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do 

SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto; Portaria GM/MS nº. 698/2006 - 

Define que o custeio das ações de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, 

observado o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do SUS; Portaria GM/MS nº. 

699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão; Portaria 

GM/MS nº. 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela 

Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - Regulamenta o Sistema de Planejamento do 

SUS; Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de Medicamentos. 

 

b) DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO - PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de Educadores; A 

Revisão da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo Didático: Ensino e 

Aprendizagem; Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; Aspectos Fundamentais da 

Pedagogia; Didática e Metodologia; Disciplina uma questão de autoridade ou de participação?; 

O Relacionamento na Sala de Aula; O Processo de Ensinar e Aprender; O Compromisso Social e 

Ético dos professores; O Currículo e seu Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O 

Plano de Ensino e Plano de Aula; Relações Professor x Aluno: A atuação do Professor como 
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incentivador e aspectos sócio emocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos 

Gerais; Os Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo-Conteúdo - Método; Avaliação da 

Aprendizagem; Funções da Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; Superação da 

Reprovação Escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei Nº 9.394/96, de 

20/12/96; Do Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens e Adultos; Da Educação Especial; A 

LDB e a Formação dos Profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da 

escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do aluno 

na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, 

de desempenho e de aprendizagem. O Professor: formação e profissão.  

 

1.2.1. AGENTE ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 

distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de 

materiais, organização de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de 

recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de informática: editores de texto 

(Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional, Relações interpessoais. Qualidade no 

atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao público. Elementos 

básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. Requisitos para pessoas 

que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros. Recebimento e 

protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Noções 

Básicas de Arquivo. Normas de comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de 

administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público. Zelo pelo 

patrimônio público. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 

4º); 2. Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 

18 a 31; 37 a 41); Da Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição 

Federal de 1988. Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: 

conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, 

fontes e princípios; Ato Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; 

Invalidação, anulação e revogação; Prescrição. Contratos, serviços, Licitações, Dispensas. 

Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder vinculado; poder 

discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e 

abuso do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato administrativo: conceito, 

requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. 

Contratos administrativos: conceito e características. Lei n° 8.666/93 e alterações. Servidores 

públicos: cargo, emprego e função públicos. Autonomia e competência do Município. Poder de 

polícia do Município: meios de atuação da fiscalização, política das construções, de costumes, de 

meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral. Atos 

administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, 

vinculação; autorização e licença. 

 

1.2.2. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - P.S.F; Aleitamento Materno; Nutrição 

infantil e de gestantes. Principais grupos de alimentos. Importância da alimentação balanceada. 

Cuidados com a alimentação. Calendário de Vacinação: crianças, adultos e gestante.  Principais 

vacinas. Carta dos direitos dos usuários da saúde. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e 

métodos anticoncepcionais - Ministério da Saúde. Diretrizes Operacionais do P.A.C.S. Educação 
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permanente. Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; Estatuto do Idoso - Lei 10.741 de um de 

outubro de 2003. Estrutura Familiar. Relacionamento familiar. Lei 11.350 de 05/10/2006; Lei 

8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único 

de Saúde – SUS. Referenciais da Educação Popular em Saúde. Educação Popular em 

Saúde Meio ambiente. Prevenção e tratamento da diarreia e infecções respiratórias agudas. 

Processo Saúde-Doença e seus determinantes / condicionantes. Noções de Hipertensão Arterial, 

Hanseníase, Diabetes e Tuberculose. Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde - P.A.C.S. Visita domiciliar.  Organização da demanda e Organização dos métodos e 

da rotina de trabalho; Portaria nº 44/GM, de três de janeiro de 2002 - Atividades do ACS a 

orientação às famílias e a comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; 

Prevenção e Controle das DST/AIDS na comunidade; SUS - Princípios e diretrizes; Guia 

Completo: "Guia Prático do Programa Saúde da Família" - Ministério da Saúde; Trabalho em 

Equipe. Como proceder em casos de doenças contagiosas; Planejamento local de atividades; Lei 

Orgânica da Saúde 8080/90. Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; 

Conceito de territorialização, micro área e área de abrangência. Indicadores epidemiológicos. 

Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas. Conceitos e critérios 

de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário 

e do trabalhador, equidade. Sistema de informação em saúde. Condições de risco social: 

violência, infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência 

de infraestrutura básica, outros. Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Principais 

problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. 

Formas de aprender e ensinar em educação popular. Cultura popular e sua relação com os 

processos educativos. Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores e/ou 

dificultadores da ação coletiva de base popular. Lideranças: conceitos, tipos e processos de 

constituição de líderes populares. Estatuto da criança e adolescente. Noções de ética e cidadania. 

Saúde do Trabalhador. 

 

1.2.3. AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Prevenção e controle de endemias; noções básicas sobre zoonoses, educação e mobilização em 

saúde; agravos ao homem pela ação de animais peçonhentos; educação ambiental e noções 

básicas de epidemiologia. Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e 

Tegumentar, Dengue, Malária, Esquistossomose, Zika, Chicungunha, Raiva, Febre Amarela, 

Leptospirose, Cisticercoses, Toxoplasmose.  Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde.  

Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.  Educação Popular em Saúde. Epidemiologia: conceitos 

básicos. meio ambiente e saneamento. História Natural e prevenção de doenças. Visita 

domiciliar. Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006. Doenças de notificação compulsória. 

Indicadores de Saúde. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Formas de aprender e 

ensinar em educação popular Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Principais problemas 

de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Conceitos e 

critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do 

usuário e do trabalhador, equidade. Noções de ética e cidadania. Saúde do Trabalhador. 

 

1.2.4. EDUCADOR SOCIAL 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade 

social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. Noções Básicas sobre as 
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Relações Humanas. Os conselhos de direito: da criança e do adolescente, da saúde, da educação 

e da assistência social. A importância da participação popular na garantia dos direitos sociais. 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias. Dinâmica 

Familiar: noções básicas. A importância da família no convívio social e na proteção social da 

criança e do adolescente. Trabalho com grupos. A importância da rede sócio assistencial, da 

busca ativa e trabalho em equipe. Legislação: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS/1993; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política 

Nacional do Idoso - PNI/1994; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da Pessoa com 

Deficiência/ 1989; Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem: Lei nº 11.129, de 30 

de junho de 2005, pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 e o decreto nº 6.629, de 4 de 

novembro de 2008. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios assistenciais - Resolução 109 de 

11 de novembro de 2009. 

 

1.2.5. FISCAL AMBIENTAL 

Fundamentação do controle ambiental. Planejamento e gestão ambiental. Estudos aplicados à 

gestão ambiental. Conceitos e instrumentos para a gestão ambiental. Introdução ao ideal 

ambientalista e ao desenvolvimento sustentável. Impacto ambiental. Impacto ecológico das 

grandes obras. Preservação ambiental. Os sistemas naturais. O desenvolvimento e a questão 

ambiental: Os movimentos de defesa do meio ambiente. A rede hidrográfica. Poluição e 

contaminação do meio ambiente. Conceito de poluição. Controle da poluição. Áreas de proteção. 

Gerenciamento de áreas contaminadas. Fatores ambientais. O clima. Solo. Aterro sanitário. 

Noções sobre reciclagem e tratamento de resíduos sólidos e líquidos. Origem dos resíduos. 

Reciclagem e poluição. Lei Federal nº 6.938/1981. Lei Federal nº 9.605/1998. Lei Federal nº 

9.985/2000. Lei Federal nº 11.428. Lei Federal nº 12.305/2010. Lei Federal nº 12.651/2012. 

Decreto Federal nº 6.514/2008.  

 

1.2.6. FISCAL DE POSTURA 

Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de Trânsito. 

Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Produção e Destinação de 

Ruídos. Normas reguladoras da Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de 

atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, 

elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Noções sobre Administração 

Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, 

razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência. Legislação ambiental 

e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei de 

Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; 

Normas para Construção de Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria 

e elaboração de relatórios e pareceres; Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções 

fiscais previstas na legislação vigentes; Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros 

públicos; Fiscalização da indústria, comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva 

e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, para atender quando obstrução não legal, dentro da 

legislação vigente; Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft 

Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas 

Microsoft Office; Desempenhar tarefas combatíveis com a função; Demais conhecimentos 

compatíveis com as atribuições do cargo. Ética profissional. 
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1.2.7. FISCAL URBANÍSTICO 

Planejamento; Canteiro de Obra; Equipamentos de obra civil; Plantas; Locação da obra; 

Estrutura; Fundações; Alvenaria; Revestimentos; Pintura; Esquadrias; Cobertura; Instalações 

Elétricas; Instalações de água; Instalações de esgoto; Galeria de águas pluviais; Finalidade da 

Fiscalização; Recebimento definitivo de obra; Lei Federal n° 6766, de 19/12/1979 e suas 

alterações. Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, 

moralidade, impessoalidade, isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, 

autotutela, eficiência. Legislação ambiental e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e 

instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei de Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; 

Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas para Construção de Edificações 

Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de relatórios e pareceres; 

Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação vigentes; 

Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; Fiscalização da indústria, 

comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva; Fiscalização de 

calçadas e muros, para atender quando obstrução não legal, dentro da legislação vigente; 

Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft 

Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office; 

Desempenhar tarefas combatíveis com a função; Demais conhecimentos compatíveis com as 

atribuições do cargo. Ética profissional. 

 

1.2.8. ORIENTADOR SOCIAL 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade 

social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. Noções Básicas sobre as 

Relações Humanas. Os conselhos de direito: da criança e do adolescente, da saúde, da educação 

e da assistência social. A importância da participação popular na garantia dos direitos sociais. 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias. Dinâmica 

Familiar: noções básicas. A importância da família no convívio social e na proteção social da 

criança e do adolescente. Trabalho com grupos. A importância da rede sócio assistencial, da 

busca ativa e trabalho em equipe. Legislação: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS/1993; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política 

Nacional do Idoso - PNI/1994; Estatuto do Idoso; Política Nacional de Integração da Pessoa com 

Deficiência/ 1989; Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem: Lei nº 11.129, de 30 

de junho de 2005, pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 e o decreto nº 6.629, de 4 de 

novembro de 2008. Tipificação Nacional dos Serviços Sócios assistenciais - Resolução 109 de 

11 de novembro de 2009. 

 

1.2.9. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 

farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. 

Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 

cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção 

hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Higiene corporal. Assistência 

de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes 

e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via respiratória. 

Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. Assistência de 
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enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada 

cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto 

agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, 

hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 

Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações 

básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. 

Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, 

Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; 

Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de 

enfermagem. 

 

1.2.10. TÉCNICO DE FARMÁCIA 

Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre 

medicamentos de controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de 

medicamentos/Normas de boas práticas de armazenamento – recebimento e controle de estoque 

de medicamentos. Noções de lote de medicamentos e controle de validade de produtos. Noções 

de organização e funcionamento da farmácia. Noções de fabricação de medicamentos. Noções 

de higiene, limpeza e biossegurança. Produtos farmacêuticos: Formas farmacêuticas 

(comprimido, drágea, comprimido revestido, solução oral, suspensão, xarope, soluções estéreis 

de grande volume, soluções estéreis de pequeno volume, entre outras), noções de classe 

terapêutica, noções básicas de reações adversas. Informações de uso e administração de 

medicamentos. Conhecimento da concentração de medicamentos declarada no rótulo dos 

produtos farmacêuticos. Domínio de programas do Office (Word e Excel). Recebimento, entrada 

e qualidade das matérias-primas farmacotécnicas. Técnicas gerais de limpeza, assepsia e 

descontaminação do local de trabalho. Princípios básicos de farmacologia (absorção, 

distribuição, metabolismo e eliminação de fármacos). Tipos de medicamentos: vias de 

administração, posologia, formas e concentração. Principais classes terapêuticas: anti-

hipertensivo, antissépticos, diuréticos, anticoagulantes, analgésicos, antitérmicos, anti-

inflamatórios, ansiolíticos, antidepressivos, antivirais, antibióticos. Biossegurança (riscos em 

laboratório; equipamentos de proteção individual e coletiva; manuseio, controle e descarte de 

produtos; Biossegurança em medicamentos e correlatos). Nomenclatura de fármacos e conceitos 

em farmácia e drogarias. Lei 9.787/1999 e Decreto Lei 3.181/1999. Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, Resoluções: RDC 67/2007 e RDC 87/2008, RDC 20/2011, RDC 22/2014. 

Portarias: 06/1999 e 344/1998. 

 

1.2.11. TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, dosagens); 

Hematologia (hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, anticorpo, 

complemento, aglutinação, sistema ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, Waaler Rose, 

ASLO, VDRL, imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator reumatóide). Unidades de volume 

(cálculos e diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, semeadura em bacteriologia e 

micologia, técnicas de coloração, lâminas para esfregaços). Parasitologia (técnicas para 

diagnóstico de enteroparasitoses, técnicas específicas de diagnósticos). Urianálise (coleta de 

urina, tiras reativas na urianálise, testes de proteína, glicose e bilirrubina). Legislação do Sistema 

Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 

Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe 
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sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 

7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe 

sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 

MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 

 

 

 

 

 

1.2.12. TÉCNICO DE RAIO X 

Proteção Radiológica; Radiologia Pediátrica; Radiologia geral; Exames contrastados; 

Ressonância Magnética; Tomografia Computadorizada; Mamografia; Anatomia Radiológica. 

Noções de Anatomia Humana: sistema músculo-esonético, sistema respiratório, sistema 

digestivo, sistema gênito-urinário, sistema nervoso central, sistema cardiovascular. Propriedades 

das Radiações: Obtenção da Radiação X, Propriedade Biológica – Noções de Proteção, 

Propriedade Fotográfica, Convenção Luminosa. Técnicas de Realização de Exames: 

Radiografias de Crânio, Radiografias de Seis da Face, Radiografias de Cavum, Radiografias de 

Mastoides, Radiografias de Órbitas, Radiografias de Coluna Cervical, Radiografias de Coluna 

Dorsal, Radiografias de Coluna Lombo-Sacra, Radiografias de Sacro e Cóccix, Radiografias de 

Sacro-Ilíacas, Radiografias de Bacia, radiografia de Tórax, Radiografias de Arcos Costais e 

Esterno, Radiografias de Coração e Vasos da Base, Radiografias de Abdômen, Radiografias de 

Segmentos Apendiculares, Radiografias de Articulações. 

 

1.2.13. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Planejamento - elaboração e representação gráfica de projetos dentro das normas técnicas e 

orçamento, nos termos e limites regulamentares para profissão. Conhecimento no processo de 

contratação do poder público. Execução - dominar as técnicas construtivas, liderar equipes de 

trabalho, fiscalizar serviços, recebendo e armazenando adequadamente materiais no canteiro de 

obras, evitando danos e desperdícios. Controle de qualidade - coletar amostras e realizar ensaios, 

conforme normas técnicas. Manutenção e recuperação - monitorar os elementos construtivos, 

detectando patologias, reconhecendo e especificando o material utilizado na construção das 

edificações. 

 

1.2.14. TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

Montagem de dentes; Dentaduras; Materiais; Dureza dos materiais; Expansão térmica dos 

revestimentos; Polimerização; A ativação química dos materiais; Resinas; Próteses; Grampos; 

Delineadores; A odontologia e a prótese; Histórico; Conhecimentos práticos e teóricos do 

protético. Prótese fixa: Modelos de trabalho e troqueis; Padrões de cera; Inclusão e fundição; 

Pônticos e retentores; Restaurações provisórias- fase laboratorial; Técnicas de fundição; 

Procedimentos de soldagem. Prótese Parcial Remo vível: Elementos componentes; Delineadores. 

Prótese Total: Bases de prova; Moldeiras individuais; Montagem de dentes; Inclusão, 

acrilização, demuflagem, acabamento e polimento. Noções básicas das atribuições do cargo. 

 

1.2.15. TÉCNICO SAÚDE BUCAL 
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Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos 

dentais e maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional 

e FDI. Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. 

Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das doenças bucais, 

identificando as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. 

Funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o 

trabalho do profissional de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e 

instrumentais utilizados em uma unidade odontológica. Identificação de estruturas dentais 

através de radiografias bucais. Noções de administração de uma unidade de trabalho, 

organização de fluxo, cadastro, arquivo e agendamento de clientes. Ações de atenção e 

promoção à saúde bucal. Programas específicos na comunidade, identificação dos principais 

problemas bucais, através dos recursos epidemiológicos e outros instrumentos de diagnóstico. 

Técnicas de comunicação em grupo, adequadas à educação para a saúde bucal. Código de ética 

profissional do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para auxiliares 

odontológicos. Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, 

endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. Legislação 

do SUS - Sistema Único de Saúde. 

 

 

1.2.16. TÉCNICO FAZENDÁRIO 

Noções de Direito Tributário. Código Tributário do município de Macaíba – RN. Noções básicas 

de contabilidade: escrituração de fatos contábeis, receitas, despesas, ativo, passivo, patrimônio 

líquido. Provisões de despesas a pagar. Elaboração do livro caixa: entradas e saídas de 

numerários. Elaboração do fluxo de caixa. Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Lei 

Orçamentária Anual: previsão, execução e controle; exercício financeiro; créditos adicionais; 

fundos especiais; recursos vinculados e recursos livres; sistemas contábeis das entidades 

públicas; receita e despesa pública. Receitas e despesas extra-orçamentário. Elaboração do 

Balanço Financeiro e do Balanço Orçamentário. Análise do Balanço Financeiro e Orçamentário. 

Sistema Tributário Municipal. Sistema de controle interno. Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público. Conhecimentos sobre conciliação bancária, títulos de crédito (cheque, nota promissória, 

duplicata) e outros documentos bancários. Legislação (considerar as leis que constam na 

bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Constituição 

da República Federativa do Brasil: Art. 1º a 19º ; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Art.44 a 75, Art.145 

a 181). Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964 e alterações. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código 

Tributário Nacional (Art. 2º ao 95). Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Lei orgânica do Município. 

 

1.2.17. AGENTE DE MOBILIDADE URBANA 

Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, 

elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e 

princípios; Ato Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; 

Invalidação, anulação e revogação; Prescrição. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios 

Fundamentais (Art. 1º ao 4º); 2. Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da 

Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); Da Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em 
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referência são da Constituição Federal de 1988. Noções de Direito Penal: Dos Crimes contra a 

Pessoa e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 183 do Código Penal); os Crimes contra a 

Administração Pública (Art. 312 ao 337-Ado Código Penal). Legislação Específica: Lei n°. 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro e suas atualizações; as 

resoluções do CONTRAN e suas alterações, publicadas no D.O.U. relacionadas a seguir: a 

Resolução n°. 04, de 23/01/1998, publicada em 26/01/1998; a Resolução n°. 14, de 06/02/1998, 

publicada em 12/02/1998; a Resolução n°. 15, de 06/02/1998, publicada em 12/02/1998; a 

Resolução n°. 20, de 17/02/1998, publicada em 18/02/1998; a Resolução n°. 24, de 21/05/1998, 

publicada em 22/05/1998; a Resolução n°. 25, de 21/05/1998, publicada em 22/05/1998; a 

Resolução n°. 26, de 21/05/1998, publicada em 22/05/1998; a Resolução n°. 32, de 21/05/1998, 

publicada em 22/05/1998; a Resolução n°. 36, de 21/05/1998, publicada em 22/05/1998; a 

Resolução n°. 49, de 21/05/1998, publicada em 22/05/1998; a Resolução n°. 53, de 21/05/1998, 

publicada em 22/05/1998; a Resolução n°. 82, de 19/11/1998, publicada em 20/11/1998; a 

Resolução n°. 110, de 24/02/2000, publicada em 10/03/2000; a Resolução n°. 128, de 

06/08/2001, publicada em 03/09/2001; a Resolução n°. 132, de 02/04/2002, publicada em 

12/04/2002; a Resolução n°. 136, de 02/04/2002, publicada em 09/04/2002; a Resolução n°. 146, 

de 27/08/2003, publicada em 02/09/2003; a Resolução n°. 149, de 19/09/2003, publicada em 

13/10/2003, republicada em 16/10/2003; a Resolução n°. 152, de 29/10/2003, publicada em 

13/11/2003, republicada em 22/12/2003; a Resolução n°. 157, de 22/04/2004, publicada em 

07/05/2004, retificada em 24/05/2004; a Resolução n°. 160, de 22/04/2004, publicada em 

11/06/2004; a Resolução n°. 168, de 14/12/2004, publicada em 22/12/2004, republicada em 

22/03/2005; a Resolução n°. 202, de 25/08/2006, publicada em 11/09/2006; a Resolução n°. 205, 

de 20/10/2006, publicada em 10/11/2006; a Resolução n°. 206, de 20/10/2006, publicada em 

10/11/2006; a Resolução n°. 211, de 13/11/2006, publicada em 22/11/2006; a Resolução n°. 231, 

de 15/03/2007, publicada em 21/03/2007; a Resolução n°. 235, de 11/05/2007, publicada em 

21/05/2007; a Resolução n°. 254, de 26/10/2007, publicada em 21/11/2007; a Resolução n°. 259, 

de 30/11/2007, publicada em 06/12/2007. 

 

1.2.18. ANALISTA MUNICIPAL - AGRONOMIA 

Métodos de conservação dos solos e água (solos, plantas, adubação, correção de solo, fitotecnia 

e administração rural); Práticas de conservação do solo e da água; Práticas de manejo do solo 

referentes a: cobertura do solo, rotação de culturas, cultivos convencional, mínimo e direto; 

Adubação verde; Reflorestamento de espécies nativas e exóticas, implantação e manejo; Noções 

gerais de meio ambiente; Desenvolvimento sustentável; Agroecologia; Propriedades físicas, 

químicas e biológicas dos solos; Uso de corretivos e fertilizantes; Métodos de propagação, 

plantio, preparo do solo, tratos culturais, colheita, pós colheita e comercialização das culturas do 

milho, feijão de corda, mandioca e batata doce e cana de açúcar; Fruticultura; Olericultura; 

Principais pragas e doenças das plantas cultivadas e seu controle; Noções sobre irrigação e 

drenagem; Tratores, máquinas e implementos agrícolas: seleção, técnicas de operação e 

manutenção; cálculo da capacidade operacional; preparo do solo, aplicação de fertilizantes e 

corretivos, semeadura e plantio; Planejamento agropecuário; Economia e administração rural; 

Noções sobre comunicação e extensão rural; Aspectos socioeconômicos das culturas e criações; 

características das principais escolas; Noções de hidrologia, irrigação, drenagem; Principais 

pragas e doenças das plantas cultivadas e seu controle; Aspectos referentes a criação e o devido 

manejo de raças de: Bovino de corte e leite, suinocultura, avicultura, ovinocultura, apicultura e 

piscicultura. Agrotóxicos: noções básicas sobre uso e aplicação corretos; destino final de 
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embalagens vazias; Sistema de Posicionamento Global (GPS): princípio de funcionamento, 

precisão, uso de equipamento receptor. 

 

1.2.19. ANALISTA MUNICIPAL – BIOLOGIA 

Diversidade Biológica: Conhecimento de sistemática, taxonomia, classificação, filogenia, 

organização, biogeografia, etologia, fisiologia e estratégias adaptativas morfofuncionais dos 

seres vivos, com ênfase em vertebrados, criptógamos e fanerógamos. Bioquímica Celular: 

Compreensão dos mecanismos e regulação de processos energéticos. Respiração, fermentação e 

Fotossíntese. Ecologia: Relações entre os seres vivos e destes com o ambiente ao longo do 

tempo geológico. Conhecimento da dinâmica das populações, comunidades e ecossistemas, da 

conservação e manejo da fauna e flora e da relação saúde, educação e ambiente. Biologia da 

Conservação: Conceitos, atribuições e legislações relevantes (CBD, CITES, SNUC, Lei – Lei nº. 

9.795, 27/04/1999, Lei Federal nº. 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente, Portaria 

nº. 1.522 de 19 de dezembro de 1989. Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção etc.). A prática da 

conservação in situ e ex situ, Estratégia global para a conservação de Biodiversidade (conceitos 

gerais, padrões, principais causas da perda de diversidade, extinção); Áreas prioritárias para a 

conservação e espécies ameaçadas. Legislação e Impactos sócio-econômicos-ambientais: 

Licenciamento ambiental e Avaliação de impactos ambientais (Legislação – EIA/RIMA – 

Metodologias – Fases – Audiências públicas); Perícia ambiental; Subsídios para avaliação 

econômica de impactos ambientais; Poluição ambiental (Água – Ar – Solo); Planejamento 

urbano x Alteração da qualidade das águas – ar e solo; Recursos minerais e energéticos. 

 

1.2.20. ANALISTA MUNICIPAL – ATUARIAL 

Contabilidade Atuarial, Métodos Quantitativos aplicados à Contabilidade e Finanças. Contas. 

Principais Lançamentos. Balancete de Verificação. Balanço Patrimonial (Ativo). Balanço 

Patrimonial (Passivo e Patrimônio Líquido). Critérios de avaliação do Ativo e do Passivo. 

Escrituração de Operações Típicas. Demonstração do Resultado do Exercício. Contabilidade 

Geral. Conceitos inicias de Contabilidade Geral (objeto, objetivo, finalidade e funções da 

contabilidade, princípios de contabilidade e tópicos iniciais da estrutura conceitual). 

Contabilidade de custos; Princípios fundamentais de contabilidade e Normas brasileiras de 

contabilidade. Contabilidade Pública. Contabilidade Gerencial. Teoria da Contabilidade. 

Regimes contábeis: Conceito, princípios, regimes e regime adotado no Brasil. Orçamento 

público: Significado e processo, definição, princípios orçamentários, ciclo orçamentário, 

orçamento por programas, categorias de programação, orçamento base zero. Receita pública: 

Conceito, classificação, receita orçamentária e extra orçamentária, estágios, restituição e 

anulação de receitas, escrituração, dívida ativa. Despesa pública: Conceito e classificação. 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. Estatística. 

 

1.2.21. ANALISTA MUNICIPAL – CONTABILIDADE 

Contabilidade Geral; Contabilidade de custos; Legislação e ética profissional do contabilista; 

Princípios fundamentais de contabilidade e Normas brasileiras de contabilidade. Contabilidade 

Pública. Contabilidade Gerencial. Teoria da Contabilidade. Noções sobre auditoria. Noções 

gerais, campo de aplicação, objeto, comparações com a contabilidade empresarial. Regimes 

contábeis: Conceito, princípios, regimes e regime adotado no Brasil. Orçamento público: 

Significado e processo, definição, princípios orçamentários, ciclo orçamentário, orçamento por 

programas, categorias de programação, orçamento base zero. Receita pública: Conceito, 
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classificação, receita orçamentária e extra orçamentária, estágios, restituição e anulação de 

receitas, escrituração, dívida ativa. Despesa pública: Conceito e classificação. Licitação; 

Conceito, legislação aplicada, edital, modalidades de licitação. Estágios da despesa: fixação da 

despesa, empenho, liquidação da despesa. Restos a pagar, dívida pública e regime de 

adiantamento. Patrimônio público: Variações patrimoniais, variações ativas e passivas e sua 

escrituração. Créditos adicionais: Conceito, classificação e escrituração. Balanços: Conceito, 

balanço orçamentário, financeiro e patrimonial. Tomadas e prestações de contas, controle interno 

e externo. Tributos e impostos  

 

1.2.22. ANALISTA MUNICIPAL – GEOGRAFIA 

Aerofotogeografia: Fundamentos da fotogrametria. Levantamento aerofotogramétrico. 

Documentos fotogramétricos. Estereoscopia. Critérios e chaves de foto interpretação. Geometria 

básica, medidas e restituição. Aplicações da fotointerpretação. Ecologia Política: Fundamentos 

da ecologia política e ambientalismo. Crítica ecológica. A ideologia do desenvolvimento e seu 

caráter paradoxal: impacto ambiental e custos sociais. Cartografia: Histórico da Cartografia. 

Classificação da Cartografia. Forma e dimensões da Terra. Rede Cartográfica. Fusos Horários. 

Escala. Projeções Cartográficas. Planimetria e altimetria. Leitura e interpretação de mapas 

planialtimétricos. Cálculo de área. Geografia da População: Distribuição da população no tempo 

e no espaço. As grandes civilizações mundiais. Análise da composição da população paulista e 

brasileira. Dinâmica da população. Políticas demográficas. Problemas demográficos do Brasil. 

Geologia Ambiental: Aspectos físicos relacionados ao uso e ocupação do solo. Tipos de solo e 

suas mudanças. Intemperismo. Estudos dos fenômenos de risco (erosão, inundações, 

instabilidades de encostas, aterros sanitários). A questão do lixo urbano e medidas para sua 

diminuição / reciclagem; Planejamento e uso racional de recursos minerais e hídricos. 

Planejamento Regional e Urbano: Planejamento e plano. Os níveis do planejamento e os estágios 

do processo. A história do planejamento urbano e regional no Brasil. A Geografia no processo de 

planejamento urbano e regional. Plano Diretor de Macaíba: Aspectos ambientais, geológicos e 

ocupação do solo. Gestão de Bacias Hidrográficas: Conceituação, classificação, ocupação e 

gestão de bacias. Instrumento de análise regional e quadro natural. Recursos hídricos: 

escassez/abundância diante da tecnologia; urbanização; industrialização. Aproveitamento 

hidrelétrico. Rede hidrológica do Estado do Rio Grande do Norte. Geoprocessamento e 

Sensoriamento Remoto: Noções de Geoprocessamento. Coleta de dados. Geocodificação. 

Manipulação de dados. Gerenciamento de dados. Modelos digitais de terreno. Mapeamento por 

computador. Processamento de Imagens. Sistemas aplicativos. Sistemas de Informação 

Geográfica (SIG/CAD). Sistemas Especialistas. O uso das tecnologias de Geoprocessamento. 

Introdução ao Sensoriamento Remoto. Plataformas e sensores. Análise visual de imagens. 

Processamento digital de imagens. Sistemas de tratamento de imagens. Geografia Política e 

Geopolítica: processo histórico, conceitos e relação. Território: formação, fronteiras, recursos 

naturais e humanos. Métodos e Técnicas da Pesquisa Geográfica (montagem de projeto) 

Fundamentos teóricos e metodológicos da pesquisa em geral e na Geografia em particular. 

Etapas da pesquisa: preparação, projeto, execução, construção e apresentação. EIA (Estudos de 

Impactos Ambientais) e RIMA (Relatório de Impacto Ambiental); reflorestamento e reciclagem 

de resíduos orgânicos. 

 

1.2.23. ASSISTENTE SOCIAL 
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Políticas Públicas e direitos sociais no Brasil. Políticas de Seguridade Social no Brasil. A 

História do Serviço Social e o Projeto Ético Político; Avaliação de Projeto e Programas. Questão 

social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. A Ética 

Profissional e a relação com a Instituição, o Usuário e os Profissionais. A práxis profissional: 

relação teórico prática. Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social e Família. 

Instrumentalidade do Serviço Social; atendimento individual; o trabalho com grupos, 

comunidades, movimentos sociais. O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições 

privativas e competências do Assistente Social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético político 

profissional. Código de Ética Profissional do Assistente Social - 1993 / Lei de regulamentação 

da profissão. PNI Política Nacional do Idoso. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Lei nº 

8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. Lei 

Federal nº 8.742 de 07.12.1993 - Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais (Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009). Programas e 

Projetos Socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Centro de Referência 

da Assistência Social – CRAS; Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, 

CREAS. Conselho de Ass. Social e a Participação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação 

Continuada) NOB – SUAS. 

 

1.2.24. AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Noções de Direito Tributário. Código Tributário do município de Macaíba – RN. Noções de 

Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e classificação; interpretação 

e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; - Emenda à Constituição. Hierarquia 

das normas jurídicas. Princípio da supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: 

difuso e concentrado. Conceitos do Estado e de Nação. Elementos constitutivos do Estado. 

Formas de Estado, Formas de Governo. Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do 

poder. Estado Federal. União. Estados Federados. Municípios: criação, competência e 

autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais da 

administração pública. Servidores públicos. Poder Legislativo. Estrutura e funções. Organização, 

funcionamento atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira e 

orçamentária. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de 

responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, organização, competência e funções. Súmulas 

Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e garantias 

fundamentais. Noções de Direito Administrativo: Conceito, objeto e fontes do Direito 

Administrativo. Princípios gerais e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 

Organização administrativa: administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, 

requisitos, elementos pressupostos e classificação. Vinculação e discricionariedade. Revogação, 

invalidação e convalidação. Licitação (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02). Conceito, finalidades, 

princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. 

Procedimento, revogação e anulação. Sanções penais. Normas Gerais de licitação. Contratos 

administrativos. Conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização. Execução, inexecução, 

revisão e rescisão. Agentes públicos. Servidores públicos: normas constitucionais; direitos e 

deveres; responsabilidades dos servidores públicos (LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal). Poderes administrativos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e 

controle; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, 
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permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativo. Domínio público: conceito e 

classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; 

imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela 

administração. Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e formas de controle. 

Desapropriação. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa (Constituição Federal e 

Lei 8429/92). Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar. Regimes contábeis: 

caixa e competência. Escrituração contábil: procedimentos contábeis, livros contábeis, 

lançamentos. Princípios de contabilidade. Ativo, passivo e patrimônio líquido: conceitos, 

classificação das contas, subgrupos de contas, reconhecimento, critérios de avaliação. 

Conceituação de receitas públicas, ganhos, despesas públicas, custos e perdas. Apropriação de 

receitas, custos dos serviços vendidos e despesas. Demonstrações contábeis conforme MCASP 

(Manual de Contabilidade aplicada ao setor público): conteúdo, formas de apresentação, inter-

relação entre as demonstrações, obrigatoriedade de apresentação. Elaboração de relatórios de 

Gestão Fiscal e Resumido da Execução Orçamentária, a partir dos livros contábeis. 

 

1.2.25. CIRURGIÃO DENTISTA - BUCO-MAXILO-FACIAL 

Avaliação pré-operatória do estado de saúde. Terapêutica medicamentosa em odontologia, 

Princípios de anestesiologia. Emergências médicas na prática odontológica. Acidentes e 

complicações em cirurgia buco-maxilo-facial. Exodontias complicadas e não-complicadas. 

Cirurgia dos dentes retidos. Cirurgia parendodôntica. Cirurgia com finalidade protética. Cirurgia 

com finalidade ortodôntica. Abordagem das infecções odontogênicas. Cirurgia dos cistos e 

tumores dos maxilares. Princípios de traumatologia buco-maxilo-facial. 

 

1.2.26. CIRURGIÃO DENTISTA - CLÍNICO 

Anatomia, e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, 

anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e 

patologia bucal, microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e 

doenças periodontais; Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole; Semiologia e 

tratamento das afecções da maxila e da mandíbula; Semiologia e tratamento das afecções 

pulpares; Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica; Anestesiologia 

odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos; Dentística 

operatória restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação 

do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa; Materiais dentários forradores e 

restauradores; Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica; Cirurgia oral 

menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios; Princípios de 

traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia; Oclusão: 

noções gerais, prevenção de más oclusões; Epidemiologia da cárie dentária e das doenças 

periodontais; Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; Uso tópico e 

sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação; Biossegurança e ergonomia; Atendimento 

aos pacientes portadores de necessidades especiais. 

 

1.2.27. CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA 

Semiologia e diagnóstico clínico/radiográfico das alterações patológicas pulpares e periapicais 

de origem inflamatória. Conceitos biológicos e princípios técnicos da Biopulpectomia e 

Necropulpectomia. Etapas operatórias do tratamento do sistema de canais radiculares. 

Isolamento absoluto do campo operatório. Anatomia do sistema de canais radiculares. Preparo 
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biomecânico do sistema de canais radiculares: meios físicos, químicos e mecânicos. Técnicas 

radiográficas em Endodontia. Odontometria. Medicação intracanal. Materiais obturadores do 

sistema de canais radiculares. Obturação do sistema de canais radiculares. Tratamento de dentes 

com rizogênese incompleta. Retratamento do sistema de canais radiculares. Terapêutica 

coadjuvante ao tratamento endodôntico. Tratamento conservador da polpa. Emergências e 

urgências em Endodontia. Endodontia em pacientes portadores de necessidades especiais. 

 

1.2.28. CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOPEDIATRIA 

Crescimento e desenvolvimento; patologia bucal na infância e adolescência; patogênese e 

prevenção da doença cárie e doença periodontal; adaptação comportamental; odontologia 

restauradora; traumatismos na dentição decídua e permanente; terapia pulpar em 

Odontopediatria. Anatomia, e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame 

da cavidade oral, anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia 

bucal, fisiologia e patologia bucal, microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento 

da cárie dentária e doenças periodontais; Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole; 

Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula; Semiologia e tratamento das 

afecções pulpares; Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica; Anestesiologia 

odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos; Dentística 

operatória restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação 

do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa; Materiais dentários forradores e 

restauradores; Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica; Cirurgia oral 

menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios; Princípios de 

traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia; Oclusão: 

noções gerais, prevenção de más oclusões; Epidemiologia da cárie dentária e das doenças 

periodontais; Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; Uso tópico e 

sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação; Biossegurança e ergonomia; Atendimento 

aos pacientes portadores de necessidades especiais. 

 

1.2.29. CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODENTISTA 

Anatomia e histofisiologia do periodonto. Etiologia das doenças periodontais. Patogênese da 

doença periodontal. Exame clínico periodontal e meios de diagnósticos. Classificação das 

doenças periodontais (AAP 99). Gengivite/Periodontite crônica e agressiva. Processos agudos do 

periodonto. Trauma de oclusão. Plano de tratamento periodontal. Controle mecânico e químico 

do biofilme dental. Raspagem e alisamento da superfície corono-radicular. Objetivos das 

cirurgias periodontais. Inter-relação periodontia e outras especialidades. Biomateriais em 

periodontia. Medicina periodontal. Controle e manutenção. 

 

1.2.30. CIRURGIÃO DENTISTA – PROTESISTA 

Prótese Parcial Fixa: preparo de dentes com finalidade protética, núcleos, moldagens e modelos 

de trabalho, cimentação provisória e definitiva; Prótese Parcial Removível: elementos 

constituintes, biomecânica de inserção e retirada, princípios biomecânicos, retentores 

extracoronários, moldagens e procedimentos clínicos e laboratoriais relacionados com as fases 

de instalação; Prótese Total: moldagens, estética, relações intermaxilares em Prótese Total, 

manutenção em Prótese Total. 
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1.2.31. CIRURGIÃO DENTISTA – TRATAMENTO DE PACIENTES COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS 

Abordagem e manejo da pessoa com deficiência. Conceito e classificação; psicologia e 

atendimento ao paciente com necessidades especiais; síndromes; deformidades crânio maxilo-

faciais; distúrbios psiquiátricos, comportamentais e neurológicos; deficiências sensoriais; 

endocardite bacteriana; gestantes; hipertensão; diabetes; odontogeriatria; distúrbios 

hematológicos; insuficiência renal crônica; hepatopatias. Anatomia e fisiologia do sistema 

estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, anamnese e exame clínico, exames 

complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia bucal, microbiologia e 

bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais; Semiologia 

e tratamento das afecções do tecido mole; Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da 

mandíbula; Semiologia e tratamento das afecções pulpares; Radiologia odontológica: técnica e 

interpretação radiográfica; Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados 

e acidentes anestésicos; Dentística operatória restauradora: preparo cavitário, tratamento 

restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa; 

Materiais dentários forradores e restauradores; Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 

odontológica; Cirurgia oral menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré e 

pós-operatórios; Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e 

emergências em odontologia; Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões; 

Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais; Métodos de prevenção da cárie 

dentária e das doenças periodontais; Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e 

aplicação; Biossegurança e ergonomia; Atendimento aos pacientes portadores de necessidades 

especiais. 

 

1.2.32. ENFERMEIRO 

Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada 

cardiorrespiratória; Choque hipovolêmico; Síncope; Isquemias; Infarto agudo do miocárdio; 

Insuficiência cardíaca congestiva; Hipertensão; Arritmias. Cuidados pré-hospitalares de 

enfermagem em emergências respiratórias: Insuficiência respiratória aguda; Obstrução das vias 

aéreas superiores; Pneumotórax; Embolia pulmonar; Asma; Doença pulmonar obstrutiva 

crônica. Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências metabólicas: Emergências 

diabéticas; Desequilíbrio acidobásico; Insolação; Hipotermia; Desequilíbrios hidro-eletrolíticos. 

Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: 

Sangramento vaginal; Gravidez ectópica; Sangramento do terceiro trimestre de gravidez; Doença 

hipertensiva na gravidez; Violência sexual e parto de emergência. Cuidados pré-hospitalares de 

enfermagem em emergências psiquiátricas: Paciente suicida; Paciente violento; Paciente 

depressivo. Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências pediátricas: Crises 

convulsivas; Crises asmáticas; Obstrução das vias aéreas superiores; parada cardiorrespiratória. 

Cuidados pré-hospitalares de enfermagem no trauma: Traumatismos múltiplos; Traumatismo 

craniano; Lesão de coluna espinhal; Traumatismo torácico; Traumatismo abdominal; 

Queimaduras; Ferimentos; Afogamentos. 

 

1.2.33. FARMACÊUTICO  

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: 

Interação medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga 

e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). 
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Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, 

comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na 

estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do 

sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso 

central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos 

processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas 

sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de 

Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 

destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. 

Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão 

farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. 

Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 

Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia 

hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. 

Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de 

Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. 

Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 

(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia 

Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e 

determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. 

Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 

2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em Unidades Hospitalares; 

Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, 

de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 

 

1.2.34. FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Farmacologia: Classificação das drogas. Classificação das formas farmacêuticas. Vias de 

administração de drogas. Absorção. Distribuição. Biodisponibilidade. Biotransformação. 

Eliminação. Mecanismo de ação de drogas. Interação medicamentosa. Relação dose efeito. 

Sinergismo. Agonistas. Antagonistas. Bloqueadores neuromusculares. Anestésicos gerais. 

Anestésicos locais. Anticonvulsivantes. Ansiolíticos. Antidepressivos. Antipsicóticos. 

Antitérmicos. Analgésicos. Antiinflamatórios esferoidais e não esferoidais. Cardiotônicos. 

Antiarrítmicos. Antiangínicos. Anti-hipertensivos. Vasodilatadores. Diuréticos. 

Broncoconstrictores. Broncodilatadores. Antialérgicos. Antibióticos. Antifúngicos. Antivirais. 

Antiparasitários. Antissépticos. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas para uso parenteral. 

Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão 

mecânica. Farmácia Hospitalar: Estrutura organizacional. Estrutura administrativa. Conceito. 

Objetivos. Aquisição de medicamento e correlatos. Análise de medicamentos e correlatos. 

Controle de estoques de medicamentos e correlatos. Manipulação de formas magistrais e 

oficinas. Planejamento de estoque. Controle de estoque. Medicamentos controlados. Controle de 

infecção hospitalar. Suporte nutricional parenteral. Código de ética farmacêutica. Fatores que 

afetam a interpretação dos resultados de exames laboratoriais; Automação em análises clínicas; 

Gasometria: metabolismo ácido-base e interpretação clínico-laboratorial; Carboidratos: 

metabolismo, metodologia e interpretação clínico-laboratorial; Lipídios e lipoproteínas: 

metabolismo, metodologia e interpretação clínico-laboratorial; Proteínas: metabolismo, 
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metodologia e interpretação clínico-laboratorial; Provas da função hepática e do trato biliar 

aspectos teóricos, metodologias e interpretação clínico-laboratorial; Provas da função 

pancreática: aspectos teóricos, metodologia e interpretação clínico-laboratorial; Marcadores 

cardíacos: aspectos teóricos, metodologia e interpretação clínicolaboratorial; Provas da função 

renal: aspectos teóricos, metodologia e interpretação clínico laboratorial; Enzimologia clínica; 

Urinálise: caracteres gerais, constituintes químicos, sedimentoscopia; Eletrólitos e íons 

inorgânicos do soro: aspectos teóricos, metodologia e interpretação clínico-laboratorial; 

Coagulação e hemostasia; Interpretação clínico-laboratorial do hemograma; Hemoglobinopatias: 

definição, classificação, etiologia e interpretação clínico-laboratorial; Imunohematologia; Meios 

de cultura: preparação, armazenamento, utilização e incubação; Técnicas de coloração usadas em 

análises clínicas; Bacteriologia de microorganismos das vias respiratórias, do trato intestinal, 

geniturinário e líquido corporais: métodos de transporte, isolamento, identificação e testes de 

avaliação da resistência aos antimicrobianos; Testes sorológicos: precipitação, aglutinação, 

imunofluorescência e imunoenzimática; Exames parasitológicos: epidemiologia, doenças e 

métodos para diagnóstico; Controle de qualidade e normas de biossegurança no laboratório de 

análises clínicas. 

 

1.2.35. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ENFERMAGEM 

Constituição Federal de 1988 – Da Ordem Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 196, 197, 198, 

199 e 200. Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 

protozoários, vermes, artrópodes e roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências 

e soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, 

qualidade da água, sistemas de abastecimento de água. Sistemas de esgoto e limpeza pública: 

sistemas de tratamento de efluentes, resíduos sólidos, aterros sanitários. Controle de qualidade 

ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema e noções de ecologia. Noções básicas de 

saneamento. Zoonoses: vigilância, prevenção e controle. Doenças: Raiva humana, Leishmaniose 

Visceral, peste, leptospirose, doença de Chagas, febre amarela, dengue, chikungunya, 

toxoplasmose, gripe aviária, esquistossomose, cisticercose. Vetores e controle vetorial: ações, 

atividades, equipamentos, métodos e operacionalização da vigilância sanitária para controle 

vetorial. Enfermagem: fiscalização sanitária de instituições de saúde e similares. Legislações 

específicas nas áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental. Lei federal nº 8.078/90. Lei federal nº 

11.445/07. Lei federal nº 9.782/99. Lei federal nº 6.437/77. Lei federal nº 6.360/76. Lei federal 

nº 5.991/73. Decreto federal nº 79.094/77. Portaria federal nº 344/98. Portaria federal nº 06/99. 

RDC ANVISA nº 27/07. RDC ANVISA nº 44/09. Instrução normativa ANVISA nº 9/09. 

Instrução normativa ANVISA nº 10/09. Decreto federal nº 5.440/05. Resolução CONAMA nº 

358/05. RDC ANVISA nº 306/04. RDC ANVISA nº 307/02. RDC ANVISA nº 20/11. Portaria 

federal nº 3.252/09. Portaria federal nº 518/04. Fundamentos de Vigilância Sanitária. Poder de 

Polícia. Farmacovigilância. Reações adversas a medicamentos. Boas práticas de fabricação e de 

manipulação de medicamentos. RDC ANVISA nº 17/10. RDC ANVISA nº 67/07. RDC 

ANVISA nº 87/08. Controle de qualidade de medicamentos. 

 

1.2.36. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – FARMÁCIA 

Constituição Federal de 1988 – Da Ordem Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 196, 197, 198, 

199 e 200. Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 

protozoários, vermes, artrópodes e roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências 

e soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, 
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qualidade da água, sistemas de abastecimento de água. Sistemas de esgoto e limpeza pública: 

sistemas de tratamento de efluentes, resíduos sólidos, aterros sanitários. Controle de qualidade 

ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema e noções de ecologia. Noções básicas de 

saneamento. Zoonoses: vigilância, prevenção e controle. Doenças: Raiva humana, Leishmaniose 

Visceral, peste, leptospirose, doença de Chagas, febre amarela, dengue, Chikungunya, 

toxoplasmose, gripe aviária, esquistossomose, cisticercose. Vetores e controle vetorial: ações, 

atividades, equipamentos, métodos e operacionalização da vigilância sanitária para controle 

vetorial. Farmácia: fiscalização sanitária de farmácias, drogarias, ambulatórios e empresas 

produtoras, manipuladoras e que utilizem fármacos em seus produtos. Legislações específicas 

nas áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental. Lei federal nº 8.078/90. Lei federal nº 11.445/07. 

Lei federal nº 9.782/99. Lei federal nº 6.437/77. Lei federal nº 6.360/76. Lei federal nº 5.991/73. 

Decreto federal nº 79.094/77. Portaria federal nº 344/98. Portaria federal nº 06/99. RDC 

ANVISA nº 27/07. RDC ANVISA nº 44/09. Instrução normativa ANVISA nº 9/09. Instrução 

normativa ANVISA nº 10/09. Decreto federal nº 5.440/05. Resolução CONAMA nº 358/05. 

RDC ANVISA nº 306/04. RDC ANVISA nº 307/02. RDC ANVISA nº 20/11. Portaria federal nº 

3.252/09. Portaria federal nº 518/04. Fundamentos de Vigilância Sanitária. Poder de Polícia. 

Farmacovigilância. Reações adversas a medicamentos. Boas práticas de fabricação e de 

manipulação de medicamentos. RDC ANVISA nº 17/10. RDC ANVISA nº 67/07. RDC 

ANVISA nº 87/08. Controle de qualidade de medicamentos. 

 

1.2.37. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – MEDICINA VETERINÁRIA 

Constituição Federal de 1988 – Da Ordem Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 196, 197, 198, 

199 e 200. Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 

protozoários, vermes, artrópodes e roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências 

e soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, 

qualidade da água, sistemas de abastecimento de água. Sistemas de esgoto e limpeza pública: 

sistemas de tratamento de efluentes, resíduos sólidos, aterros sanitários. Controle de qualidade 

ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema e noções de ecologia. Noções básicas de 

saneamento. Zoonoses: vigilância, prevenção e controle. Doenças: Raiva humana, Leishmaniose 

Visceral, peste, leptospirose, doença de Chagas, febre amarela, dengue, chikungunya, 

toxoplasmose, gripe aviária, esquistossomose, cisticercose. Vetores e controle vetorial: ações, 

atividades, equipamentos, métodos e operacionalização da vigilância sanitária para controle 

vetorial. Veterinária: fiscalização sanitária de instituições e em empresas que cuidem, 

comercializem ou trabalhem com reprodução animal; fiscalização sanitária em empresas 

agropecuárias; fiscalização sanitária em hospitais e clínicas veterinárias; fiscalização sanitária 

em abatedouros e processadoras de produtos de origem animal. Legislações específicas nas áreas 

de Vigilância Sanitária e Ambiental. Lei federal nº 8.078/90. Lei federal nº 11.445/07. Lei 

federal nº 9.782/99. Lei federal nº 6.437/77. Lei federal nº 6.360/76. Lei federal nº 5.991/73. 

Decreto federal nº 79.094/77. Portaria federal nº 344/98. Portaria federal nº 06/99. RDC 

ANVISA nº 27/07. RDC ANVISA nº 44/09. Instrução normativa ANVISA nº 9/09. Instrução 

normativa ANVISA nº 10/09. Decreto federal nº 5.440/05. Resolução CONAMA nº 358/05. 

RDC ANVISA nº 306/04. RDC ANVISA nº 307/02. RDC ANVISA nº 20/11. Portaria federal nº 

3.252/09. Portaria federal nº 518/04. Fundamentos de Vigilância Sanitária. Poder de Polícia. 

Farmacovigilância. Reações adversas a medicamentos. Boas práticas de fabricação e de 

manipulação de medicamentos. RDC ANVISA nº 17/10. RDC ANVISA nº 67/07. RDC 

ANVISA nº 87/08. Controle de qualidade de medicamentos. 
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1.2.38. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – NUTRIÇÃO 

Constituição Federal de 1988 – Da Ordem Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 196, 197, 198, 

199 e 200. Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 

protozoários, vermes, artrópodes e roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências 

e soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, 

qualidade da água, sistemas de abastecimento de água. Sistemas de esgoto e limpeza pública: 

sistemas de tratamento de efluentes, resíduos sólidos, aterros sanitários. Controle de qualidade 

ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema e noções de ecologia. Noções básicas de 

saneamento. Zoonoses: vigilância, prevenção e controle. Doenças: Raiva humana, Leishmaniose 

Visceral, peste, leptospirose, doença de Chagas, febre amarela, dengue, chikungunya, 

toxoplasmose, gripe aviária, esquistossomose, cisticercose. Vetores e controle vetorial: ações, 

atividades, equipamentos, métodos e operacionalização da vigilância sanitária para controle 

vetorial. Nutrição: fiscalização sanitária de cozinhas em empresas privadas e instituições 

públicas; fiscalização de empresas que produzem, beneficiam, envazam ou embalam produtos 

alimentícios. Legislações específicas nas áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental. Lei federal 

nº 8.078/90. Lei federal nº 11.445/07. Lei federal nº 9.782/99. Lei federal nº 6.437/77. Lei 

federal nº 6.360/76. Lei federal nº 5.991/73. Decreto federal nº 79.094/77. Portaria federal nº 

344/98. Portaria federal nº 06/99. RDC ANVISA nº 27/07. RDC ANVISA nº 44/09. Instrução 

normativa ANVISA nº 9/09. Instrução normativa ANVISA nº 10/09. Decreto federal nº 

5.440/05. Resolução CONAMA nº 358/05. RDC ANVISA nº 306/04. RDC ANVISA nº 307/02. 

RDC ANVISA nº 20/11. Portaria federal nº 3.252/09. Portaria federal nº 518/04. Fundamentos 

de Vigilância Sanitária. Poder de Polícia. Farmacovigilância. Reações adversas a medicamentos. 

Boas práticas de fabricação e de manipulação de medicamentos. RDC ANVISA nº 17/10. RDC 

ANVISA nº 67/07. RDC ANVISA nº 87/08. Controle de qualidade de medicamentos. 

 

1.2.39. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ODONTOLOGIA 

Constituição Federal de 1988 – Da Ordem Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 196, 197, 198, 

199 e 200. Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 

protozoários, vermes, artrópodes e roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências 

e soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, 

qualidade da água, sistemas de abastecimento de água. Sistemas de esgoto e limpeza pública: 

sistemas de tratamento de efluentes, resíduos sólidos, aterros sanitários. Controle de qualidade 

ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema e noções de ecologia. Noções básicas de 

saneamento. Zoonoses: vigilância, prevenção e controle. Doenças: Raiva humana, Leishmaniose 

Visceral, peste, leptospirose, doença de Chagas, febre amarela, dengue, chikungunya, 

toxoplasmose, gripe aviária, esquistossomose, cisticercose. Vetores e controle vetorial: ações, 

atividades, equipamentos, métodos e operacionalização da vigilância sanitária para controle 

vetorial. Odontologia: fiscalização sanitária de consultórios, clínicas e laboratórios 

odontológicos, protéticos e similares. Legislações específicas nas áreas de Vigilância Sanitária e 

Ambiental. Lei federal nº 8.078/90. Lei federal nº 11.445/07. Lei federal nº 9.782/99. Lei federal 

nº 6.437/77. Lei federal nº 6.360/76. Lei federal nº 5.991/73. Decreto federal nº 79.094/77. 

Portaria federal nº 344/98. Portaria federal nº 06/99. RDC ANVISA nº 27/07. RDC ANVISA nº 

44/09. Instrução normativa ANVISA nº 9/09. Instrução normativa ANVISA nº 10/09. Decreto 

federal nº 5.440/05. Resolução CONAMA nº 358/05. RDC ANVISA nº 306/04. RDC ANVISA 

nº 307/02. RDC ANVISA nº 20/11. Portaria federal nº 3.252/09. Portaria federal nº 518/04. 
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Fundamentos de Vigilância Sanitária. Poder de Polícia. Farmacovigilância. Reações adversas a 

medicamentos. Boas práticas de fabricação e de manipulação de medicamentos. RDC ANVISA 

nº 17/10. RDC ANVISA nº 67/07. RDC ANVISA nº 87/08. Controle de qualidade de 

medicamentos.  Processo de trabalho odontológico; identificação e intervenção nos riscos 

químicos, físicos e biológicos do exercício profissional odontológico; fluoretação das águas de 

abastecimento público (implementação e manutenção);  uso de flúor em produtos como 

alimentos, bebidas e medicamentos; produtos odontológicos (usados no consultório e/ou 

domesticamente); produtos para higiene bucal (usados no consultório e/ou domesticamente); 

instalações/condições nos estabelecimentos de prestação de serviços odontológicos (clínicas, 

consultórios e laboratórios); imunização da equipe odontológica; processo de 

esterilização/desinfecção de equipamentos, superfície e instrumentais , bem como seu 

armazenamento e manejo; poderes e atribuições inerente ao cargo.  

 

 

 

1.2.40. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – QUÍMICA 

Constituição Federal de 1988 – Da Ordem Social – Seção II – Da Saúde – Artigos 196, 197, 198, 

199 e 200. Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, 

protozoários, vermes, artrópodes e roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências 

e soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, caracterização da água, uso múltiplo da água, 

qualidade da água, sistemas de abastecimento de água. Sistemas de esgoto e limpeza pública: 

sistemas de tratamento de efluentes, resíduos sólidos, aterros sanitários. Controle de qualidade 

ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema e noções de ecologia. Noções básicas de 

saneamento. Zoonoses: vigilância, prevenção e controle. Doenças: Raiva humana, Leishmaniose 

Visceral, peste, leptospirose, doença de Chagas, febre amarela, dengue, chikungunya, 

toxoplasmose, gripe aviária, esquistossomose, cisticercose. Vetores e controle vetorial: ações, 

atividades, equipamentos, métodos e operacionalização da vigilância sanitária para controle 

vetorial. Química: fiscalização sanitária de empresas que utilizem, armazenem, distribuam ou 

apliquem produtos químicos em seus produtos finais. Legislações específicas nas áreas de 

Vigilância Sanitária e Ambiental. Legislações específicas das áreas de Vigilância Sanitária e 

Ambiental. Lei federal nº 9.782/99. Lei federal nº 6.437/77. RDC ANVISA nº 306/02. 

Fundamentos de Vigilância Sanitária. Poder de Polícia. Biossegurança em laboratórios químicos. 

Combate a incêndios. Gases medicinais. Vigilância em Saúde Ambiental. Portaria nº 3.252/09. 

Portaria n° 518/04. Resíduos sólidos: limpeza, coleta, transporte, tratamento e destinação final. 

Toxicovigilância. Água: abastecimento, transmissão de doenças, tratamento. RDC ANVISA nº 

50/02. Resolução CONAMA nº 358/05. Lei federal nº 1.1445/07. Decreto federal nº 5.440/05. 

Lei federal nº 8.078/90. RDC ANVISA nº 306/04. RDC ANVISA nº 307/02. 

 

1.2.41. FISIOTERAPEUTA 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. 

Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 

Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção 

pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. Doença vascular periférica e 

tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. Avaliação e 

controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de 

Parkinson. Traumatismo crânio-encefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão 
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medular traumática. Dor crônica. Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de muco. 

Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. 

Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias respiratórias. Monitorização com oximetria de 

pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. Recrutamento 

alveolar. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais 

relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 

 

1.2.42. FONOAUDIÓLOGO 

Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; Neurofisiologia e 

neuroanatomia da linguagem, fala, voz e deglutição; Implicações da traqueostomia e da 

intubação orotraqueal na deglutição; avaliação da deglutição em leito hospitalar; Afasia, disartria 

e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e terapia; disfonias neurogênicas 

– avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face e pescoço e 

inalatórias; Avaliação e terapia fonaudiológicas nos casos de cirurgia ortognática e trauma de 

face; Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e 

pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico nas laringectomias parciais, 

laringectomia tota,l perspectivas de reabilitação vocal; Tumores na cavidade oral e orofaringe 

atuação fonoaudiológica; Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, mascaramento, 

logoaudiometria e imitanciometria. 

 

1.2.43. MÉDICO – ACUPUNTURA 

As Síndromes de Qi, de Xue (sangue), de Yin Ye (líquidos orgânicos); -Estudo anátomo 

funcional do Jing-Mai (meridianos) principal e pontos: trajeto externo e interno, localização e 

função dos pontos, relações com órgãos e vísceras, conexões; Etiologia (Bing Yin): classificação 

dos fatores etiológicos, fatores externos, fatores internos, fatores nem internos, nem externos; 

Fisiologia: Qi, o Sangue (Xue) e os Líquidos Orgânicos (Jin Ye); Jing (essência), Shen (mente); 

Os Zang Fu: (Zang/órgão) e suas funções, os Fu (vísceras) e suas funções, relacionamentos entre 

Zang, Fu as vísceras particulares, classificação geral dos Jing Luo, os doze meridianos principais 

(Jing Mai), os pontos de acupuntura; Fisiopatologia dos Jing Luo: sinais patológicos dos 12 

meridianos principais, sinais patológicos de Ren Mai e Du; Jin Bie; Meridianos divergentes: 

trajeto e distribuição, relações com os meridianos principais; Jin-Jing Meridianos tendinosos: 

trajeto e distribuição, as zonas de Influência, relações com os meridianos principais; 

Mecanismos de ação da acupuntura: a participação dos sistemas nervoso, imune e endócrino; O 

ponto de acupuntura e a recepção do estímulo, a natureza do estímulo; Medicina tradicional 

chinesa - Teorias básicas: conteúdo fundamental da teoria Yin-Yang, aplicação prática da teoria 

Yin-Yang, teoria dos cinco elementos ou cinco movimentos; Os 8 princípios diagnósticos: 

relações entre síndromes e excesso e deficiência; Patogenia (Bing Ji), o processo de 

adoecimento, modificações patológicas, produções patogênicas: Yu Xue e Tan Yin (estagnação 

de sangue, flegma ou mucosidade); Qi Jing Ba Mai - meridianos extraordinários: trajetos e 

relações, características gerais - a organização em pares, pontos mestres (de abertura), Du Mai e 

Ren Mai (pequena circulação); Semiologia: inspeção, olfação, interrogatório, palpação, 

auscultação; Terapêutica: abordagem da nosologia ocidental pela Acupuntura; Tratamento: 

princípios de tratamento, regras terapêuticas, princípios de seleção de pontos, a técnica da 

acupuntura, métodos terapêuticos auxiliares: auriculoterapia, eletro acupuntura, moxabustão, 

agulhas aquecidas, ventosas; Zang fu: diferenciação de síndromes, distúrbios das Zang (órgãos), 

distúrbios dos Fu (vísceras), distúrbio envolvendo mais de um órgão. 
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1.2.44. MÉDICO – ANGIOLOGIA 

Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle 

hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. Antimicrobianos em cirurgia geral. 

Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso. 

Curativos: técnica e princípios básicos. Pré e pós‐ operatório em cirurgias eletivas e de 

urgência/emergência. Complicações cirúrgicas trans e pós‐ operatórias. O exame clínico do 

paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares.  Angiografias. 

Insuficiência arterial crônica das extremidades. Vasculites na prática angiológica. Arteriopatias 

vasomotoras. Aneurismas. Aneurismas dissecantes de aorta torácica. Aneurisma torácico. 

Aneurismas tronco‐ abdominais. Aneurismas abdominais. Aneurismas periféricos. Aneurismas 

micóticos. Aneurismas inflamatórios. Síndromes do desfiladeiro cervical. Insuficiência vascular 

cerebral extra‐ craniana. Insuficiência vascular visceral. Impotência sexual por vasculopatia. 

Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes dos membros inferiores. 

Insuficiência venosa crônica.  Linfangite e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. 

Angiodisplasias. Emergências vasculares: oclusões agudas e traumas. Terapêutica 

anticoagulante, fibrinolítica e antiplaquetária. Terapêutica hemorreológica. Transplante renal. 

Arterites. Aortites. Fístulas artério‐ venosas para hemodiálise. 

 

1.2.45. MÉDICO – CARDIOLOGIA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na 

área de formação: Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM e infarto agudo do miocárdio); 

Aneurisma de aorta; Dissecção aguda de aorta; Insuficiência cardíaca; Valvopatias (aórtica, 

mitral, tricúspide e pulmonar);  Hipertensão arterial sistêmica; Miocardiopatias; Endocardite 

bacteriana; Cor pulmonale agudo e crônico ;Doença reumática; Pericardiopatias; Arritmias 

cardíacas; Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas); Choque cardiogênico; Avaliação 

hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação; Cardiologia Clinica (IAM, ICC, 

Síndrome Coronariana); Pós-operatório em Cirurgia Anatomia, fisiologia esemiologia do 

aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina 

nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: 

diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. Doença reumática. 

Valvulopatias: diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. 

Insuficiência cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca 

passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do 

pericárdio. Doença da aorta. Embolia pulmonar. Tomografia computadorizada, em métodos 

diagnósticos. Avaliação cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. Cardiopatias 

na gestação. Dislipidemia. 

 

 

1.2.46.  e 1.2.47. MÉDICO – CLINICO GERAL 

Doenças infecto contagiosas e parasitárias; Doenças do Aparelho Respiratório; Doenças do 

Aparelho gastrointestinal; Doenças do Aparelho cardiovascular; Doenças do Aparelho Gênito-

Urinário; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças Nosológicas; Doenças Hematológicas; 

Estudo da AIDS; Fraturas e Luxações; Gestação de risco; Higiene Pré-Natal -Gravidez e Parto; 
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Patologia de Gravidez: Infecção e anemia; Psicologia Médica; Psiquiatria Clínica Geral; 

Politraumatismo; Vacinações; Norma Operacional do SUS; Vigilância Epidemiológica; Políticas 

Públicas de Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS); Lei nº. 8.080/90; Lei nº. 8.142/90; 

Constituição Federal-Artigos: 194 a 200, 220 e 227; Código de Ética Médica- Resolução CFM 

nº. 1931/2009. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, 

Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à 

Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em 

Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por 

riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; Fundamentos de Saúde Pública; 

Fundamentos de Pediatria; das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e 

dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia 

e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, Prevenção, nutrição e 

doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticóides. Epidemiologia, etiologia 

clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: 

esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. 

 

1.2.48. MÉDICO – DERMATOLOGIA 

Fundamentos de Dermatologia. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia 

cutânea. Imunologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas (erupções 

eczematosas; erupções eritêmato-escamosas; erupções eritêmato-pápulo-nodulares; erupções 

purpúricas; erupções urticadas; erupções pápulo-pruriginosas; erupções vésico-bolhosas; 

erupções pustulosas; afecções atrófico-escleróticas; afecções ulcerosas; discromias; afecções 

queratóticas). Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. 

Infecções e infestações: dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras 

dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobacterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras 

doenças sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras 

dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por agentes químicos, físicos e 

mecânicos. Dermatoses por toxinas e venenos animais. Afecções das mucosas. Alterações do 

colágeno, hipoderme, cartilagens e vasos. Dermatoses metabólicas (avitaminoses e dermatoses 

nutricionais; amiloidose; hialinoses; afecções por alterações no metabolismo dos aminoácidos e 

purinas; dislipidoses; porfirias; mucopolissacaridoses; mucinoses; alterações do metabolismo do 

cálcio, ferro, zinco e cobre; alterações cutâneas do Diabetes, gota) Farmacodermias. Dermatoses 

autoimunes. Hipodermites e lipodistrofias. Inflamações e granulomas não infecciosos. 

Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. Afecções 

psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções 

congênitas e hereditárias. Cistos e neoplasias. Nevos organóides. Tumores cutâneos benignos e 

malignos (cisto e neoplasias mesenquimais; neoplasias melanocíticas, nevos e melanoma; 

tumores epiteliais benignos; afecções epiteliais pré-malignas e tumores intraepidérmicos; 

tumores epiteliais malignos; leucemia, linfomas e pseudolinfomas; mastocitoses; histiocitoses; 

manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas; fibromatoses; sarcoma de 

Kaposi). Terapêutica tópica. Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico 

em dermatologia. Alterações de pele do infante. Alterações de pele no idoso. Dermatoses na 

gestante. Emergências em dermatologia. Cirurgia dermatológica. Eletrocirurgia 

eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Emergências em cirurgia 

dermatológica. Dermatoses ocupacionais. Dermatoses relacionadas ao uso de drogas ilícitas. 

Manifestações cutâneas de doenças sistêmicas. Tratamento dermatológico pelas radiações 
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(actinoterapia; laser; terapia fotodinâmica e radioterapia). Dermatoscopia. Interações 

medicamentosas e efeitos colaterais relevantes na dermatologia. 

 

1.2.49. MÉDICO – ENDOCRINOLOGIA 

Neuroendocrinologia: tumores hipofisáriosfuncionantes e não funcionantes; hipopituitarismo; 

hiperprolactinemia; acromegalia e gigantismo; doença de Cushing; diabetes insipidus central e 

nefrogênico; síndrome de secreção inapropriada de ADH. Crescimento e desenvolvimento: testes 

diagnósticos para deficiência de hormônio do crescimento; investigação da criança com baixa 

estatura; puberdade atrasada; puberdade precoce. Tireoideopatias: Investigação dos Nódulos 

tireoideanos; câncer da tireóide; hipotireoidismo; hipertireoidismo e tireotoxicose; bócio nodular 

e multinodular tóxico; tireoidites; emergências tireoideanas. Doenças suprarrenais: investigação 

dos incidentalomas; câncer das suprarrenais; insuficiência adrenocortical; síndromes 

hipercortisolêmicas; feocromocitoma; hiperaldosteronismo primário; hiperplasia adrenal 

congênita. Sistema reprodutivo: hipogonadismo; criptorquidismo; micropênis; ginecomastia; 

amenorreia; climatério e menopausa; síndrome do ovário policístico. Pâncreas endócrino: 

diabetes mellitus: diagnóstico, classificação, tratamento, complicações crônicas, cetoacidose 

diabética, estado hiperosmolar, diabetes mellitus na gravidez; hipoglicemias; dislipidemias e 

obesidade. Doenças osteometabólicas: hiperparatiroidismo primário e secundário; 

hipoparatiroidismo; osteoporose; doença de Paget; deficiência e insuficiência da vitamina D. 

Outros temas: hiperandrogenismo; distúrbios endócrinos na SIDA; neoplasia endócrina múltipla. 

Princípios e aplicações de testes hormonais em endocrinologia. 

 

 

1.2.50. MÉDICO – ENDOSCOPIA 

Aspectos gerais: preparo da sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e 

monitorização; equipamentos e material acessório; biossegurança; limpeza e desinfecção dos 

endoscópicos. Cromoendoscopia. Esôfago: esofagites, divertículo de Zenker, megaesôfago; 

corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores de esôfago; varizes 

esofagogástricas; hérnia hiatal e doença do refluxo gastro‐ esofágico: abordagens diagnósticas e 

terapêuticas endoscópicas. Estômago e duodeno: gastrites; duodenites, tumores de estômago; 

Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Balão intragástrico. 

Gastropatia hipertensiva portal. Pesquisa de H. pylori. Cólon e reto: colites; tumores do cólon; 

vigilância e rastreamento no câncer colorretal, doença diverticular; corpo estranho, doenças 

inflamatórias; terapêuticas nas lesões elevadas e planas do cólon, pólipos e polipose; colopatia 

isquêmica. Colonoscopia na urgência. Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; pancreatite 

aguda e crônica; tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor das vias biliares. Cateterismo da 

papila e esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas 

das vias biliares. Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; 

retossigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré‐ corte e papilotomia; 

técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia e passagem de cateter enteral; posicionamento de 

endopróteses esofagianas, biliares e enterais; complicações de procedimentos endoscópicos. 

Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. Hemorragia digestiva alta varicosa e não 

varicosa; hemorragia digestiva e baixa. 

 

1.2.51. MÉDICO – GASTRENTEROLOGIA 
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Aspectos gerais: preparo da sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e 

monitorização; equipamentos e material acessório; biossegurança; limpeza e desinfecção dos 

endoscópicos. Cromoendoscopia. Esôfago: esofagites, divertículo de Zenker, megaesôfago; 

corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores de esôfago; varizes 

esofagogástricas; hérnia hiatal e doença do refluxo gastro‐ esofágico: abordagens diagnósticas e 

terapêuticas endoscópicas. Estômago e duodeno: gastrites; duodenites, tumores de estômago; 

Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Balão intragástrico. 

Gastropatia hipertensiva portal. Pesquisa de H. pylori.  Cólon e reto: colites; tumores do cólon; 

vigilância e rastreamento no câncer colorretal, doença diverticular; corpo estranho, doenças 

inflamatórias; terapêuticas nas lesões elevadas e planas do cólon, pólipos e polipose; colopatia 

isquêmica. Colonoscopia na urgência. Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; pancreatite 

aguda e crônica; tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor das vias biliares. Cateterismo da 

papila e esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas 

das vias biliares. Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; 

retossigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré‐ corte e papilotomia; 

técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia e passagem de cateter enteral; posicionamento de 

endopróteses esofagianas, biliares e enterais; complicações de procedimentos endoscópicos. 

Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. Hemorragia digestiva alta varicosa e não 

varicosa; hemorragia digestiva e baixa. 

 

1.2.52. MÉDICO – GERIATRIA 

Transição demográfica e epidemiológica. Política nacional do Idoso: Aspectos legais e éticos. O 

Idoso na sociedade/ estatuto do idoso. Biologia do envelhecimento/ teorias do envelhecimento. 

Aspectos biológicos e fisiológicos do envelhecimento. Prevenção e promoção de saúde. Geriatria 

básica. Exames complementares e instrumentos de avaliação. O idoso frágil. Distúrbio 

hidroeletrolítico. Déficit cognitivo, demências. Delirium. Depressão e ansiedade. Instabilidade 

Postural e Quedas. Imobilidade e úlceras de pressão. Incontinência urinária e fecal. Iatrogenia e 

Farmacologia geriátrica. Cardiologia: Hipertensão, Insuficiência Cardíaca, doença arterial 

coronariana, arritmias, doença arterial periférica, doenças de carótida, valvulopatias, endocardite, 

hipotensão arterial e sincope. Aterosclerose e fatores de risco cardiovascular. Doenças 

cerebrovasculares. Síndromes parkinsonianas, tremor essencial e doença de Parkinson. 

Pneumologia: Pneumonias, Doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, 

Tuberculose. Gastroenterologia: Doenças do esôfago, gastrites, úlcera péptica e gástrica, doenças 

do fígado, doenças dos intestinos, doenças da vesícula e vias biliares. Urologia e Nefrologia: 

Hiperplasia prostática, prostatite, disfunção erétil e insuficiência renal. Doenças 

Osteomioarticulares: osteoporose, osteomalácia, Osteoartrite, Artrite Reumatóide, Doença de 

Paget, Fibromialgia. Endocrinologia: Diabetes Mellitus, Doença de tireóide, Síndrome 

metabólica, obesidade, climatério. Neoplasias. Doenças dermatológicas. Anemia/ Mieloma 

Múltiplo. Sexualidade. Nutrição. Infecções e imunizações. Cirurgia e anestesia. Doenças dos 

órgãos do sentido. Sono. Reabilitação. Equipe multidisciplinar, modalidades de atendimento. 

Cuidados paliativos ao final da vida. 

 

1.2.53. MÉDICO – GINECOLOGIA 

Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino; Fisiologia do ciclo menstrual, 

disfunções menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do desenvolvimento puberal, 

climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e crônica; Abdômen 
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agudo em ginecologia; Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios urogenitais; Patologias 

benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário; Interpretação de 

exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico uterino; Noções de 

rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal e 

planejamento familiar; Anatomia e fisiologia da gestação; Diagnóstico de gravidez e 

determinação da idade gestacional; Assistência pré‐ natal na gestação normal e avaliação de alto 

risco obstétrico;Diagnóstico de cromossomopatias; diagnóstico de malformações fetais, aborto, 

gravidez ectópica, mola hydatiforme, corioncarcinoma e transmissões de infecções maternas 

fetais; Doenças hipertensivas na gestação; Pré‐  eclampsia; Diabetes melitus da gestação; 

Cardiopatias; Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação e 

prevenção da transmissão vertical; Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso 

do partograma; Distócias; Indicações de cesárias e fórceps; Rotura prematura de membranas; 

Condução; Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias 

puerperais; Hemorragia de 1ª e 2ª metade, aborto, mola e ectópica; Sofrimento fetal crônico e 

agudo; Prematuridade - trabalho de parto prematuro e rotura prematura de membranas; 

Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas; Abdome agudo no ciclo 

gravídicopuerperal; Cardiopatias na gravidez; Câncer na gravidez; Aconselhamento pré-

concepcional; Drogas lícitas e ilícitas na gestação; Tocurgia e mortalidade materna e perinatal; 

Ética.  

 

1.2.54. MÉDICO – HEMATOLOGIA 

Produção dinâmica e função das células sanguíneas. Análise e interpretação de exames 

hematológicos. Biologia molecular e hematologia. Distúrbios das hemácias. Anemias 

macrocríticas. Anemia ferropriva e metabolismo do ferro. Anemias por insuficiência de medula 

óssea. Anemias hemolíticas. Anemia da insuficiência renal crônica. Anemias das doenças 

crônicas. Anemias das desordens endócrinas. Eritrocitoses. Metahemoglobinemia e outros 

distúrbios que causam cianose. Porfírias. Anemia microangiopática. Mielodisplasia. Distúrbios 

dos neutrófilos, basófilos, eosinófilos e dos mastócitos. Distúrbios dos monócitos e macrófagos. 

Linfocitose e linfopenia. Doenças das deficiências imunológicas hereditárias e adquiridas. 

Infecção em hospedeiro imunocomprometido. Leucemias agudas. Síndromes 

mieloproliferativas. Doenças linfoproliferativas malignas. Distúrbios plasmocitários e 

gamapatias monoclonais. Distúrbios plaquetares. Distúrbios da hemostasia primária. Distúrbios 

da coagulação.  Trombofilias. Medicina transfusional. 

 

1.2.55. MÉDICO – INFECTOLOGIA 

Princípios de Antibioticoterapia. Infecções Hospitalares. Doenças Febris: Febre a Esclarecer; 

Sepses; Malária; Leptospirose; Febre Amarela; Febre Tifóide; Calazar; Dengue; Sarampo; 

Varicela; Citomegalovirose; Influenza. Infecções Cutâneas e de Partes Moles: Infecções 

Bacterianas; Infecções Fúngicas; Leishmaniose Tegumentar Americana; Herpes Simples; Herpes 

Zoster; Hanseníase. Infecções do Sistema Nervoso Central: Meningites; Abscesso Cerebral; 

Encefalites. Infecções das Vias Respiratórias: Anginas; Difteria; Otite; Sinusite; Pneumonias; 

Tuberculose. Micoses Profundas: Paracoccidioidomicose; Histoplasmose. Síndrome Mono - 

Like. Endocardite Bacteriana. Infecções Intestinais e Intra-Abdominais: Diarreias; Hepatites 

Virais; Cólera. Parasitoses Intestinais. Infecções do Trato Urinário. Doenças Sexualmente 

Transmissíveis. Infecções Osteoarticulares. Infecções e Trauma: Tétano; Acidentes 



 
 

- 75 - 

 

Ofídicos. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida: Manifestações Clínicas; Coinfecções; 

Tratamento. Acidentes Ocupacionais. Infecções na Gestação. Vacinação. 

 

1.2.56. MÉDICO – MASTOLOGIA 

Anatomia e embriologia da mama. Histologia e fisiologia da mama. Anomalias do 

desenvolvimento mamário. Fundamentos de estatística aplicada. Interpretação de ensaios 

clínicos. Propedêutica: anamnese e exame físico. Diagnóstico clínico das alterações mamárias. 

Métodos diagnósticos complementares. Técnica e interpretação de mamografias. Imaginologia 

mamária. Propedêutica invasiva. Lactação: fisiologia da lactação. Patologia da lactação. 

Patologias benignas: alterações funcionais benignas da mama. Histopatologia das lesões 

benignas da mama. Neoplasias benignas. Doenças infecciosas da mama. Dor mamária. Necrose 

gordurosa da mama. Fluxos papilares. Cirurgias das alterações benignas da mama. Patologia 

mamária na infância e na adolescência. Patologia mamária no homem. Oncologia mamária: 

carcinogênese mamária. História natural do câncer de mama. Biologia celular e molecular no 

câncer de mama. Genética e câncer de mama. Imunologia do câncer de mama. Epidemiologia e 

fatores de risco do câncer de mama. Sinais e sintomas do câncer de mama. Prevenção primária 

do câncer de mama. Detecção precoce do câncer de mama. Lesões não palpáveis de mama. 

Tumores filóides e sarcomas. Carcinoma in situ de mama. Estadiamento do câncer de mama. 

Fatores prognósticos do câncer de mama. Cirurgia do câncer de mama. Linfonodo sentinela. 

Hormonioterapia do câncer de mama. Princípios de quimioterapia. Quimioterapia do câncer de 

mama. Carcinoma inflamatório. Câncer de mama na gravidez e lactação. Câncer oculto de 

mama. Doenças de Paget. Citologia e histopatologia do câncer de mama. Câncer de mama nas 

jovens e idosas. Câncer de mama bilateral. Princípios de radioterapia. Radioterapia no câncer de 

mama. Recidivas locais após cirurgia. Seguimento após câncer de mama. Reabilitação e suporte: 

linfedema de membro superior: prevenção e tratamento. Fisioterapia no câncer de mama. 

Aspectos psicossociais do câncer de mama. Tratamento paliativo. Cirurgia plástica das mamas: 

reconstrução mamária. Princípios de cirurgia estética das mamas. 

 

1.2.57. MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO 

Conceito de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Legislação 

sobre higiene, segurança e medicina do trabalho da CLT e Estatutário. Principais convenções e 

recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. Estrutura institucional da Saúde Ocupacional no 

Brasil: entidades e serviços de Medicina do Trabalho: finalidade, organização e atividades. 

Legislação previdenciária (Leis nº 8.212, nº 8.213 e Decreto nº 3.048). Acidentes do trabalho: 

conceito, aspectos legais, registros, taxas de frequência e gravidade, custos, prevenção. 

Aposentadoria especial: critérios para concessão. Comissão interna de Prevenção de Acidentes - 

CIPA. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: diretrizes, 

responsabilidades e implantação. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA: 

estrutura, desenvolvimento e responsabilidades. Legislação Brasileira relativa à Ergonomia. 

Manual de aplicação da NR 17. Doenças profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registro 

e medidas preventivas. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes 

físicos das doenças profissionais: ruído, calor, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões 

anormais, vibrações, etc. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes 

químicos das doenças profissionais; gases, vapores, aerodispersóides, metais tóxicos e poeiras 

orgânicas e minerais. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes 

biológicos das doenças profissionais. Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção das 
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doenças profissionais causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. Ambiente e condições 

insalubres: aspectos legais, limites de tolerância, avaliações ambientais quantitativas e 

qualitativas, enquadramento etc. Higiene dos ambientes de trabalho e instalações acessórias 

(sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). Processos de trabalho mais comuns nos meios 

industriais: pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de metais, operações de fundição, 

limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos químicos, etc. Noções de 

toxicologia ocupacional. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao 

trabalhador e a população, prevenção e tratamento das intoxicações agudas. Câncer ocupacional: 

classificação dos carcinógenos, mecanismos, principais substâncias e processos de trabalho que 

implicam em carcinogenicidade potencial. Biossegurança: diretrizes gerais para o trabalho em 

contenção com material biológico; manuseio e descarte de produtos biológicos; Sistemas 

regulatórios referentes à biossegurança no Brasil (Leis federais, Decretos federais, Resoluções 

ministeriais, Resoluções e Portarias da ANVISA). 

 

1.2.58. MÉDICO – NEFROLOGIA 

Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, acometimento túbulo‐

intersticial. Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal 

crônica. Hipertensão arterial: primária, secundárias e avaliação cárdio‐ vascular. Insuficiência 

renal aguda: laboratório e tratamento intensivo. Insuficiência renal crônica: tratamento 

conservador. Doença óssea. Tratamento dialítico: hemodiálise, CAPD e peritoneal. Nutrição. 

Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido‐ base. Insuficiência renal aguda. Litíase e 

infecção urinária. Doença cística. Doenças túbulo‐ intersticiais. Erros metabólicos. Transplante 

renal: acompanhamento pré e pós‐ transplante. Laboratório e patologia renal. Laboratório de 

análises clínicas. Histologia das doenças renais. Treinamento nefro‐ urológico. Diagnóstico por 

imagem. Processos obstrutivos. Tumores renais. Síndrome hemolítico‐ urêmica. Síndrome 

hepato‐ renal. Síndrome nefrótica. Colageneses.  Nefrites intersticiais. 

 

1.2.59. MÉDICO – NEUROLOGIA 

Fisiopatogenia do SNC. Semiologia dos estados alterados da consciência. Doença cérebro‐

vascular, isquemia e hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificação 

internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. Hipertensão intracraniana. 

Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias periféricas. Doenças neurológicas com 

manifestações extra‐ piramidais. Miopatias. Miastemia grave e polimiosite. Diagnóstico de 

traumatismo crânio‐ encefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Distúrbio do sono. 

Preenchimento da declaração de óbito. 

 

1.2.60. MÉDICO – OFTALMOLOGIA 

Doenças do anexo do globo ocular; Doenças conjuntivas; Doenças da córnea; Doenças da retina; 

Doenças da úvea; Doenças do nervo óptico; Doenças do Cristalino; Doenças da musculatura 

extrínseca ocular; Doenças das vias lacrimais; Doenças da oncologia em oftalmologia; Doenças 

da órbita; Doenças da urgência em oftalmologia; Cirurgia em oftalmologia; Laser em 

oftalmologia; Glaucoma; Epidemiologia ocular; Pesquisa em oftalmologia; Embriologia Ocular. 

Anatomia da Órbita. Anatomo-Fisiologia do Globo Ocular. Inervação, Vascularização e 

Musculatura. Conjuntivites. Catarata. Estrabismo. Retinopatias. Transplante de Córnea. 

Estrutura de um Banco de Olhos; Métodos de Exame Ocular. Exame da Acuidade Visual em 

adultos e crianças. Exame do reflexo pupilar. Exame de refração objetiva e subjetiva. 
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Sensibilidade de Contraste. Avaliação da Acuidade Visual Potencial. Teste de visão de cores. 

Exames clínicos de Campo Visual. Campimetria de Confrontação. Campimetria de Goldmann. 

Campimetria Computadorizada (Humphrey). Exame de Lâmpada de Fenda (Biomicroscopia). 

Microscopia Especular de Córnea. Ceratometria. Ceratoscopia Computadorizada (Topografia de 

Córnea). Gonioscopia. Tonometria. Oftalmoscopia. Direta. Indireta. Com Lâmpada de Fenda. 

Ultra-sonografia. Paquimetria. Biometria Ultrassônica. Tomografia Computadorizada da região 

orbitária; Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de 

Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na 

orientação; Exame físico dos olhos; Exame funcional dos olhos; Farmacologia; Órbita; 

Pálpebras; Refração, lentes de contato e visão subnormal; Retina (deslocamento, doenças 

vasculares, doenças adquiridas e doenças hereditárias); Trauma ocular. 

 

1.2.61. MÉDICO – ORTOPEDIA 

Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e 

responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, 

programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Fratura do 

membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da coluna vertebral e complicações. 

Fraturas e luxações: Expostas, Fechadas. Retardo de consolidação e pseudo-artrose. Pé torto 

congênito. Paralisia cerebral. Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necroses 

ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. Tuberculose 

osteoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do 

quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. 

Hérnia de disco intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do membro superior e inferior. 

Ética profissional. 

 

1.2.62. MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGIA 

Anatomofisiologia clínica das fossas nasais e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da 

audição e equilíbrio. Semiologia, sintomatologia, diagnóstico e tratamento das principais 

afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios e do equilíbrio e cavidades nasais 

e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiologica das 

principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares. Doenças 

ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da 

laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurologicas. 

Paralisia facial periférica. Afecções benignas e malignas do pescoço. Abordagem do Paciente 

com Zumbido – Diagnostico Diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias 

periféricas e centrais. Fisiopatologia e Semiologia da síndrome do ronco e apneia obstrutiva do 

sono e seu tratamento cirúrgico e não cirúrgico. 

 

1.2.63. MÉDICO – PEDIATRIA 

Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e 

desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. 

Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, 

varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e 
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hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema 

infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, febre 

amarela e malária. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da Aids 

na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência respiratória na 

infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e 

bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: 

Diarreia aguda, diarreia crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco-

hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura HenochSchoenlein. Sd. 

hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre 

reumática. Artrite reumatoide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: 

Hiperplasia de suprarrenal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências 

cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período neonatal e infância; 

desequilíbrio hidroeletrolítico; choques hipovolêmicos, séptico, cardiogênico; arritmias cardíacas 

na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. Abdômen Agudo; 

Acidose Diabética; Angina Instável; Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – 

Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação Cardiopulmonar; Ética Profissional.  

 

 

1.2.64. MÉDICO – PNEUMOLOGIA 

Anatomia e fisiologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema respiratório. Métodos de: 

diagnóstico clínico, radiológico, tomográfico, de ressonância magnética e de ultrassonografia do 

tórax. Métodos de diagnóstico bioquímico, bacteriológico, imunológico citopatológico, 

histopatológico. Métodos funcionais-espirometria. Micobactérias. Pneumonias e 

broncopneumonias, supurações pulmonares. Asma. Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas 

DPOC: bronquite crônica, enfisema, bronquiectasias e fibrose cística. Cor pulmonale e 

hipertensão pulmonar. Manifestações pulmonares na Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 

Micoses pulmonares. Pneumopatias intersticiais. Sarcoidose. Doenças da pleura. Câncer de 

pulmão. Tumores pleurais, costais e de partes moles. Doenças do mediastino. Doenças do 

diafragma. Poluição e doenças ocupacionais. Malformações congênitas pulmonares. Anomalias 

da caixa torácica. Pneumopatias de hipersensibilidade. Distúrbios do sono. Traumatismo 

torácico. Insuficiência Respiratória Aguda. Síndrome da Angústia Respiratória Aguda. 

Ventilação mecânica. Risco cirúrgico em Pneumologia. Tromboembolismo pulmonar. 

Afogamento. Endoscopia brônquica. Cirurgia redutora pulmonar. Transplante pulmonar. 

Emergências em Pneumologia. Tabagismo. Programa Nacional de Controle da Tuberculose 

(PNCT). 

 

1.2.65. MÉDICO – PROCTOLOGIA 

Anatomia cirúrgica do cólon, reto e canal anal. Fisiologia colônica e ano‐ retal (técnicas de 

investigação e aplicação clínica). Anestesia local na cirurgia anorretal. Cicatrização das feridas. 

Infecção em cirurgia. Antibióticos. Pré e pós‐ operatório. Equilíbrio hidro‐ eletrolítico e ácido‐

básico. Complicações respiratórias, abdominais e vasculares.  Nutrição em cirurgia. Alimentação 

enteral e parenteral. Transtornos hemorrágicos. Mecanismos de hemostasia. Transfusão de 

sangue e derivados. Técnica geral daslaparotomias. Incisões abdominais. Cirurgia vídeo‐

laparoscópica.  Diagnóstico das doenças do cólon, reto e canal anal. Exame abdominal e 

proctológico. Colonoscopia. Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia 
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computadorizada, ressonância magnética, ultrassonografia endorretal e petscan.  Doença 

hemorroidária: etiopatogenia, quadro clínico, diagnóstico e terapêutica. Criptite e papilite. 

Abscesso anorretal. Fissura anal. Fístula anal.  Hidroadenite supurativa. Doença pilonidal sacro‐

coccígea. Prurido anal. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da imunodeficiência 

adquirida. Prolapso e procidência de reto. Doenças dermatológicas perianais. Incontinência anal. 

Abdomen agudo em coloproctologia: aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. Obstrução 

intestinal. Traumatismo abdominal. Lesões do cólon, reto, canal anal e períneo. Princípios 

fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica. Quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia no câncer do cólon, reto, canal anal e margem anal. Neoplasia maligna do cólon, 

reto e canal anal. Tumores neuroendócrinos e estromais. Megacólon congênito e adquirido. 

Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, protozooses. Doenças inespecíficas do cólon e do 

reto. Doenças específicas do cólon e do reto. Doença isquêmica do cólon e do reto. Doença 

diverticular dos cólons. Ectasias vasculares do cólon. Hemorragia digestiva baixa. Alteração do 

hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável. Dietas em colopatias. Vólvulo do cólon. 

Complicações actínicas no intestino delgado, cólon e reto. Fístula reto‐ vaginal. Tumores retro‐

retais: classificação, patologia, apresentação clínica e terapêutica. Procedimentos ambulatoriais. 

Preparação pré‐ operatória, manejo cirúrgico e pós‐ operatório. Videolaparoscopia colo‐ retal: 

indicações, equipamento, cuidados pós‐ operatório, resultados, complicações e sua prevenção. 

Síndrome da úlcera solitária do reto. Endometriose. Proctalgia Fugax. 

 

 

1.2.66. MÉDICO – PSIQUIATRIA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Alcoolismo: 

conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. 

Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, 

manifestações principais, tratamentos. Transtornos afetivos: conceito, classificação e tratamento. 

Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta 

terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 

psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, 

tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. 

Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. 

História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. 

Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: 

Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Diretrizes da reforma psiquiátrica 

brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. 

 

1.2.67. MÉDICO – RADIOLOGIA 

Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem 

radiográfica e controle de qualidade. Proteção radiológica. Fundamentos da tomografia 

computadorizada e da ressonância magnética. Contrastes radiológicos. Imagenologia do tórax. 

Doenças pleuro‐ pulmonares. Massas torácicas. Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. 

Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do aparelho digestivo. Métodos e 

patologias mais comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho digestivo em pediatria. 

Aparelho urinário. Imagenologia do aparelho urinário. Massas renais. Trauma renal. Estudo 
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contrastado. Aparelho urinário em pediatria. Sistema músculo‐ esquelético. Imagenologia das 

lesões osteomuscular articulares. Doenças inflamatórias. Massas tumoriais. Coluna vertebral. 

Crânio e face (órbita e seios da face). Primeiros socorros. Choque anafilático. Imagenologia do 

S.N.C. , do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. Mamografia. Técnicas de 

posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Radiologia intervencionista. 

Densitometria óssea. Sistema cardiovascular. Bases físicas da ultra‐ sonografia. Ultrassonografia 

do abdome total, do tórax, do pescoço, obstétrica e de partes moles. Noções básicas de Doppler. 

Ultrassonografia intervencionista. 

 

1.2.68. MÉDICO – REUMATOLOGIA 

Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em reumatologia. Semiologia das doenças 

reumatológicas. Estruturas morfológicas e funcionais das articulações. Auto‐ imunidade. Auto‐

anticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes moles. Fibromialgia. Lombalgias.  

Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatias microcristalinas. Artrites infecciosas. 

Artrites secundárias a doenças crônicas. Artrite reumatóide. Espondilite anquilosante. Artropatia 

psoriática. Artrite reativa. Artrite das colopatias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo 

antifosfolípide. Doença do Still do adulto. Reumatismo crônico da infância e adolescência. 

Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome de Sjögren. Doença mista do tecido 

conjuntivo. Vasculite sistêmica. Neoplasias articulares. Miopatias inflamatórias.  

 

 

 

1.2.69. MÉDICO – ULTRASSONOGRAFIA 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Conceitos de 

física do ultrassom. Ultrassom do sistema musculo esquelético. Ultrassom abdome superior e 

pelve. Ultrassom ginecológico e obstétrico. Ultrassom de tireoide. Ultrassom rins e vias 

urinárias. Ultrassonografia obstétrica e Doppler Obstétrico. Ultrassonografia Ginecológica. 

Ultrassonografia de pequenas partes. Ultrassonografia Transfontanelar. Ultrassonografia 

Abdominal e Pélvica. Ultrassonografia Múcluo Esquelética. 

 

1.2.70. MÉDICO – UROLOGIA 

Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e 

infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e 

malignas do sistema geniturinário. Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho 

genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. 

Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do 

aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. 

Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgias vídeo laparoscópicas. Transplante renal.  

 

1.2.71. MÉDICO VETERINÁRIO 

Classificação e Identificação dos microorganismos; Esterilização e Desinfecção: por meios 

físicos e Químicos; Técnicas de Colheita de material para exame histopatológicos, 

microbiológicos e toxicológicos; Inspeção e Fiscalização de produtos de origem animal: 

legislação vigente; Interação agente hospedeiro ambiente: fonte de infecção; Terapêutica: uso de 
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antimicrobianos – Benefício x Malefício; Doenças Bacterianas: Mamites, Brucelose, 

Tuberculose e Saúde Pública; Doenças Viróticas: Raiva, Febre Aftosa, e Anemia Infecciosa 

Equina; Doenças Parasitárias: Babesiose, Eimeriose e Leishmanioses; Produtos Transgênicos: 

Riscos e Benefícios; Doentologia Veterinária: Exercício Legal e Ilegal da Profissão; Medicina 

Veterinária Legal: Transporte de Animais exigências legais. 

 

1.2.72. NUTRICIONISTA 

Sistema de informação da atenção básica. Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, 

funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do 

excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 

nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes 

fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e 

objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos 

alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação 

de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de 

avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 

população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de 

alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. 

Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, 

toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que 

condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas 

e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 

Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 

Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 

unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 

produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 

distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações 

em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 

fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e 

interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 

Condimentos. Pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 

carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. 

 

1.2.73. PEDAGOGO 

Aspectos Filosóficos da Educação - Concepções de Educação e tendências pedagógicas; as 

principais teses e teorias sobre o pensamento pedagógico brasileiro. Aspectos Sociológicos da 

Educação - A relação entre educação, ideologia e política; as relações sociais na escola; 

democratização da escola: autonomia, autogestão, participação e cidadania. Aspectos 

Psicológicos da Educação - Desenvolvimento humano - teorias psicogenéticas: as contribuições 

de Piaget e de Vigotsky; aprendizagem: abordagens inatistas, comportamentalista, construtivista, 

histórico-cultural. Aspectos da Política Educacional Brasileira - A LDB; medidas e dispositivos 

legais de proteção à criança e ao adolescente. Aspectos do Cotidiano Escolar - os conteúdos de 

ensino e os materiais didáticos; métodos e procedimentos de ensino; produção do conhecimento; 

Aspectos da Orientação Educacional - A Orientação Educacional: princípios, atuação e desafios; 

a Orientação Educacional no espaço escolar: currículo, projeto político-pedagógico, 

planejamento, avaliação; o espaço da Orientação Educacional: conflitos, visão crítica, relações 
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no ambiente escolar; articulação escola/comunidade; o fracasso escolar; Pedagogia do Trabalho: 

uma nova perspectiva para o Orientador Vocacional; relação trabalho/educação; principais 

técnicas de escolha ocupacional. 

 

1.2.74. PROFESSOR DE ARTES 

A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em 

diversas épocas, diferentes povos, países, cultura. ARTE- LINGUAGEM: O homem - ser 

simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, 

música, teatro e dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Elementos 

e recursos das linguagens artísticas. ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação. O 

professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a aprendizagem em arte. 

Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento 

histórico da produção artística da humanidade na sala de aula. Os parâmetros curriculares 

nacionais de Artes. Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 

4 de 2 de outubro de 2009. 

 

1.2.75. PROFESSOR CIÊNCIAS  

Terra, ambiente e seres vivos. Seres vivos: organização e utilização como recurso natural. 

Classificação dos seres vivos em reinos: monera, protista, fungi, plantae, animalia. Vírus: 

características estruturais e doenças. Fisiologia vegetal e animal. Origem da vida, evolução e o 

planeta: noções de geologia da Terra e paleontologia. Camadas geológicas e gravitação. Solos, 

minerais e erosão. Utilização do solo. Sistema solar, diferenças climáticas e biomas. Ecologia, 

matéria e recursos naturais: componentes estruturais do ecossistema. Cadeia e teia alimentar. 

Níveis Tróficos. Habitat e nicho ecológico. Relação entre seres vivos e comunidades. Fluxo de 

energia e ciclo de matéria nos ecossistemas. Ecossistemas brasileiros. O uso de recursos naturais 

e o desenvolvimento sustentável. Ar e água, ações antrópicas e poluição. Ser humano, 

desenvolvimento e saúde. Citologia, reprodução e sexualidade: química celular, substâncias 

orgânicas e inorgânicas, enzimas, bioquímica da célula, vitaminas, anticorpos. Estrutura celular: 

membranas, transporte através de membranas, citoplasma e núcleo, síntese de macromoléculas, 

metabolismo energético. Doenças carências. Divisão celular: cromossomas, código genético, 

genoma, ácidos nucleicos, hereditariedade e leis de Mendel. Embriologia, reprodução humana, 

fisiologia e anatomia dos aparelhos reprodutores feminino e masculino. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Métodos anticoncepcionais. Organismo humano: histologia dos tecidos epitelial, 

conjuntivo, muscular, nervoso, glandular ou secretor. Fisiologia dos órgãos e sistemas. Funções 

vitais: nutrição e digestão, respiração, circulação, excreção, dos sistemas endócrino e nervoso. 

Aspectos físicos associados aos processos fisiológicos: óptica, eletricidade e movimento. O 

Ensino de Ciências Naturais de acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 

1.2.76. PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a 

Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do Esporte na 

Escola; Transformação ou Reprodução?; Formação do Profissional da Ed. Física; Compromisso 

e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o corpo; Didática 

da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo –Esporte –Jogo; A 

Essência Lúdica; Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino 

Médio; Pesquisa em Educação Física. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A formação do 



 
 

- 83 - 

 

professor de educação física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do 

conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na 

educação física; Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; brinquedos 

e brincadeiras. O interesse pedagógico- educacional no movimento humano; os interesses da 

educação física no ensino do movimento; o interesse na análise do movimento na aprendizagem 

motora; didática das aulas abertas na educação física escolar; a educação física no currículo 

escolar; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; 

avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. Educação física e 

esporte; o lugar e o papel do esporte na escola. 

 

1.2.77. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-

cultural. A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da Educação 

Infantil. A criança na educação infantil e suas linguagens. Atendimento à criança na educação 

infantil provinda de ambientes pouco estimuladores do seu desenvolvimento cultural. Atividade 

de estimulação para a leitura na educação infantil. A educação artística a serviço da criatividade 

infantil. Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto. O 

desenvolvimento das percepções: o processo de formação de - 41 - conceitos. A criança e o meio 

social. Aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem. Estatuto 

da Criança e do Adolescente. A criança e o número. Avaliação da aprendizagem como processo 

contínuo e formativo. Referencial Curricular Nacional. A importância do lúdico na 

aprendizagem. Constituição Federal art. 205 a 214. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 

Nº 8.069/1990; Avaliação: concepções e funções; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e 

Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação 

coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Atividades recreativas, 

Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, 

Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 

Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel 

do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, 

Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. 

 

1.2.78. PROFESSOR EDUCAÇÃO RELIGIOSA 

Organizações religiosas; Lugares Sagrados; Textos Sagrados orais ou escritos; Símbolos 

Religiosos; Temporalidade Sagrada; Festas Religiosas; Ritos; Vida e Morte. Legislação da 

educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 

Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); PCN’S. 

 

1.2.79. PROFESSOR GEOGRAFIA 

As grandes paisagens naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, 

hidrografia e domínios morfoclimáticos. Cartografia: meios de orientação, fusos horários – 

mapas escalas – a nova ordem mundial e a globalização – as origens histórias dos países 

subdesenvolvidos Primeiro Mundo ou Norte industrializado? O norte e os países capitalistas 

desenvolvidos – o estado de bem-estar social e seus impasses atuais. Elementos naturais do 

espaço brasileiro estrutura geológica – escudos e bacias sedimentares – unidades geotectônicas e 

caracterização do espaço brasileiro – Brasil uma potência regional marcada por contrastes e 
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desigualdades de país agroexportador periférico a país industrializado semiperiférico 

desenvolvimento excludente e concentrador – a importância do comércio externo no 

desenvolvimento econômico do Brasil – organização político administrativo e o fortalecimento 

do poder central - Regionalização e Planejamento regional do Brasil as divisões regionais do 

Brasil segundo o IBGE. Complexos regionais do Brasil: Amazônia – Nordeste e Centro-Sul – 

formação econômica do Brasil e a integração Nacional – Urbanização e metropolização – 

Consciência ecológica e desenvolvimento sustentável – o que é o meio ambiente e como o 

homem o modifica.  

 

 

1.2.80. PROFESSOR HISTÓRIA 

Introdução aos estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico: metodologias e 

conceitos da ciência-histórica; periodização e tempo; o historiador e seu trabalho; conhecimento 

e verdade em história. Ensino de História: disciplina escolar de História, Conteúdos e Métodos 

de Ensino.   Pré-história: primórdios da humanidade; períodos da pré-história; primeiros 

habitantes da América / Brasil.  Antiguidade Oriental: economia, sociedade e cultura do Egito, 

Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia.  Antiguidade Clássica: a civilização Grega e Romana, 

economia sociedade e cultura. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo 

islâmico; o império de Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as cruzadas; a formação 

das monarquias nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o renascimento cultural e 

urbano; a emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o declínio do 

feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; 

A reforma e a contrarreforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade 

Contemporânea: a Revolução francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução 

industrial; o liberalismo, o socialismo, o sindicalismo, o anarquismo e o catolicismo social; as 

independências na América espanhola e portuguesa; neocolonialismo, a partilha da Ásia e da 

África; Imperialismo europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial; a Revolução 

russa; a crise de 1929; o nazi-fascismo; a 2ª guerra mundial; a guerra fria; o bloco capitalista e o 

bloco socialista; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba 

e na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: cultura, 

economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a escravidão e a resistência 

negra; revoltas nativistas e separatistas; a família real no Brasil; a independência. Brasil 

Monárquico: a consolidação do estado monárquico; o primeiro reinado; o período regencial; as 

revoltas regenciais; o golpe da maioridade e o segundo reinado; a economia cafeeira e a 

imigração europeia; a guerra do Paraguai; a crise do estado monárquico; a campanha 

abolicionista. Brasil República: a proclamação da república; da república oligárquica à revolução 

de 30; Nacionalismo e projetos políticos; economia e sociedade do Estado Novo; o fim do 

governo Vargas e a experiência democrática; os governos militares; redemocratização; a questão 

agrária e os movimentos sociais. o Brasil atual no contexto local, regional e internacional 

envolvendo, sobretudo questões: ambiental, diplomático, econômico, político, social e trabalho. 

 

1.2.81. PROFESSOR DE LIBRAS 

A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da 

educação e da acessibilidade para os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de 

Língua de Sinais. Formação, atribuições e atuação do profissional tradutor e intérprete de 

LIBRAS. Implicações éticas na atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS. 
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Aspectos linguísticos e gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e 

interpretação de LIBRAS. Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS. O papel do 

Intérprete de Língua de Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos e o tradutor 

e intérprete de Língua de Sinais. 

 

1.2.82. PROFESSOR LÍNGUA INGLESA 

Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary; Grammar; Greetings; Wh – questions 

(What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; 

Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; 

Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular 

and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple 

Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; 

going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; 

Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb to be – Present tense; 

Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; 

Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the 

house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and 

Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; 

Synonyms. 

 

1.2.83. PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 

Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 

Fundamental. Relações contextuais e intertextuais entre gêneros textuais, épocas, autores e 

mídias na literatura brasileira. A linguagem literária. Elementos da teoria literária (narrador, 

personagens, tempo, etc.) em produções artísticas de diferentes momentos históricos e 

tendências culturais, mediante análise de textos e obras no Brasil. Compreensão literal - 

Relações de coerência. Ideia de coerência. Ideia principal. Detalhes de apoio. Relações de causa 

e efeito. Sequência temporal. Sequência espacial. Relações de comparação e contraste. Relações 

coesivas: referência, substituição, elipse e Repetição. Indícios contextuais: definição, exemplos, 

recolocação, estruturas paralelas, conectivos, repetição de palavras-chave. Relações de sentido 

entre palavras: Sinonímia/antonímia, hiperonímia/hiponímia, Campo semântico. Compreensão 

textual versus interpretação textual. Compreensão Interpretativa. Propósito do autor. 

Informações implícitas. Distinção entre fato e opinião. Organização retórica: generalização, 

exemplificação, descrição, definição, exemplificação/especificação, explanação, classificação e 

elaboração. Seleção de Inferência: compreensão crítica. Recursos estilísticos e estruturais: 

aspectos textuais, gramaticais e convenções da escrita. Fatores constitutivos de relevância: 

coerência e coesão. Análise de textos, identificando a estrutura da frase: modos de construção de 

orações segundo diferentes perspectivas de ordenação, observando-se os aspectos semânticos. 

Uso do vocábulo, quanto ao seu valor e significação dentro do texto. 5 Concordância, regência e 

colocação como fatores de modificação e geração de sentido do texto. 6 Uso de estruturas 

verbais e nominais (pronomes, conjunções, preposições, etc). Descrição linguística aplicada ao 

texto: orações, sintagmas, palavras, morfemas. Variação linguística e preconceito linguístico, 

observando os níveis de linguagem presentes em gêneros textuais. Gêneros Textuais. 

Identificação dos gêneros. A função social do uso dos gêneros. Confronto de diferentes gêneros 

identificando as semelhanças e diferenças. As tecnologias da comunicação e de informação no 
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ensino da Língua Portuguesa. Hipertexto. Condições de textualidade. A linguagem virtual 

mediante a visão da Semiótica. 

1.2.84. PROFESSOR MATEMÁTICA 

Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. 

Funções: Igualdade de funções; determinação do domínio de uma função; função injetiva 

(injetora), sobrejetiva (sobrejetora) e bijetiva (bijetora); função inversa; composição de funções; 

funções crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções 

lineares, constantes do 1º e 2º grau, modulares, polinomiais, logarítmica e exponenciais. 

Equações: desigualdades e inequações. Geometria: plana, espacial e analítica. Trigonometria: 

triangulo retângulo; estudo do seno, cosseno e tangente. Sequências: sequências de Fibonacci, 

sequências numéricas; progressão aritmética e geométrica. Matrizes: determinantes; sistemas 

lineares; análise combinatória; binômio de Newton. Noções de Estatística: medidas de tendência 

central; medidas de dispersão, distribuição de frequência; gráficos; tabelas. Matemática 

Financeira: Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro comercial, sistemas 

de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário; taxa efetiva, 

equivalência de capitais. Cálculo de Probabilidade. Números Complexos. Cálculo Diferencial e 

Integral das Funções de uma Variável. Noções de História da Matemática. Avaliação e Educação 

Matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de Matemática: uso de material 

concreto, calculadora e computador. 

 

1.2.85. PROFESSOR TRADUTOR – INTÉRPRETE DE LIBRAS 

A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da 

educação e da acessibilidade para os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de 

Língua de Sinais. Formação, atribuições e atuação do profissional tradutor e intérprete de 

LIBRAS. Implicações éticas na atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS. 

Aspectos linguísticos e gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e 

interpretação de LIBRAS. Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS. O papel do 

Intérprete de Língua de Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos e o tradutor 

e intérprete de Língua de Sinais. 

 

1.2.86. PSICÓLOGO 

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e 

doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas 

ambulatoriais. Saúde Mental: conceito de normal e patológico; contribuições da psiquiatria, 

psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos 

das neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a 

função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), 

diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: 

intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos 

operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do 

tratamento individual e grupal. Psicologia do desenvolvimento humano: desenvolvimento da 

criança, do adolescente, do jovem adulto, do adulto e do idoso; desenvolvimento moral; 

desenvolvimento cognitivo; desenvolvimento da personalidade ao longo da vida; 

desenvolvimento socioemocional; desenvolvimento da linguagem; morte e proximidade da 

morte. Métodos de pesquisa em Psicologia: métodos qualitativos, quantitativos e multi-

metodológicos; estudos longitudinais e transversais; ética em pesquisa. Ética Profissional. 
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Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. 

Psicoterapia de problemas específicos. Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: Fundamentos 

da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação 

dos resultados. Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção psicossocial. 

Práticas terapêuticas com família e comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação 

psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e 

sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e outras drogas, 

pacientes psiquiátricos, deficiências físicas e mentais). Psicoterapias individuais e de grupo. 

Acompanhamento Terapêutico. Clínica: Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. 

Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento 

físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde 

mental. Saúde mental e família. Saúde mental e trabalho. Equipes de saúde mental. As inter-

relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e a separação dos pais. A 

constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos psicológicos 

decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no processo 

de adoção. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe 

multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente. 

 

1.2.87. TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. 

Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: Princípios 

básicos do tratamento: Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de 

tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos 

de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, 

técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; 

Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões 

articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular); Atividades da vida 

diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, 

deambulação e transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações 

(finalidades e tipos);Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: 

Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediatra; Terapia Ocupacional 

Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e 

Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades 

e/ou transtornos: Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; 

psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; 

alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a 

reabilitação psicossocial. A importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. 

Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação, habilidades motoras gerais e ocupação 

terapêutica. Processos de terapias ocupacionais aplicadas às diversas áreas de abrangência. 

Prevenção: Modelos Alternativos de Atenção à Saúde; Trabalho Multi e Interdisciplinar; 

Reabilitação: Conceito, Objetivos, Processo e Equipe Técnica; A Importância do Grupo de 

Exercícios no Processo de Reabilitação; Código de Ética. 

 

 

 

 



 
 

- 88 - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 

ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

1. AGENTE ADMINISTRATIVO 

Digitar documentos redigidos e aprovados;  operar microcomputador, utilizando programas 

básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar 

registros;  classificar, registrar e conservar processos, livros e outros documentos em arquivos 

específicos;  atualizar cadastro de processos;  fornecer informações sobre serviços;  identificar a 

natureza das solicitações de contribuintes;  executar procedimentos de recrutamento e seleção de 

pessoal; executar rotinas de admissão e desligamento de pessoal; dar suporte administrativo à 

área de treinamento; registrar as informações referentes à vida funcional dos servidores, para 

manter o cadastro de pessoal atualizado e o sistema de folha de pagamento alimentado; controlar 

freqüência de servidores; elaborar sob orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, 

organogramas e gráficos em geral; realizar, sob orientação específica, coleta de preços para 

aquisição de materiais e serviços;  controlar ou promover o controle dos estoques de materiais, 

inspecionando o recebimento, a entrega e o armazenamento, bem como verificando os prazos de 

validade dos materiais perecíveis e a necessidade de re-suprimento dos estoques; examinar 

empenho de despesas e a existência de saldos nas dotações;  emitir cartas convite nos processos 
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de compras e contratação de serviços;  controlar a recepção e distribuição de benefícios; levantar 

necessidade, requisitar e controlar material de expediente; conferir e providenciar a devolução de 

material não conforme;  distribuir material de expediente;  controlar execução de serviços gerais;  

controlar expedição e recebimento de malotes;  preparar relação de cobrança e pagamentos 

efetuados pela Prefeitura, especificando os saldos, para facilitar o controle financeiro;  prestar 

informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando ou transmitindo recados; 

realizar, sob orientação específica, cadastramento de imóveis e estabelecimentos comerciais, a 

fim de que o Município possa recolher tributos; atender contribuintes;  registrar reclamações de 

contribuintes;  expedir certidões e notas fiscais avulsas;  digitar notas de lançamentos contábeis;  

controlar suprimento de fundos; elaborar prestação de contas;  conferir documentos de receitas, 

despesas e outros;  encaminhar protocolos internos;  registrar a entrada e saída de documentos;  

conferir notas fiscais e faturas;  triar e distribuir documentos;  conferir dados e datas;  acolher e 

anunciar a chegada de pessoas;  encaminhar pessoas para os diversos setores; cadastrar 

pacientes;  avisar a enfermagem da chegada do paciente; propiciar informações gerais por 

telefone interna e externamente; transferir ligações telefônicas para ramais;  anotar telefonemas e 

recados e transmitir fax;  fazer a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e 

créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção;  utilizar equipamentos 

de proteção individual e coletiva; participar e colaborar em eventos pelo órgão em que for 

lotado; zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe 

forem confiados;  executar outras atribuições afins. 

 

2. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à 

UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividade;   Trabalhar com a descrição de famílias em base 

geográfica definida, a microárea;  Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo 

ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o 

planejamento da equipe;  Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 

atualizados; Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Desenvolver 

atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à 

saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 

domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas 

em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos 

sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e Cumprir com 

as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária 

e da dengue. 

 

3. AGENTE COMUNITARIO DE ENDEMIAS 

Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos e 

em armadilhas e pontos estratégicos do Município;  realizar a eliminação de criadouros tendo 

como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.);  - 

executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, 

aplicando larvicidas autorizados  conforme orientação técnica;  orientar a população com relação 

aos meios de evitar a proliferação dos vetores;   utilizar corretamente os equipamentos de 

proteção individual indicados para cada situação;  repassar ao supervisor da área os problemas 

de maior grau de complexidade não solucionados;  - manter atualizado o cadastro de imóveis e 

pontos estratégicos da sua zona; deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de 

abastecimento (PA);  encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos;  exercitar 

relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto à comunidade, no que se refere 

à saúde e prevenção de doenças; vigilância epidemiológica, coleta de lâminas, tratamento, 

acompanhamento de tratamento e L.V.C. lâmina de verificação de cura;  - utilizar equipamento 

de proteção individual e coletiva;  zelar pela conservação e guarda das máquinas e equipamentos 

que lhe forem confiados;   executar outras atribuições afins. 
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4. EDUCADOR SOCIAL 

Realizar  abordagem  de  rua  e/ou  busca  ativa  no  território; identificar  famílias  e  indivíduos  

com  direitos  violados;  promover  ações para reinserção  familiar  e  comunitária;  planejar  e  

executar  atividades  socioeducativas; participar  das  reuniões  de  equipe  para  o planejamento  

de  atividades,  avaliação  de processos,  fluxos  de  trabalho  e  resultados;  participar  das  

atividades  de  capacitação e formação  continuada;  realizar  oficinas  com  os  usuários  

atendidos  pelos programas  e  serviços  socioassistenciais;  realizar  o acompanhamento aos 

adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto; documentar o 

trabalho através de relatórios periódicos; realizar outras atribuições afins 

 

5. FISCAL AMBIENTAL 

Executar os procedimentos a serem seguidos na fiscalização; executar as atividades operacionais 

de controle, regulação e fiscalização ambiental, podendo inclusive lavrar autos de infração 

contra os achados em violação à legislação ambiental vigente no Município de Macaíba, sob 

orientação e supervisão do Técnico Fiscal Ambiental; prover as devidas informações nos 

processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área 

ambiental quando solicitado pelo Técnico Fiscal Ambiental; apresentar sugestões de 

aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de controle, regulação e 

fiscalização, na área Ambiental; exercer o poder de polícia administrativa na área de atuação; 

executar outras atividades inerentes ao bom desempenho do cargo. 

 

6. FISCAL DE POSTURA 

Atribuições:  Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas 

municipais e da legislação urbanística; Fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e 

parcelamento do solo, posturas municipais, código de obras ou leis correlatas; Coligir, examinar, 

selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; Emitir 

notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando 

formalmente o infrator, bem como requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem 

judicial, quando indispensável à realização de diligências ou inspeções; Auxiliar na elaboração 

do relatório geral de fiscalização; Manter a chefia permanentemente informada a respeito das 

irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades; 

Fiscalização de normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante 

convênios, relacionadas ao zoneamento, urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do 

consumidor, transportes, edilícias e de posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização 

relacionadas ao poder de polícia administrativa;  Solicitar, à Secretaria competente, a vistoria de 

obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; e desempenhar outras atividades 

afins que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal. 

 

7. FISCAL URBANISTICO 

Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação urbanística vigente no Município de 

Macaíba; executar as atividades operacionais de controle, regulação e fiscalização urbanística, 

podendo inclusive lavrar autos de infração contra os achados em violação à legislação 

urbanística vigente no Município de Macaíba; prover as devidas informações nos processos 

administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização nas áreas urbanística 

e ambiental; apresentar sugestões aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais 

de controle, regulação e fiscalização, na área urbanística; fiscalizar todas as obras em execução 

no Município de Macaíba; proceder intimações, embargos e interdições administrativas para 

obras ou equipamentos não licenciados em cumprimento ao previsto na legislação em vigor; 

realizar demolições de obras em qualquer construção em desacordo com a legislação edilícia 

vigente; elaborar croquis de situação e locação de acordo com vistoria realizada in loco; verificar 

as denúncias registradas; proceder vistoria de obras / edificações para efeito de concessão de 

alvarás de construções e funcionamento, certidões e consulta prévia; emitir parecer sobre 
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assuntos de sua área de competência; exercer o poder de polícia administrativa na área de 

atuação; executar outras atividades inerentes ao bom desempenho do cargo. 

 

8. ORIENTADOR SOCIAL 

Realizar o planejamento das atividades a serem desenvolvidas, sob orientação do técnico de 

referência; organizar e coordenar os eventos e atividades sistemáticas esportivas, de lazer 

artísticas e culturais e outras dimensões da cultura local; participar de atividades de capacitação, 

planejamento, sistematização e avaliação do serviço da equipe de trabalho responsável pela 

execução do serviço socioeducativo; desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e 

socialização; assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 

atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e 

registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; 

organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 

unidades e/ou na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos 

territórios de vivência; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do 

processo de trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 

subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 

preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na articulação 

com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; desenvolver atividades que 

contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, 

possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; realizar outras 

atribuições afins. 

 

9. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, 

atuando nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência. Executar atividades de 

apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o 

posicionamento adequado do mesmo; Verificar os dados vitais, observando a pulsação e 

utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar 

curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos 

sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; 

Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos 

mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de 

primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível 

domiciliar;  Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 

Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e fornecer 

métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, 

vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e acondiciona materiais para a 

esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas 

funções; Orientar o paciente no período pós-consulta; Administrar e checar vacinas, medicações 

e procedimentos, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores 

que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-

contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças 

notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças 

infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e 

organização do local de trabalho; Registrar anotações e checagens em sistema informatizado ou 

manual, de acordo com as exigências do serviço; Executar outras atividades correlatas ao cargo e 

a critério do superior imediato. 

 

10. TÉCNICO DE FARMÁCIA 
Realizar  operações  farmacotécnicas;  Conferir  fórmulas;  Efetuar  manutenção  de rotina   em  

equipamentos,  utensílios  de   laboratório  e   rótulos   das   matérias   primas; Controlar 

estoques, condições de armazenamento e prazos de validade; Realizar testes de qualidade de 
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matérias primas, equipamentos e ambiente; Trabalhar de acordo com as boas práticas de 

manipulação e dispensação; Documentar atividades e procedimentos da manipulação 

farmacêutica; Seguir procedimentos operacionais padrões; Realizar demais atividades inerentes 

ao cargo. Verificar e registrar a temperatura dos medicamentos na geladeira e do ambiente; 

Fracionar, distribuir e dispensar os medicamentos sob orientação farmacêutica; Auxiliar e 

organizar os medicamentos no ato do recebimento; Reabastecer e organizar o setor da farmácia; 

Auxiliar na realização de inventários; Desenvolver conjunto de atividades no setor de farmácia 

subordinadas e supervisionadas pelo farmacêutico plantonista. 

 

11. TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
Colaborar, com profissionais da área, no planejamento e execução de atividades relacionadas a 

prestação de serviços em que estiver envolvido. Preparar, instalar, manipular, controlar, 

armazenar materiais e equipamentos próprios de laboratórios ou consultórios, bem como 

conhecer e manipular reagentes, solventes, equipamentos, ferramentas e instrumentos manuais, 

mecânicos, elétricos e eletrônicos, necessários para o desenvolvimento do trabalho. Auxiliar, sob 

orientação do técnicos de nível superior, na padronização e desenvolvimento de técnicas 

laboratoriais, colaborando na análise de resultados e preparação de relatórios. Preparar pacientes 

e realizar exames, dependendo da área de atuação. Preparar solicitações de compras, organizar e 

controlar o almoxarifado da área de atuação. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa, 

extensão e saúde, executando os procedimentos requeridos para o desenvolvimento dos 

trabalhos, colaborando nas aferições dos resultados das análises. Auxiliar nas atividades 

próprias, preparando materiais e equipamentos necessários para os serviços de laboratório. 

Regular, controlar e operar os aparelhos de acordo com os tipos de testes solicitados, adequando-

os aos objetivos do trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos, solventes e 

defensivos, com base em normas padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicados por 

profissionais da área. Executar ou promover, conforme o caso, atividades de manutenção 

preventiva e corretiva, necessárias à conservação de equipamentos, instrumentos e outros 

materiais da área de atuação. Receber, coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, 

efetuando os testes necessários, procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos 

pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Preparar e utilizar soluções, amostras, substratos, 

reagentes, solventes, empregando aparelhagem e técnicas, de acordo com a determinação dos 

profissionais da área de atuação. Manipular materiais restauradores. Realizar análise de materiais 

e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso, observando e efetuando a 

leitura dos resultados obtidos. Em procedimentos experimentais, registrar os dados observados. 

Realizar outras atividades afins. 

 

12. TÉCNICO DE RAIO X 
Operar aparelhos de Raios X e outros acionando seus comandos e observando instruções de 

funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade correta; Preparar equipamento, sala 

de exame e material, averiguando condições técnicas e acessórios necessários; Preparar 

pacientes para exames; Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo 

normas e procedimentos de biossegurança e código de conduta; Realizar o processamento e a 

documentação das imagens digitalizadas adquiridas; Controlar radiografias realizadas, 

registrando números, discriminando tipo e requisitante; Manter equipamentos e a unidade de 

trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais 

problemas; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas 

pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

13. TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Fazer levantamento topográfico planialtimérico; elaborar desenho topográfico; desenvolver 

planilhas de cálculo; locar obras; Conferir cotas e medidas; Desenvolver projetos sob supervisão; 

Coletar   dados   do   local;   interpretar   projetos;   elaborar   plantas   seguindo   normas e 
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especificações técnicas; elaborar projetos arquitetônicos; desenvolver projeto de estrutura de 

concreto; elaborar projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, elétricas, 

telefônicas, de prevenção e combate à incêndios, de ar condicionado e cabeamento estruturado; 

Legalizar projetos e obras: Conferir projetos; selecionar documentos para legalização da obra; 

encaminhar projetos para aprovação junto aos órgãos competentes; controlar prazo de 

documentação; organizar arquivo técnico; Planejar o trabalho de execução de obras civis; 

Elaborar plano de ação; participar da definição de métodos e técnicas construtivas; listar 

máquinas, equipamentos e ferramentas; elaborar cronograma de suprimentos; racionalizar 

canteiro de obras; acompanhar os resultados dos serviços; Orçar obras;Fazer estimativa de 

custos; interpretar projetos e especificações técnicas; fazer visita técnica para levantamento de 

dados; levantar quantitativos de projetos de edificações; cotar preços de insumos e serviços; 

fazer composição de custos diretos e indiretos; elaborar planilha de quantidade e de custos; 

comparar custos; elaborar cronograma físico-financeiro;  Providenciar suprimentos e serviços; 

Pesquisar a existência de novas tecnologias; elaborar cronograma de compras; consultar estoque; 

selecionar fornecedores; fazer cotações de preços; elaborar estudo comparativo de custos; 

negociar prazos de entrega e condições de pagamento de produtos e serviços; Supervisionar 

execução de obras; Inspecionar a qualidade dos materiais e serviços; controlar o estoque e o 

armazenamento de materiais; seguir as instruções dos fabricantes; racionalizar o uso dos 

materiais; cumprir cronograma preestabelecido; conferir execução e qualidade dos serviços; 

fiscalizar obras; realizar medições; realizar apropriação de máquinas, equipamentos e mão-de-

obra; fazer diário de obras; solucionar problemas de execução; zelar pela organização, segurança 

e limpeza da obra; padronizar  procedimentos; Executar controle tecnológico de materiais e 

solos; Aplicar normas técnicas; operar equipamentos de laboratório e sondagem; executar 

serviços de sondagem; coordenar equipe de coleta de amostras e ensaios; coletar amostras; 

executar ensaios; especificar e quantificar os materiais utilizados nos ensaios; elaborar  e analisar 

relatórios técnicos; controlar estoque dos materiais de ensaio; Executar a manutenção e 

conservação de obras; Fazer visita técnica para diagnóstico; verificar responsabilidade; 

apresentar soluções alternativas; orçar o serviço; providenciar o reparo; supervisionar a 

execução; Utilizar recursos de informática;  Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 

de complexidade associadas ao ambiente organizacional 

 

 

 

 

14. TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

Confeccionar moldeiras e moldes de próteses dentárias; Executar montagem das próteses 

dentárias; Fundir metais para obter peças de prótese dentária; Confeccionar e/ou reparar 

aparelhos de prótese dentária; Corrigir e eliminar deficiências de peças dentárias; Confeccionar 

aparelhos protéticos de correção posicional dos dentes ou maxilares; Providenciar materiais 

necessários para a execução de serviços; Encaminhar serviços para empresas especializadas, 

quando necessário; Operar instrumentos e equipamentos destinados à realização dos serviços; 

Colaborar em programas e em projetos dando suporte técnico; Auxiliar professores e alunos em 

aulas práticas e estágios; Trabalhar segundo normas de qualidade, produtividade, segurança e 

higiene; Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 

aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; Participar de programa de treinamento, 

quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

 

15. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Controlar a agenda. Instrumenta o dentista e o técnico em higiene dental, auxiliando no 

atendimento ao paciente. Confeccionar modelos de gesso, revelar e montar radiografias intra-

orais. Realizar lavagem, desinfecção e esterilização do instrumental e do consultório. Realizar 
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manutenção dos equipamentos odontológicos. Orientar os pacientes sobre saúde bucal. Atuar na 

promoção, prevenção e controle das doenças bucais, promover e participar de programas 

educativos e de saúde bucal, orientando as pessoas, principalmente com relação à escovação e 

aplicação de flúor. Participar da realização de estudos epidemiológicos em saúde bucal. Realizar 

sob supervisão do cirurgião-dentista, atividades clínicas voltadas para o restabelecimento da 

saúde, conforto, estética e função mastigatória do indivíduo. Supervisionar, sob delegação, o 

trabalho do auxiliar de consultório dentário. Controlar estoques e gerenciar a manutenção do 

aparato tecnológico presente num consultório dentário. Realizar outras atividades afins. 

 

16. TÉCNICO FAZENDÁRIO 
Controle orçamentário e financeiro, sob a coordenação e orientação das unidades 

responsáveis; Controle de pessoal, do patrimônio e de materiais, conforme normas estabelecidas 

pelas unidades responsáveis; atividades de natureza administrativa, incluindo atendimento ao 

público, organização e manutenção de cadastros e outros instrumentos de controle 

administrativo;  

Apoio logístico necessário ao desenvolvimento das atividades de tributação, fiscalização, 

arrecadação e finanças da Secretaria de Tributação; Outras atribuições atinentes ao cargo. 

 

      NÍVEL SUPERIOR 

 

17. AGENTE DE MOBILIDADE URBANA 

Atuar rotineira e sistematicamente na fiscalização, orientação e controle do trânsito, com o 

objetivo de proporcionar a livre circulação de bens, pessoas e veículos; Observar rotineiramente 

as condições operacionais e físicas das vias do Município de Macaíba, especialmente quanto ao 

aspecto da segurança, trafegabilidade e fluidez das mesmas; Observar rotineiramente as 

condições operacionais e físicas dos equipamentos de sinalização e de outros que, direta ou 

indiretamente, interfiram no desempenho e segurança de veículos e pedestres; Acompanhar, 

orientar e ordenar, em campo, o desempenho das principais vias urbanas, especialmente nos 

horários e situações críticas; Auxiliar na orientação e travessia de pedestres, especialmente nos 

locais críticos ou de grande fluxo; Auxiliar na implantação de projetos e alterações de circulação 

de trânsito, em situações programadas e emergenciais; Participar de atividades de fiscalização 

complementares ao policiamento de trânsito; Participar das campanhas educativas do trânsito 

desenvolvidas pela SMTT; Operar equipamentos de comunicação e de coleta eletrônica de 

dados, bem como outros necessários ao desempenho de suas atividades;  Aplicar autuações de 

infrações de trânsito, no âmbito de sua circunscrição e competência; Fiscalizar o cumprimento 

da legislação pertinente, especialmente no que concerne aos passageiros especiais, idosos, 

portadores de deficiência e estudantes;  Emitir autos de infrações aos Permissionários, 

Concessionários, Autorizatários ou Operadores do Sistema de Transporte Público de Passageiros 

que não cumpram as especificações definidas em normas específicas ou gerais; Apreender os 

veículos que compõem o Sistema de Transporte Público de Passageiros, no caso de 

desobediência as normas previstas no ordenamento próprio; Orientar os Permissionários, 

Concessionários, Autorizatários ou Operadores do Sistema de Transporte Público de 

Passageiros, visando o melhor funcionamento deste; Verificar as condições físicas dos veículos 

que operam no Sistema de Transporte Público de Passageiros, especialmente no tocante a 

segurança, higiene e conforto dos mesmos; Coletar dados para subsidiar a avaliação das linhas e 

o estabelecimento das Ordens de Serviço; Examinar se as informações apresentadas pelos 

Permissionários, Concessionários, Autorizatários ou Operadores do Sistema de Transporte 

Público de Passageiros estão em conformidade com aquelas prestadas à SMTT;  Acompanhar os 

serviços de vistoria nos veículos que compõem o Sistema de Transporte Público de Passageiros 

sejam estas ordinárias ou extraordinárias;  Coordenar e controlar a manutenção e substituição das 

catracas dos veículos que compõem o Sistema de Transporte Público de Passageiros, bem como 

selá-las, emitindo o respectivo lacre; Operacionalizar as diretrizes estabelecidas pelo Titular da 

SMTT, podendo ser por delegação, especialmente quanto à fiscalização dos serviços de 
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transporte componentes do Sistema de Transporte Público de Passageiros; e desenvolver e 

exercer as atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

18. ANALISTA MUNICIPAL/ESPECIALIDADE: AGRONOMIA 

Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, 

experiências e analisando os resultados obtidos; Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, 

irrigação, adubagem e condições climáticas, sobre culturas agrícolas, realizando experiências e 

analisando seus resultados na fase da semeadura, cultivo e colheita; Elaborar novos métodos de 

combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos, e ou aprimorar os já 

existentes; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a 

política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; Elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade;. 

Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função. 

 

19. ANALISTA MUNICIPAL/ESPECIALIDADE: BIOLOGIA 

Realizar pesquisas na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, 

distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer 

todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; 

colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para 

permitir o estudo da evolução e das doenças das espécies e outras questões;  manejar espécies 

silvestres e exóticas e recursos florestais, pesqueiros e hídricos;  estabelecer medidas de manejo 

e conservação de recursos naturais renováveis;  desenvolver projetos de reflorestamento;  

desenvolver programas de controle de pragas, doenças, parasitas e vetores;  elaborar e executar 

projetos de desenvolvimento sustentável;  desenvolver projeto para manejo de lixo doméstico, 

industrial e hospitalar; organizar atividades sobre higiene, educação sanitária e degradação 

ambiental;  desenvolver atividades de integração do homem com a natureza;  organizar 

atividades de reciclagem de materiais;  executar levantamentos socioeconômicos e ambientais, 

elaborando prognósticos e planos estratégicos sobre manejo, preservação, recuperação do meio 

ambiente e desenvolvimento socioeconômico;  emitir relatórios de impacto ambiental;  realizar 

estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas, como 

dissecação, microscopia, coloração por substância química e fotografia, para obter resultados e 

analisar sua aplicabilidade;  preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, 

analisando e avaliando as informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, para 

possibilitar a utilização desses dados em saúde, agricultura, meio ambiente e outros campos, ou 

para auxiliar futuras pesquisas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação;  participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 

com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 

de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  observar 

normas de segurança individual e coletiva; zelar pela limpeza e conservação do ambiente de 

trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis 

com sua especialização profissional. 

 

20. ANALISTA MUNICIPAL/ESPECIALIDADE: CIÊNCIA ATUARIAL 
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Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo realização de serviços de 

assessoramento, emissão de pareceres relacionados às atividades do MACAIBAPREV, 

supervisão de trabalhos técnicos nas diversas áreas de atuação do órgão; elaboração de estudos e 

propostas visando ao aperfeiçoamento do sistema de previdência e saúde; executar trabalhos nas 

áreas de informática, atuarial e estatística; bem como elaborar informações e pareceres na 

matéria de sua competência. Planejar, pesquisar, coletar, desenvolver e executar modelos 

matemáticos atuariais direcionados a determinação e acompanhamento dos riscos e reservas 

atuariais do sistema previdenciário e de saúde em conformidade com a legislação vigente e os 

parâmetros gerenciais estabelecidos pela Autarquia; Realizar planejamentos, estudos, análises e 

projeções de natureza atuarial direcionado à gestão e controle dos sistemas de assistência à saúde 

e previdência geridas pelo MACAIBAPREV;  Prestar assessoria direta às diversas áreas 

administrativas e operacionais da Autarquia no atendimento de demandas operacionais que 

envolvam a formulação e aplicação de cálculos matemático-financeiros complexos; Gerar 

relatórios gerenciais e operacionais, garantindo sua qualidade e confiabilidade; Participar de 

comissões encarregadas do desenvolvimento e execução de projetos e atividades nas diversas 

áreas de atuação da Autarquia; Executar outras tarefas correlatas ou as que lhe venham a ser 

atribuídas de acordo com sua habilitação profissional. 

 

21. ANALISTA MUNICIPAL - CONTABILIDADE 

Realizar pesquisas na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, 

Planejar o sistema de operações de registro, atendendo às necessidades administrativas e legais, 

para possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização 

dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de 

contas, para assegurar a correta apropriação contábil;  elaborar planos de contas e preparar 

normas de trabalho de contabilidade, inclusive quanto à contabilidade específica do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais;  participar de trabalhos de tomadas 

de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município;  analisar, conferir, elaborar e 

assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e 

lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais 

de controle; controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e 

demonstrativos; controlar a movimentação de recursos, o ingresso de receitas e o cumprimento 

de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a 

administração dos recursos financeiros dos órgãos municipais;  estudar sob o aspecto contábil, a 

situação da dívida pública municipal;  apurar, calcular e registrar custos em qualquer sistema ou 

concepção;  analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, 

convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na 

aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos 

executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar aspectos 

financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a correta 

aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o 

cumprimento da legislação aplicável, inclusive observando as legislações atinentes à 

contabilidade voltada ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais;  

elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, em sua área 

de atuação;  participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão 

econômico-financeira do Município; auxiliar e planejar atividades relativas à elaboração da 

proposta orçamentária anual; solicitar certidões negativas de débito junto a órgãos federais e 

estaduais;  participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área 

de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;   participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
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técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 

ao Município;  observar normas de segurança individual e coletiva;  zelar pela limpeza e 

conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar 

outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

22. ANALISTA MUNICIPAL - GEOGRAFIA 

Realizar pesquisas sobre as características físicas e climáticas de uma determinada zona ou 

região, fazendo estudos de campo e aplicando o conhecimento de ciência correlatas, como a 

física, geologia, geografia, meteorologia, biogeografia, pedologia e hidrografia, a fim de obter 

dados subsidiários que possibilitem o desenvolvimento econômico-político-social da área em 

questão;  estudar as populações e as atividades humanas, coletando dados sobre a distribuição 

étnica, a estrutura econômica e organização política e social de determinada regiões ou países, 

para elaborar comparações sobre a vida socioeconômica e política das civilizações;  assessorar a 

Prefeitura em assuntos referentes à delimitação de fronteiras naturais e étnicas, zonas de 

exploração econômica, possibilidades de novos mercados e de rotas comerciais mais favoráveis, 

efetuando pesquisas e levantamentos fisiográficos, topográficos, estatísticos e bibliográficos, 

sobre geografia econômica, política, social, demográfica e agrária, para proporcionar melhor 

conhecimento desses assuntos;  participar da elaboração de estudos de impacto ambiental e 

Relatório de Impacto ambiental;  participar da elaboração de projetos e definição de políticas 

urbanas rurais; - elaborar mapas, gráficos e cartas, coletando dados e informações e fazendo 

pesquisas locais, para ilustrar o resultado dos seus estudos; realizar projetos de 

geoprocessamento; manipular equipamento de georreferenciamento; elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades, em sua área de 

atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de 

atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas em palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos 

de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e ou problemas 

identificado, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

município; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; - zelar pela conservação e 

limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras 

atribuições. 

23. ASSISTENTE SOCIAL 

Na área de atendimento à população do Município: Coordenar a execução dos programas sociais 

desenvolvidos pela Municipalidade; coordenar o levantamento de dados para identificar 

expressões  da Questão Social vivenciadas por grupos específicos de pessoas, como, crianças, 

adolescentes, migrantes, estudantes da rede escolar municipal, pessoas com deficiência, idosos, 

entre outros; coordenar unidades de atendimento que desenvolvam ações, projetos e programas 

de Assistência Social no âmbito do Município; elaborar, coordenar e executar programas de 

capacitação de mão-de-obra junto a população, promovendo sua integração no mercado de 

trabalho; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo 

de saúde pública,  saneamento, educação; organizar atividades ocupacionais para crianças, 

adolescentes, idosos e sujeitos e famílias em situação de vulnerabilidade social; promover por 

meio de técnicas próprias e  através de entrevistas, palestras visitas em domicílios e outros 

meios, ações que visem a redução de desigualdade e a inclusão social; organizar e manter 

atualizadas referência sobre as características socioeconômicas dos assistidos nas unidades de 

assistência social da Prefeitura, nos Centro de Referência da Assistência social – CRAS e Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; orientar a população nos postos de 

saúde, escolas, creches municipais, centros comunitários, entre outras existentes nas demais 

unidades assistenciais da Prefeitura a fim de promover o acesso a direitos. Quando na área de 
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atendimento ao servidor municipal: quando na área de atendimento ao servidor municipal: 

Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social, 

desenvolvendo atividades de caráter educativo de assistência à saúde para proporcionar a 

melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos servidores municipais; colaborar no 

tratamento de doenças psicossomáticas, através do trabalho multiprofissional, identificando e 

atuando na resolutividade de problemas socioeconômicos  vivenciados pelo servidor; 

encaminhar, através da unidade de administração de pessoal, servidores doentes e acidentados no 

trabalho ao órgão de assistência médica municipal ;acompanhar a evolução dos servidores 

atendidos pelo serviço proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários, para colaborar 

em sua reintegração ao serviço; fazer atendimento, acompanhar processos e elaborar 

parecer/estudo social; assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 

profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas 

relações empregatícias; levantar, analisar e interpretar para a Administração da Prefeitura as 

necessidades, aspirações e insatisfações dos servidores, bem como propor soluções; estudar e 

propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho, 

buscando a diminuição dos afastamentos por doenças laborais; esclarecer e orientar os servidores 

municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da Administração da Prefeitura. 

Atribuições na UPA: Acolher e orientar os usuários da UPA quanto a seus direitos e encaminhá-

los aos órgãos competentes quando necessário; providenciar encaminhamento de crianças, 

adolescentes e idosos para centrais de referência, quando houver necessidade de abrigo. 

 

24. AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Dar cumprimento à legislação tributária pertinente; Lavrar termos, intimações, notificações autos 

de infração e apreensão, na conformidade da legislação competente; Construir o crédito 

tributário mediante o respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e não 

pago; Exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao 

exato cumprimento de legislação tributária; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 

multas cabíveis, nos termos da lei; Responder verbalmente as consultas formuladas por 

contribuintes; Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou 

jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária; Proceder à verificação do interior dos 

estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que constitua fato 

gerador de tributos; Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de bens, objetos, livros, 

documentos e papéis, necessários ao exame fiscal;  Determinar a abertura de móveis, lacrá-los 

ou removê-los em caso de negativa, até que mediante colaboração policial ou por via judicial 

seja comprida a ordem; Proceder ao arbitramento do montante das operações realizadas pelo 

sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e na forma previstas na legislação pertinente; 

Gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo 

processamento de acordo com a legislação pertinente; Proceder ao arbitramento e fixação de 

parâmetros de valor para fianças exigidas nas hipóteses e na forma estabelecidas na legislação 

tributária; Proceder à intimação de contribuintes e outras naturais ou jurídicas, de direito privado 

ou público, a fim de prestarem informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei; 

Proceder à intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de 

natureza tributária; Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, 

através da lavratura de termo ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na 

legislação tributária; Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de 

segurança para garantia do exercício de suas funções, inclusive para efeitos de busca e apreensão 

domiciliar de elementos de prova, em casos de fundada suspeita de crime de sonegação fiscal;  

Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade 

competente para fins de direito; 19. Requisitar o auxílio de força pública, como medida de 

segurança, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas atividades ou funções, 

ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se 

configure fato definido em lei como crime ou contravenção; Providenciar, diretamente ou 

através da Diretoria Tributária, para que seja ordenada, por intermédio da representação judicial, 
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a exibição de livros e documentos em caso de recusa de sua apresentação; Encaminhar ao 

Ministério Público, por intermédio da Secretária Municipal de Tributação, elementos 

comprobatórios para denunciar por crime de sonegação fiscal; Exercer, inclusive em 

substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou coordenação na Diretoria Tributária e em 

suas unidades operacionais;  Exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes a 

ação fiscal relativa aos tributos municipais;  

O exercício privativo das seguintes funções e atividades de administração tributária: 

Executar o planejamento, programação, supervisão, coordenação, orientação e controle das 

atividades de administração tributária dos tributos municipais;  Expedir instruções normativas e 

elaborar normas jurídicas relativas à matéria tributária e propor a edição de leis e regulamentos 

pertinentes;  Prestar assessoramento na formulação da política econômico-tributária, inclusive 

quanto a incentivos fiscais, na área de sua competência; Promover estudos e análises sobre 

tributação visando ao aperfeiçoamento e à atualização da legislação tributária; Exercer as 

atividades pertinentes à gerência dos sistemas de processamentos de dados, relativos à 

administração tributária; 06. Atuar no procedimento administrativo-tributário de primeira 

instância, em qualquer fase do processo, inclusive no julgamento, e em Segunda instância na 

qualidade de membro de órgão julgador ou de representante da Fazenda Municipal;  Prover a 

interpretação e aplicações oficiais da legislação tributária respectiva, na esfera administrativa;  

Preparar as informações a serem prestadas em processos de mandado de segurança impetrado 

por contribuintes contra autoridades em exercícios na Secretaria da Fazenda, relativamente a 

fatos pertinentes aos tributos de sua competência; Elaborar informações em expedientes e 

processos administrativos que lhe forem distribuídos; Proceder à intimação de contribuintes ou 

de terceiros, a fim de tomarem ciência de atos administrativos de natureza tributária de seu 

interesse; Atuar na promoção de campanhas que visem à aceitação dos tributos, pelos meios de 

comunicação ou por meio da realização de exposições, reuniões e cursos específicos; Receber, 

analisar e encaminhar à Secretaria da Fazenda Estadual às guias para apuração do índice de 

participação no ICMS para o Município;  Promover estudos e pesquisas, visando ao 

aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional; Prestar apoio em matéria organizacional e 

operacional, objetivando a modernização administrativa tributária;  Participar de comissões 

técnicas e assessorar o titular da Pasta Fazendária em órgãos colegiados de coordenação 

tributária; Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados pela 

legislação tributária ou pelas autoridades competentes; 

O exercício das seguintes atividades vinculadas à administração tributária: Desempenhar 

funções docentes, de coordenação ou de direção em cursos de treinamento, aperfeiçoamento, 

especialização e outras formas de qualificação profissional de servidores em atividade de 

administração tributária da Secretaria da Fazenda; Desempenhar funções docentes, de 

coordenação ou de direção em cursos, em programas de educação e promoção tributária 

destinados à orientação de contribuintes ou profissionais de atividades vinculadas a tributos, 

promovidos pela Diretoria Tributária; Exercer, inclusive em substituição, outros cargos ou 

funções de direção, coordenado ou assessorando em órgãos da Secretaria da Fazenda; Exercer ou 

executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por lei ou pelas autoridades 

competentes; Planejar e controlar a arrecadação das receitas municipais; Administrar a cobrança 

de créditos tributários lançados, inclusive inscrição e cobrança da Dívida Ativa, na fase 

administrativa; Administrar o cadastro dos agentes arrecadadores e dos devedores do Município; 

Proceder à estimativa fiscal de bens, inclusive quando contraditória, para fins de recolhimento de 

impostos; Controlar, avaliar e auditar os agentes arrecadadores; Pronunciar-se em processos de 

inventários e arrolamento, sobre o valor dos bens imóveis e direitos a eles relativos; Executar 

outras tarefas correlatas ao cargo. 
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25. CIRURGIÃO DENTISTA BUCO-MAXILO-FACIAL 

Compreender e entender a legislação e o papel do SUS, conhecer a legislação Estadual de 

Reforma Sanitária, participar de espaços coletivos de planejamento e avaliação junto com a 

gerência do CEO, participar de discussões com a Rede Básica como agente de educação 

permanente, discutir a programação, exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da 

profissão de Odontólogo Cirurgião Buco Maxilo Facial; Realizar consultas e atendimentos 

odontológicos; realizar biópsias, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, promover o 

tratamento de patologias relacionadas às seguintes situações: anatomia do terço médio e inferior 

da face; infecções de origem dental; dentes inclusos; periapicopatias; cistos e tumores benignos 

dos maxilares e dos tecidos moles da face das afecções do seio maxilar traumatologia Buco 

Maxilo Facial; ortodôntico-cirúrgico das deformidades dentofaciais; das alterações das 

articulações temporomandibulares; anestesia local da região Buco Maxilo Facial; realizar pré-

operatório em cirurgias diversas; frenectomia; cirurgias pré-protéticas; fraturas e luxação da 

ATM; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização; Promover a contra 

referência e referência, promover outras atividades correlatas. 

 

26. CIRURGIÃO DENTISTA CLÍNICO 

Atribuições típicas: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via 

direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; - identificar as afecções quanto à 

profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnósticos e 

plano de tratamento; - aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos 

anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; - extrair raízes e 

dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; restaurar 

cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a 

função do dente; executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para 

evitar a instalação de focos de infecção; realizar consultas; prescrever ou administrar 

medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções 

da boca e dentes; proceder a perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os 

dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; coordenar, 

supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em 

fichas individuais, para  acompanhar  a  evolução  d  tratamento;  realizar  visitas  domiciliares  e  

às  escolas  públicas; orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou 

equipamento utilizando em sua especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, 

coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados 

para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 

e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação; participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 

área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos 

de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

Município; adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

 

27. CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA 

Na área de Endodontia: Promover a preservação do dente por meio de prevenção, diagnóstico, 

prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos peri-radiculares; realizar 
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procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e 

na cavidade pulpares; realizar procedimentos cirúrgicos para-endodônticos; realizar tratamento 

dos traumatismos dentários.   

 

 

 

28. CIRURGIÃO DENTISTA ODONTOPEDIATRIA 

Na área de Odontopediatria: Realizar a prevenção, o tratamento e controle dos problemas de 

saúde bucal da criança, a educação para a saúde bucal e a integração desses procedimentos com 

os dos outros profissionais da área da saúde; desenvolver ações de educação e promoção de 

saúde bucal, devendo o especialista transmitir às crianças, aos responsáveis e à comunidade, os 

conhecimentos indispensáveis à manutenção do estado de saúde das estruturas bucais; - realizar 

a prevenção em todos os níveis de atenção, atuando sobre os problemas relativos à cárie dentária, 

à doença periodontal, às maloclusões, às malformações congênitas e às neoplasias; realizar o 

diagnóstico dos problemas buco-dentários; realizar o tratamento das lesões ósseas adjacentes, 

decorrentes de cáries, traumatismos, alterações na odontogênese e malformações congênitas; 

realizar o condicionamento da criança para a atenção odontológica. Desenvolver atividades em 

pacientes com necessidades especiais. 

 

29. CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 

Na área de Periodontia: Realizar o estudo, o diagnóstico, a prevenção e o tratamento das doenças 

gengivais e periodontais, visando à promoção e ao restabelecimento da saúde periodontal; 

executar a avaliação diagnostica e planejamento do tratamento; - realizar o controle de causas 

das doenças gengivais e periodontais; realizar o controle de sequelas e danos das doenças 

gengivais e periodontais; realizar procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para 

regeneração dos tecidos periodontais; realizar outros procedimentos necessários à manutenção 

ou à complementação do tratamento das doenças gengivais e periodontais; colocação de 

implantes e enxertos ósseos. 

 

30. CIRURGIÃO DENTISTA PROTESISTA 

Na área de Prótese: Realizar diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios 

crâniomandibulares e de oclusão, através da prótese fixa, da prótese removível parcial ou total e 

da prótese sobre implantes; executar atividades de laboratório necessárias à execução dos 

trabalhos protéticos; realizar procedimentos e técnicas de confecção de peças, aparelhos fixos e 

removíveis parciais e totais como substituição das perdas de substâncias dentárias e 

paradentárias. 

 

31. CIRURGIÃO DENTISTA – TRATAMENTO DE PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

Atender de forma preventiva, curativa e emergencial a população nas Unidades de Saúde do 

Município; bem como participação nos programas promovidos pela Administração e/ou atuar no 

Programa de DST e AIDS. Atender quando em serviço de especialidades, os pacientes com 

necessidades especiais segundo a PORTARIA MS nº1.464 de 24 de junho de 2011, em especial 

executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e coletivo, 

de acordo com os fundamentos teóricos da Odontologia e com as diretrizes do SUS Betim. 

Participar de capacitações, estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da Odontologia e de 

acordo com as diretrizes do SUS/Betim. Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do 

planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades de 

saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação das ações de acordo 

com as diretrizes do SUS/Betim. Participar do planejamento, elaboração e execução de 

programas de treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; Integrar equipe 

multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
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atendimento às necessidades da população. Executar atividades profissionais da área da Saúde 

correspondentes à especialidade e outras atribuições afins ao serviço. 

 

32. ENFERMEIRO 
Atribuições típicas: Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das 

necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; planejar, organizar e dirigir os 

serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado 

padrão de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução 

de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados 

sóciossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; estabelecer 

programas para atender ás necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 

disponíveis; realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando 

reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; supervisionar e orientar os 

serviços que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; controlar o padrão de 

esterilização dos  equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a 

desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 

supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 

principalmente os relativos à mortalidade e morbidade, orientando as tarefas da equipe de 

pesquisas, e analisando resultados das mesmas, para obter informes atualizados e, através delas, 

indicadores de saúde da população  estudada; identificar e avaliar os problemas de saúde da 

unidade em estudo, analisando os dados coletados, a fim de conhecer os fatores determinantes, 

os recursos disponíveis para as ações de saúde e estabelecer prioridades; elaborar os planos de 

atendimento em função das necessidades básicas de saúde da coletividade, montando programas 

de ações médico-sanitárias com base numa escala de prioridades, tais como, tempo, pessoal, 

recursos materiais e financeiro, para controlar ou baixar os níveis de endemias, evitar epidemias 

e elevar os níveis de saúde; elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao 

desenvolvimento dos trabalhos, consultando documentos de outros serviços, legislação 

pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em bases científicas, programações padronizadas 

das ações de saúde; estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e conseqüentes 

medidas de controle das mesmas, seguindo as determinações da Organização Mundial da Saúde, 

para possibilitar a identificação e controle dos processos mórbidos; participar do planejamento, 

execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, coordenando 

reuniões, divulgando a legislação sanitária e outros assuntos relativos à saúde, através de 

palestras e recursos audiovisuais, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; 

participar dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, promovendo reuniões 

de estudo discussão de problemas de saúde ou debates de temas técnico-administrativo, para 

proporcionar aos profissionais a observação e a experiência no campo da saúde pública e manter 

ou elevar o padrão de atendimento; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 

atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 

das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço  ou  ministrando aulas e  palestras,  a fim de contribuir para  o desenvolvimento  

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões  com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fim de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; observar normas 

de segurança individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e 

pela guarda de bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional; No Programa Agentes Comunitários de Saúde: Planejar, gerenciar, 

coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; supervisionar, coordenar e realizar 

atividades de qualificação e educação permanente dos ACS, com vistas ao desempenho de suas 
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funções; facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, 

contribuindo para a organização da demanda referenciada; realizar consultas e procedimentos de 

enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando necessário, no domicílio e na comunidade; 

solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as 

disposições legais da profissão; organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e 

famílias em situação de risco da área de atuação dos ACS; e participar do gerenciamento dos 

insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

Na Estratégia de Saúde da Família: Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 

indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: 

infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas 

técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Governo do Rio Grande do Norte, observadas 

as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 

complementares e prescrever medicações; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 

desenvolvidas pelos  ACS; supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação 

permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; contribuir e participar das atividades de 

Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ASB e TSB; e participar do gerenciamento 

dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

Na UPA: Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade no atendimento de 

urgências e emergências, seguindo protocolos institucionais e especificidades dos pacientes; 

Registrar anotações e checagens em sistema informatizado ou manual, de acordo com as 

exigências do serviço; Realizar a classificação do Risco segundo o protocolo de Manchester de 

acordo com a gravidade para o atendimento prioritário de todos os pacientes atendidos na 

Unidade; Executar todas as outras funções gerais inerentes ao cargo de enfermeiro. 

 

33. FARMACÊUTICO  

Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação;  dialogar com 

prescritos e paciente;  indicar medicamento conforme diagnóstico profissional;  proceder à 

dispensação;  instruir sobre medicamentos e correlatos;  avaliar eficácia de tratamento;  notificar 

farmacovigilância;  determinar procedimentos de produção e manipulação;  manipular rádio-

isótopos, imunobiológicos e medicamentos;  acompanhar envase, embalagem e 

acondicionamento de medicamentos;  determinar recolhimento de produtos com desvio;  analisar 

indicadores de qualidade;  emitir laudos, pareceres e relatórios;  controlar descarte de produtos e 

materiais;  participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa;  gerar fórmula padrão 

de produto e embalagem;  gerar métodos de análise;  estudar estabilidade do produto;  

especificar condições de armazenamento;  acompanhar pesquisa clínica;  participar na discussão 

de políticas públicas de saúde;  participar na elaboração de políticas de medicamento;  propor 

protocolos de tratamento;  normatizar uso de medicamentos;  planejar ações de assistência 

farmacêutica;  coordenar programas e implementar ações de assistência farmacêutica;  

implementar ações de fármaco-vigilância;  participar de ações de vigilância epidemiológica;  

diagnosticar áreas de interesse de pesquisas tecnocientíficas;  estudas viabilidade de pesquisas 

tecnocientíficas;  elaborar projetos;  instituir normas de fiscalização;  orientar no cumprimento 

de normas;  inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços;  inspecionar produção, comércio 

e uso de produtos e serviços;  orientar usuário no uso de produtos;  aplicar injetáveis; realizar 

pequenos curativos;  medir pressão arterial;  prestar serviços de inaloterapia;  verificar 

temperatura de pacientes;  comprar produtos farmacêuticos;  administrar estoques;  participar de 

comissões técnicas;  realizar peritagem; elaborar formulários e normas técnicas; participar de 

campanhas e educação em saúde pública; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 

pela guarda dos bens que lhe forem confiados; utilizar equipamento de proteção individual e 

coletiva;  executar outras atribuições afins. 
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34. FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Prestar assessoramento técnico aos serviços de farmácia e análises clínicas da Secretaria 

Municipal de Saúde; realizar manipulação de insumos farmacêuticos mediante a utilização de 

instrumentos especiais, compreendendo a medição, pesagem e mistura de fórmulas químicas 

para atender a produção de remédios e outros preparados; desempenhar atividades inerentes ao 

fabrico de medicamentos; realizar estudos e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e 

aparelhos especiais para obter princípios ativos e matérias primas; aviar receitas médicas; 

realizar exames laboratoriais determinados pela Secretaria Municipal da Saúde; planejar e 

executar projetos inerentes à atividade; manter atualizado o cadastro de medicamentos 

manipulados e distribuídos; divulgar mensalmente a listagem do controle cadastral dos 

medicamentos;  divulgar  mensalmente  o  número  e  tipo  de  exames  realizados;  manter 

estoques condizentes com a realidade de atendimento; participar e assessorar tecnicamente na 

celebração  de convênios e parcerias na sua área de atuação; atuar no âmbito da vigilância 

sanitária do Município, compreendendo o assessoramento, execução e fiscalização do comércio 

e indústria de medicamentos, cosméticos e saneantes, controle dos estabelecimentos de saúde, 

controle da qualidade da água para consumo humano, controle e licenciamentos de piscinas de 

uso coletivo e nos demais serviços que envolvam produtos químicos; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional; executar outras atribuições afins. Realizar 

todos os exames nos moldes da lei, inclusive, no campo de toxicologia, citopatologia, 

hemoterapia e biologia molecular; O responsável técnico deverá datar e assinar os laudos 

realizados sob sua responsabilidade, contando obrigatoriamente o seu registro profissional; 

Trabalhar de acordo com as normas técnicas de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene 

e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área e atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à 

equipe auxiliar, orientando a correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e 

equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para garantir a qualidade do 

serviço; Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando 

tecnicamente na aquisição dos mesmos; Manter atualizador os seus conhecimentos técnicos e 

científicos para aperfeiçoar, de forma contínua, o desempenho de sua atividade profissional; 

Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência do trabalho em equipe; 

programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelos desempenhos das 

atividades laboratoriais; Realizar controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física 

e química; Elaborar pareceres Técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; Atuar na 

qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho que estão sobre sua 

responsabilidade. 

 

35. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ENFERMAGEM 

Atuar na fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos sujeitos à vigilância 

sanitária, emitindo relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; licenciar 

estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária; realizar interdição de atividades e 

estabelecimentos, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo 

com as normas sanitárias; realizar coletas para análises de controle sanitário; cumprir requisições 

do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária em situações específicas; atuar em 

situações de calamidades, enchentes; elaborar pareceres técnicos e relatórios em processos 

administrativos sanitários e realizar o planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades 

administrativas; emitir laudos e pareceres, quando solicitados pelas demais secretarias e órgãos 

governamentais; exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; elaborar 

réplica fiscal em processos administrativos em decorrência do poder de polícia sanitária; lavrar 

Termos Sanitários (intimações, infrações e apreensões) pertinentes às ações de vigilância 

sanitária, aplicando as respectivas penalidades; orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando  da  emissão  dos  autos/termos;  executar  Ações  de  notificação,  
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investigação  e  inspeção 

conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do Trabalhador e Assistência; 

realizar Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com Agricultura, Saneamento, 

Educação, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, entre outros; realizar atividade educativa para 

profissionais do setor regulado e população; elaborar materiais educativos; divulgar alertas 

sanitários; atender denúncia / reclamações; executar atividades internas administrativas 

relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; entregar quando 

solicitadas notificações e correspondências diversas; fazer cumprir a legislação sanitária federal, 

estadual e municipal vigente no que couber; executar outras tarefas correlatas. 

 

36. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - FARMÁCIA 

Atribuições: Atuar na fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos sujeitos à 

vigilância sanitária, emitindo relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; 

licenciar estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária; realizar interdição de atividades e 

estabelecimentos, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo 

com as normas sanitárias; realizar coletas para análises de controle sanitário; cumprir requisições 

do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária em situações específicas; atuar em 

situações de calamidades, enchentes; elaborar pareceres técnicos e relatórios em processos 

administrativos sanitários e realizar o planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades 

administrativas; emitir laudos e pareceres, quando solicitados pelas demais secretarias e órgãos 

governamentais; exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; elaborar 

réplica fiscal em processos administrativos em decorrência do poder de polícia sanitária; lavrar 

Termos Sanitários (intimações, infrações e apreensões) pertinentes às ações de vigilância 

sanitária, aplicando as respectivas penalidades; orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; executar Ações de notificação, 

investigação e inspeção conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do 

Trabalhador e Assistência; realizar Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com 

Agricultura, Saneamento, Educação, Meio Ambiente,  Ciência  e Tecnologia,  entre  outros;  

realizar  atividade  educativa  para profissionais do setor regulado e população; elaborar 

materiais educativos; divulgar alertas sanitários; atender denúncia / reclamações; executar 

atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e 

atendimento ao público; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 

fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal vigente no que couber; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

37. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – MEDICINA VETERINÁRIA 

Atuar na fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos sujeitos à vigilância 

sanitária, emitindo relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; licenciar 

estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária; realizar interdição de atividades e 

estabelecimentos, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo 

com as normas sanitárias; realizar coletas para análises de controle sanitário; cumprir requisições 

do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária em situações específicas; atuar em 

situações de calamidades, enchentes; elaborar pareceres técnicos e relatórios em processos 

administrativos sanitários e realizar o planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades 

administrativas; emitir laudos e pareceres, quando solicitados pelas demais secretarias e órgãos 

governamentais; exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; elaborar 

réplica fiscal em processos administrativos em decorrência do poder de polícia sanitária; lavrar 

Termos Sanitários (intimações, infrações e apreensões) pertinentes às ações de vigilância 

sanitária, aplicando as respectivas penalidades; orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; executar Ações de notificação, 

investigação e inspeção conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do 

Trabalhador e Assistência; realizar Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com 

Agricultura, Saneamento, Educação, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, entre outros; 
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realizar atividade educativa para profissionais do setor regulado e população; elaborar materiais 

educativos; divulgar alertas sanitários; atender denúncia / reclamações; executar atividades 

internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao 

público; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; fazer cumprir a 

legislação sanitária federal, estadual e municipal vigente no que couber; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

38. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – NUTRIÇÃO 

Atribuições: Atuar na fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos sujeitos à 

vigilância sanitária, emitindo relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; 

licenciar estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária; realizar interdição de atividades e 

estabelecimentos, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo 

com as normas sanitárias; realizar coletas para análises de controle sanitário; cumprir requisições 

do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária em situações específicas; atuar em 

situações de calamidades, enchentes; elaborar pareceres técnicos e relatórios em processos 

administrativos sanitários e realizar o planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades 

administrativas; emitir laudos e pareceres, quando solicitados pelas demais secretarias e órgãos 

governamentais; exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; elaborar 

réplica fiscal em processos administrativos em decorrência do poder de polícia sanitária; lavrar 

Termos Sanitários (intimações, infrações e apreensões) pertinentes às ações de vigilância 

sanitária, aplicando as respectivas penalidades; orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; executar Ações de notificação, 

investigação e inspeção conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do 

Trabalhador e Assistência; realizar Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com 

Agricultura, Saneamento, Educação, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, entre outros; 

realizar atividade educativa para profissionais do setor regulado e população; elaborar materiais 

educativos; divulgar alertas sanitários; atender denúncia / reclamações; executar atividades 

internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao 

público; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; fazer cumprir a 

legislação sanitária federal, estadual e municipal vigente no que couber; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

39. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ODONTOLOGIA 

Atuar na fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos sujeitos à vigilância 

sanitária, emitindo relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; licenciar 

estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária; realizar interdição de atividades e 

estabelecimentos, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo 

com as normas sanitárias; realizar coletas para análises de controle sanitário; cumprir requisições 

do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária em situações específicas; atuar em 

situações de calamidades, enchentes; elaborar pareceres técnicos e relatórios em processos 

administrativos sanitários e realizar o planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades 

administrativas; emitir laudos e pareceres, quando solicitados pelas demais secretarias e órgãos 

governamentais; exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; elaborar 

réplica fiscal em processos administrativos em decorrência do poder de polícia sanitária; lavrar 

Termos Sanitários (intimações, infrações e apreensões) pertinentes às ações de vigilância 

sanitária, aplicando as respectivas penalidades; orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; executar Ações de notificação, 

investigação e inspeção conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do 

Trabalhador e Assistência; realizar Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com 

Agricultura, Saneamento, Educação, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, entre outros; 

realizar atividade educativa para profissionais do setor regulado e população; elaborar materiais 

educativos; divulgar alertas sanitários; atender denúncia / reclamações; executar atividades 

internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao 
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público; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; fazer cumprir a 

legislação sanitária federal, estadual e municipal vigente no que couber; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

40. FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – QUÍMICA 

Atuar na fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos sujeitos à vigilância 

sanitária, emitindo relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; licenciar 

estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária; realizar interdição de atividades e 

estabelecimentos, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo 

com as normas sanitárias; realizar coletas para análises de controle sanitário; cumprir requisições 

do Ministério Público para atuação da vigilância sanitária em situações específicas; atuar em 

situações de calamidades, enchentes; elaborar pareceres técnicos e relatórios em processos 

administrativos sanitários e realizar o planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades 

administrativas; emitir laudos e pareceres, quando solicitados pelas demais secretarias e órgãos 

governamentais; exercer o poder de polícia do município na área de saúde pública; elaborar 

réplica fiscal em processos administrativos em decorrência do poder de polícia sanitária; lavrar 

Termos Sanitários (intimações, infrações e apreensões) pertinentes às ações de vigilância 

sanitária, aplicando as respectivas penalidades; orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; executar Ações de notificação, 

investigação e inspeção conjuntas com a Vigilância Epidemiológica, Ambiental, Saúde do 

Trabalhador e Assistência; realizar Ações de intervenção no risco sanitário em parceria com 

Agricultura, Saneamento, Educação, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, entre outros; 

realizar atividade educativa para profissionais do setor regulado e população; elaborar materiais 

educativos; divulgar alertas sanitários; atender denúncia / reclamações; executar atividades 

internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao 

público; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; fazer cumprir a 

legislação sanitária federal, estadual e municipal vigente no que couber; executar outras tarefas 

correlatas. 

 

41. FISIOTERAPEUTA 

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 

movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o 

nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de afecções 

reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, 

raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenase de nervos periféricos, miopatia e 

outros; atender a amputados,   preparando   o   coto   e   fazendo   treinamento   com   prótese,   

para   possibilitar   a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes 

exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratórios e 

cardiovasculares, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de 

promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 

sanguínea; proceder ao relaxamento e a aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores 

de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação 

da agressividade e estimular a sociabilidade; efetuar a aplicação de ondas curtas, ultra-som e 

infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; 

aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos 

adequados ou com as mãos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisa, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 

atividades administrativas, de controle e de  apoio referente a sua área de atuação; participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões 

com unidade da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
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emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, para fins 

de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; utilizar 

equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza do local de 

trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições compatíveis 

com suas atribuições profissionais. 

 

42. FONAUDIÓLOGO 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 

gravação e outras técnicas próprias; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e 

fornecendo-lhe indicações; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, 

linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 

demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de 

dicção e organização do pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou 

à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, 

elaborar relatórios;  Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação; 

Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção 

de saúde e qualidade de vida;  Executar atividades administrativas em sua área de atuação; 

Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; Participar de programa de 

treinamento, quando convocado; Participar de projetos, cursos, eventos, convênios e programas 

de ensino, pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função.  

 

43. MÉDICO – ACUPUNTURA 

Determinar o padrão de desequilíbrio energético do paciente; elaborar o procedimento 

terapêutico; efetuar o tratamento mediante as técnicas da Acupuntura; administrar clínica ou 

consultório de Acupuntura; coordenar serviços de Acupuntura; Realizar e supervisionar estudos 

e pesquisas em Acupuntura; elaborar informes técnico-científicos; prestar auditoria, consultoria e 

assessoria em Acupuntura.  

 

44. MÉDICO – ANGIOLOGIA 

Realizar o diagnóstico e tratamento clínico preventivo e curativo de doenças circulatórias 

periféricas, aquelas que acometem vasos sanguíneos (artérias e veias) e vasos linfáticos. Realiza 

intervenções de pequenas cirurgias, bem como orientação de prevenção de novas lesões 

vasculares, visando o bem-estar da população. Participa de Junta Médica quando convocado. 

Aplica seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica para 

promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Realiza exames clínicos, 

diagnósticos e tratamento médico. Desenvolve atividades de educação em saúde pública, junto 

com o paciente e a comunidade. Participa das ações de vigilância em saúde; executar outras 

tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

45. MÉDICO – CARDIOLOGIA 

Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias congênitas; realizar exames de 

insuficiência Cardíaca Congestiva; realizar exames de hipertensão pulmonar; realizar exames de 

aterosclerose; realizar exames de doença arterial coronária; realizar exames de arritmias 

cardíacas, de miocárdiopatias e doenças do pericárdio; realizar terapêutica em cardiologia; atuar 

na prevenção em cardiologia: (primária e secundária); organizar os serviços de saúde de acordo 

com as atribuições do cargo público; organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação 

(epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); expedir atestados médicos; respeitar a 

ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 

sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
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hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo.  

 

46. MÉDICO – CLÍNICO GERAL 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 

analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico;  manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doenças;  prestar atendimento em 

urgências clínicas;  encaminhar paciente para atendimento especializado quando for o caso;  

assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo de saúde pública e medicina 

preventiva;  participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;  

proceder a perícias medico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestado e 

laudos previstos em normas em regulamentos;  acompanhar paciente em ambulância em caso de 

necessidade.   

 

47. MÉDICO – CLÍNICO GERAL - REGIME DE PLANTÃO 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 

analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 

para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução das doenças de forma informatizada 

e/ou manual; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas e pediátricas; estabilizar; 

encaminhar paciente para atendimento especializado quando for o caso; assessorar a elaboração 

de campanhas educativas no campo de saúde pública e medicina preventiva; participar do 

desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; proceder a perícias medico-

administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestado e laudos previstos em normas 

em regulamentos;  acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade.    

 

48. MÉDICO – DERMATOLOGIA 

Clinicar e medicar pacientes; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 

indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado 

ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 

representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e 

treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 

administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando 

ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 

relatórios sem7estrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

49. MÉDICO – ENDOCRINOLOGIA 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os 

procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; organizar, e atuar e fomentar 

políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos de ação hormonal, doenças 

hipotalâmicas, hipopituarismo, adenoma hipofisários, avaliação funcional da tireoide e suas 

patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo primário, crescimento e desenvolvimento 
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humano, puberdade normal e patológica, alterações glicêmicas, dislipidemias, metabolismo do 

cálcio, desordens das glândulas paratireóides; doenças do metabolismo ósseo, osteoporose, 

neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, distúrbios da tireoide, hirsutismo, obesidade, 

distúrbios gonadais, etc.  planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  apresentação de 

relatórios semestrais das atividades para análise;  executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

50. MÉDICO – ENDOSCOPIA 

Realizar consultas e atendimentos médicos; realizar exames conforme sua área de competência; 

cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma 

integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; 

implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e 

serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos em 

acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área 

médica; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 

cargo. 

 

51. MÉDICO – GASTRENTEROLOGIA 

Prestar assistência médica em gastroenterologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes 

à especialidade e executando tarefas afins; Clinicar e medicar pacientes; assumir 

responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 

tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 

médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 

sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo.  

 

52. MÉDICO – GERIATRIA 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os 

procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 

que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu. 

 

53. MÉDICO – GINECOLOGIA 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; realizar 

procedimentos para diagnóstico e terapêutica em ambulatório de consultas (clínica e ou 

cirúrgica) e seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo 

CRM;  atuando nas Unidades Básicas de Saúde acompanha e participa dos Programas de Saúde 

existentes no município com relação a saúde da mulher, atende as gestantes efetuando o 
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acompanhamento do pré natal e disponibilidade de rodízio (local de trabalho) entre as Unidades 

Básicas de Saúde de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde;  cumprimento das 

normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade 

de Saúde;  desempenhar outras atividades correlatas e afins;  acompanhar paciente em 

ambulância em caso de necessidade. 

 

54. MÉDICO – HEMATOLOGIA 

Supervisionar e executar atividades relacionadas à doação e transfusão de sangue, 

acompanhamento e controle do processo hemoterápico; triagem clínica de candidato à doação de 

sangue; avaliação clínico-física do candidato a doação de sangue, orientações esclarecimento aos 

candidatos;  atendimento de intercorrência;  consulta e atendimento dos hemofílicos; distribuição 

do Fator VIII e Fator IX aos hemofílicos,  Clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade;  assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa;  responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 

ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal;  guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 

relatórios semestrais das atividades para análise;  executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

55. MÉDICO – INFECTOLOGIA 

Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de pacientes portadores de doenças 

infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias; realizar solicitação de exames-

diagnósticos especializados relacionados a doenças infecciosas e/ou parasitárias; analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para 

confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados 

a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; V - manter 

registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 

prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 

afins; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; Elaborar programas epidemiológicos, 

educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; Clinicar e 

medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os 

procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 

que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

56. MÉDICO – MASTOLOGIA 

Prestar assistência médica em Mastologista efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 

especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 
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ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências 

clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 

médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  assumir responsabilidades sobre os 

procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  respeitar a ética médica; planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 

que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

57. MÉDICO – MEDICINA DO TRABALHO 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; aplicar os 

conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes e 

equipe, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do trabalhador; executar 

exames pré-admissionais dos candidatos ao trabalho, ou de retorno de licença médica, realizando 

exames clínicos, interpretando os resultados dos exames complementares de diagnóstico, 

comparando os resultados finais de acordo com as exigências de cada uma das atividades, para 

permitir seleção, adaptação, readaptação à tarefa; realizar exames periódicos, principalmente 

aqueles cujas atividades exigem, ou apresentam índice de risco maior, inclusive de readaptação 

funcional;  identificar com outros profissionais as principais medidas de prevenção e controle de 

fatores de risco presentes no ambiente e condições de trabalho, inclusive a correta indicação e 

limites do uso dos equipamentos de proteção individual (EPI);  atuar visando essencialmente à 

promoção da saúde física e mental dos funcionários, estudando e gerenciando informações 

estatísticas e epidemiológicas relativas à mortalidade, morbidade, incapacidade para o trabalho, 

para fins da vigilância da saúde e do planejamento, implementação e avaliação de programas de 

saúde, incluindo a orientação para o programa de vacinação;  planejar e participar de campanhas 

de higiene e saúde no trabalho, colaborando com a área de segurança do trabalho;  colaborar no 

treinamento e orientação a funcionários e na prevenção da saúde;  participar de estudos 

laboratoriais, perícias e análises processuais, emitindo pareceres técnicos; esclarecer e 

conscientizar os funcionários sobre acidentes de trabalho ocupacionais, estimulando-os em favor 

da prevenção;  manter permanentemente relacionamento com a CIPA valendo-se ao máximo das 

observações, além apoiá-la, treiná-la e atendê-la;  apoiar os docentes em suas atividades de 

pesquisa e extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas de apoio laboratorial;  

zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 

quando da execução dos serviços;  desenvolver suas atividades, aplicando normas e 

procedimentos de biossegurança;  zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  manter-se 

atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 

necessidades do setor/departamento;  executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 

a critério de seu superior;  acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade.  

 

58. MÉDICO – NEFROLOGIA 

Prestar assistência médica em Nefrologista efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 

especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 
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ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  prestar atendimento em urgências 

clínicas, dentro de atividades afins;  coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população;  elaborar programas educativos e de 

atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  assumir 

responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 

tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 

médica;  planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 

sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo.  

 

59. MÉDICO – NEUROLOGIA 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames-

diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de 

exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, 

examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar 

dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; 

Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo, voltado para a comunidade 

em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 

que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a 

ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 

sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo.   

 

60. MÉDICO – OFTALMOLOGIA 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais como: anatomia ocular, formação, 

desenvolvimento e senescência ocular, exame ocular, pálpebras e aparelho lacrimal, lágrimas, 

conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal, cristalino, vítreo, retina, glaucoma, estrabismos, 

órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares associadas a doenças sistêmicas, doenças 

imunológicas do olho, tumores, traumatismo, óptica e refração, oftalmologia preventiva, 

assuntos especiais de interesse pediátrico, aspectos genéticos, etc.; realizar solicitação de 

exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 

informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias 

específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos 

pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a 

evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 

coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da 

população; Elaborar programas educativos e de atendimento médicopreventivo, voltado para a 

comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou 
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do qual participa;  responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 

indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 

legal;  respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 

particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 

relatórios semestrais das atividades para análise;  executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo.   

 

61. MÉDICO – ORTOPEDIA 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais como: anatomia ocular, formação, 

Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 

especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 

ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências 

clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 

médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 

procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 

que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público;  apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

62. MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGIA 

Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e 

interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos de forma legível, na 

especialidade de Otorrinolaringologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento 

para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 

Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo; Elaborar programas 

epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade 

em geral; Manter registro legível dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 

tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento de urgência em 

Otorrinolaringologia e Clínica Geral; Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando 

atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção prevenção e recuperação 

da saúde da coletividade; Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos em unidades de saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 

de informação (nacionais, estaduais e municipais); Grau máximo de responsabilidade 

imprescindíveis à função; Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.   

 

63. MÉDICO – PEDIATRIA 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; atender urgências e 

emergência pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório; analisar e interpretar 
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resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 

informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração de campanhas educativas 

no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar de programas de saúde, visando o 

controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção de saúde;  acompanhar paciente em 

ambulância em caso de necessidade.  

 

64. MÉDICO – PNEUMOLOGIA 

Prestar assistência médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 

especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 

ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  prestar atendimento em urgências 

clínicas, dentro de atividades afins;  coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento 

médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 

procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica;  planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 

que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

65. MÉDICO – PROCTOLOGIA 

Prestar assistência médica, desempenhando os atos inerentes à profissão; realizar atendimento de 

pacientes portadores de patologias relacionadas à área de sua especialidade, incluindo assistência 

clínica e encaminhamento para tratamento cirúrgico e no pós-operatório; executar quaisquer 

outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes 

ao cargo e à área; preencher relatórios necessários à comprovação de atendimentos; atender 

consultas médicas em ambulatórios e em unidades sanitárias do Município; preencher e assinar 

laudos de exames de verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para 

cada caso; prescrever exames de análises clínicas, radiológicos e outros; encaminhar casos 

especiais a setores especializados; preencher a ficha individual do paciente; preparar relatórios 

mensais relativos às atividades do cargo; preencher laudos médicos de acordo com normas 

vigentes; incentivar práticas de ações que visem uma melhor qualidade de vida; exercer as 

atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão de médico 

proctologista; aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 

terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da comunidade; atestar, 

no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de 

faltas ao CARGO; conhecer e respeitar ética e legislação profissional na sua especialidade e 

executar tarefas afins. 

 

 

66. MÉDICO – PSIQUIATRIA 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; examinar o paciente, 

utilizando técnicas legais existentes e instrumentos especiais para determinar diagnóstico, ou se 



 
 

- 116 - 

 

necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra 

categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica; efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, de urgência, de 

emergência ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 

com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; examinar e diagnosticar o paciente, efetuando as 

observações relação médico-paciente, conceito de transferência, contratransferência e latrogenia, 

efetuar observação psiquiátrica: anamnese;  realizar exame somático, mental e complementares, 

quando necessário;  tratar síndromes psiquiátricas, Distúrbios mentais orgânicos: estados 

demenciais. Dependência do álcool e de outras substâncias psicoativas. Distúrbios 

esquizofrênicos: distúrbios delirantes. Distúrbios do humor. Distúrbios de ansiedade: ansiedade 

generalizada, distúrbios de pânico, distúrbios fóbicos, obsessivo, compulsivo e distúrbios de 

stress pós-traumáticos. Distúrbios conversivos, dissociativos e somatoformes. Distúrbios de 

personalidade: desvios sexuais. Deficiência mental; indicar ou encaminhar pacientes para 

tratamento especializado/ reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua 

máxima recuperação; participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua 

especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir o seu agravamento; executar 

tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, terapia, para promover a recuperação do 

paciente; acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade.  

 

67. MÉDICO - RADIOLOGIA 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; realizar e interpretar 

exames radiológicos de todas as partes do corpo humano; realizar exames radiológicos simples e 

contrastados; exames radiológicos de cavidades abdominais, tais como: esôfago, estômago, 

duodeno, intestino delgado e grosso, vesícula biliar, rins, ureteres, bexiga, uretra, útero e anexos;  

realizar exames radiológicos e contrastados de estruturas vasculares, tais como angiografias; 

participar de reuniões para debates dos casos em tratamento;  preencher fichas de pacientes;  

participar de juntas médicas, solicitar exames especializados;  executar outras tarefas 

semelhantes; comparecer às reuniões técnico-científicas e administrativas, quando solicitado, 

executar outras tarefas correlatas ao cargo;  acompanhar paciente em ambulância em caso de 

necessidade.   

 

68. MÉDICO – REUMATOLOGIA 

Realizar avaliação clínica em reumatologia; trabalhar em equipe multiprofissional e 

interdisciplinar; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 

domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção à saúde do 

usuário; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a 

saúde das pessoas e de suas famílias; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados 

a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; prestar 

atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área 

de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 

educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; preencher 

adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; participar 

do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários 

ou voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros dos pacientes, 

examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 
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que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a 

ética médica; participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 

participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão 

da unidade; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 

sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu.   

 

69. MÉDICO – ULTRASSONOGRAFIA 

Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; avaliar através de 

imagem, a morfologia de órgãos e estruturas, diferenciando o normal do patológico; realizar 

exames ultrasonográficos e emitir laudos, conforme solicitações de exames: ginecológicos, 

pélvicos, obstétricos, transvaginais, abdominais, torácicos, pequenas partes e vasos sanguíneos; 

executar outras tarefas da mesma natureza e de diferentes níveis de dificuldade; participar de 

programas de saúde pública ligados à sua área de atuação e executar outras tarefas correlatas; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade.   

 

70. MÉDICO – UROLOGIA 

Realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do 

sistema urogenital, cistite, disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças 

inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose, 

investigação da função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato urinário, 

infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, litíase do 

trato urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc.; 

trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar do acolhimento atendendo as 

intercorrências dos usuários; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; garantir a 

integralidade da atenção à saúde do usuário; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais 

que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; emitir diagnóstico, 

prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 

preventiva ou terapêutica; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 

coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indica - dores de saúde da 

população;  elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 

comunidade em geral; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de 

coleta de dados da unidade;  participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 

instituição por residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames diagnósticos 

especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 

diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 

manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; assumir responsabilidades sobre os procedimentos 

médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que 

tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 

seu representante legal; respeitar a ética médica;  participar de reuniões da unidade e outras 

sempre que convocado pelos superiores;  participar de capacitações e treinamentos sempre que 

necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar 

outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  
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71. MÉDICO VETERINÁRIO 

Realizar pesquisas sobre as características físicas e climáticas de uma determinada zona ou 

região, Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária 

animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais 

transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; fazer 

inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizam de produtos de 

origem animal; realizar trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem como a 

bromatologia animal; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à 

erradicação de zoonoses; promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre 

aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os serviços de política sanitária animal; atestar a 

sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de 

manipulação; participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização dos 

conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa; orientar, coordenar e supervisionar 

trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas afins. 

 

72. NUTRICIONISTA 

Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como 

compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; elaborar programas de 

alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as pessoas atendidas, nas 

unidades de educação, saúde e assistência social da Prefeitura e nas demais unidades de 

assistência médica e social do Município; acompanhar a observância dos cardápios e dietas 

estabelecidos, para analisar sua eficiência; supervisionar os serviços de alimentação promovidos 

pela Prefeitura, visando sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos programas e 

averiguação do cumprimento de normas estabelecidas;  acompanhar e orientar o trabalho de 

educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino;  elaborar cardápios 

balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos 

pela Prefeitura;  planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida das 

comunidades de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de 

higiene e de educação do consumidor;  participar do planejamento da área física de cozinhas, 

depósitos, refeitórios e copas, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e 

estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; elaborar previsões de consumo 

de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias à 

execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos;  pesquisar o 

mercado fornecedor, segundo critério custo-qualidade;  emitir parecer nas licitações para 

aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a realização dos 

programas;  levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos, à aceitabilidade 

dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções para resolvê-los;  elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação;  participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 

área de atuação;  participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 

área de atuação;  participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviços ou ministrando aulas e palestras, afim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  participar de grupos 

de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

Município;  utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;  zelar pela conservação e 

limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados;  realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
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73. PEDAGOGO 

Atuação na educação infantil e/ou nos anos iniciais do ensino fundamental; Atualizar-se e 

implementar as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação visando a 

evolução e modernidade dos processos pedagógicos e administrativos; Participar na elaboração 

da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola, envolvendo os alunos em suas aprendizagens e em seu trabalho; Zelar pela 

aprendizagem dos alunos, organizando e dirigindo situações de aprendizagem; Estabelecer e 

implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento, administrando a 

progressão das aprendizagens; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos com deficiência, concebendo e fazendo com que os dispositivos de diferenciação 

evoluam; Ministrar integralmente os dias letivos e as horas-aula estabelecidas; Participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; 

Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da 

escola e do processo de ensino-aprendizagem; Trabalhar em equipe; Zelar pelo cumprimento do 

plano de trabalho; Zelar pelo acervo material escolar envolvendo os alunos em atividades 

patrimoniais e ambientais em todos os trabalhos pedagógicos disciplinares, interdisciplinares e 

transdisciplinares; Informar e envolver os pais ou responsáveis sobre a frequência e o 

rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Utilizar 

novas tecnologias; Enfrentar os deveres e os dilemas éticos da profissão; Administrar a própria 

formação continua em períodos de no mínimo três anos. Supervisionar os orientadores sociais do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV; supervisionar a instauração de 

cursos profissionalizantes; elaborar projetos pedagógicos dos serviços socioassistenciais e de 

ações de qualificação profissional; realizar visitas domiciliares e institucionais; articular, 

discutir, planejar e desenvolver atividades com outros profissionais da rede; orientar e elaborar 

planejamentos, capacitações, palestras e encontros para fortalecer ações socioeducativas; orientar 

e realizar ações e processos socioeducativos junto aos usuários dos serviços executados pela 

SEMTAS; realizar outras atribuições afins 

 

74. PROFESSOR DE ARTES 

Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Artes, do 6º 

ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares em consonância 

com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar de processos 

formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer critérios de avaliação 

de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas que valorizem a 

pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e manter atualizados 

os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  voltados para o seu 

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

75. PROFESSOR DE CIÊNCIAS  

Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Ciências 

Naturais, do 6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares 

em consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar 

de processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer 

critérios de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas 

que valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e 

manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  

voltados para o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 
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76. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Educação 

Física, do 6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares em 

consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar de 

processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer critérios 

de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas que 

valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e manter 

atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  voltados para 

o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

77. PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Promover a educação dos(as) alunos(as) da educação infantil e/ou ensino fundamental anos 

iniciais; Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da escola; 

Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho segundo a proposta pedagógica da Escola; Estabelecer e 

implementar estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Ministrar hora aulas e 

do dias letivos estabelecidos; Desempenhar integralmente as funções de educar e cuidar; 

planejar, avaliar e registar o processo ensino-aprendizagem e seus resultados; Organizar e manter 

atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  voltados para 

o seu desenvolvimento profissional; Participar das atividades educacionais e comunitárias da 

escola. 

 

 

 

78. PROFESSOR EDUCAÇÃO RELIGIOSA 

Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Ensino 

Religioso, do 6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares 

em consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar 

de processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer 

critérios de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas 

que valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e 

manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  

voltados para o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

79. PROFESSOR GEOGRAFIA 

Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Geografia, do 

6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares em 

consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar de 

processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer critérios 

de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas que 

valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e manter 

atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  voltados para 

o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

80. PROFESSOR HISTÓRIA 
Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular História do 6º 

ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares em consonância 

com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar de processos 

formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer critérios de avaliação 

de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas que valorizem a 
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pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e manter atualizados 

os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  voltados para o seu 

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

81. PROFESSOR DE LIBRAS 

Planejar aulas e atividades escolares junto aos Professores titulares dos diversos componentes 

curriculares em consonância com o P.P.P. da unidade de ensino junto a Coordenação 

Pedagógica; Avaliar o processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; Desenvolver 

atividades pedagógicas que valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação 

inclusiva; Registrar práticas escolares de caráter pedagógico; Desenvolver atividades de estudos 

e formação de Libras para profissionais da Rede Municipal de Ensino; Participar de atividades 

educacionais e comunitárias da escola; Fazer atendimento Educacional Especializado (AEE) em 

Libras, reforçando os conceitos dos conteúdos curriculares e o aprendizado de língua portuguesa 

como L2; Participar da formação continuada oferecida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

82. PROFESSOR LÍNGUA INGLESA 
Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Língua 

Inglesa, do 6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares 

em consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar 

de processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer 

critérios de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas 

que valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e 

manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  

voltados para o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

 

83. PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 
Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Língua 

Portuguesa, do 6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades 

escolares em consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; 

Participar de processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; 

Estabelecer critérios de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades 

pedagógicas que valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; 

Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos 

formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 

 

84. PROFESSOR MATEMÁTICA 
Promover a educação dos (as) alunos(as) por intermédio do componente curricular Matemática, 

do 6º ao 9º ano do ensino fundamental; Planejar e registar aulas e atividades escolares em 

consonância com o P.P.P. da Unidade de Ensino junto a Coordenação Pedagógica; Participar de 

processos formativos  voltados para o seu desenvolvimento profissionais; Estabelecer critérios 

de avaliação de acordo com a proposta pedagógica; Desenvolver atividades pedagógicas que 

valorizem a pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Organizar e manter 

atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar de processos formativos  voltados para 

o seu desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; desenvolver atividades de estudo. 
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85. PROFESSOR TRADUTOR – INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Planejar aulas e atividades escolares junto aos Professores titulares dos diversos componentes 

curriculares em consonância com o P.P.P. da unidade de ensino junto a Coordenação 

Pedagógica; Traduzir e interpretar em Libras as aulas ministradas pelos professores regentes; 

Fazer atendimento Educacional Especializado (AEE) em Libras, reforçando os conceitos dos 

conteúdos  curriculares e o aprendizado de língua portuguesa como L2 nas unidades e ensino 

onde se encontram matriculados alunos surdos; avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus 

resultados; Desenvolver atividades pedagógicas que valorizem a pluralidade cultural em uma 

perspectiva de educação inclusiva; Registrar práticas escolares de caráter pedagógico; 

Desenvolver atividades de estudos e formação de Libras junto aos profissionais da Rede 

Municipal de Ensino; Participar de atividades educacionais e comunitárias da escola; Participar 

da formação continuada oferecida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

86. PSICÓLOGO 
Capacidade de desenvolver atividades pedagógicas nas diversas áreas do conhecimento, Na área 

da Psicologia Clínica: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 

problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, 

para orientar- se no diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de 

restabelecer os padrões normais de comportamentos e relacionamento humano; coordenar 

unidades de atendimentos que desenvolvam ações, projetos e programas de Assistência Social no 

âmbito do Município; articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e 

execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos 

pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 

adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; prestar assistência psicológica, 

individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as 

situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantando 

dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de 

enfermidades; na área da Psicologia do Trabalho: Exercer atividades relacionadas com 

treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da 

avaliação de programas; participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 

técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; estudar e desenvolver critérios visando a realização 

de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica 

necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Prefeitura; realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das 

fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, 

propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções para 

a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho; apresentar, quando 

solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 

aprendizagem no trabalho e no controle do seu rendimento; assistir ao servidor com problemas 

referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, 

inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; receber e orientar os servidores recém-

ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo 

de trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e 

decisões da administração da Prefeitura; na área de Psicologia Educacional: Aplicar técnicas e 

princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do 

indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar 

a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de 

outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 

psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos de 

treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, 

da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos 

educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; analisar as 

características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e 
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experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 

adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de orientação 

profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de 

contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente autorrealização; 

identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 

sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, 

para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o 

indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos 

professores da rede de ensino municipal, auxiliando na solução de problemas de ordem 

psicológica surgidos com alunos. atribuições comuns a todas as áreas: Elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes a sua 

área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em  serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar dos grupos 

de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

Município; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e 

limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

87. TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar programas de tratamento 

avaliando as consequências deles decorrentes; Orientar a execução de atividades manuais e 

criativas para fins de recuperação do indivíduo; Ministrar técnicas de trabalho em madeira, 

couro, argila, tecido, corda e outros; Motivar para o trabalho, valorizando a expressão criadora 

do indivíduo; Proporcionar condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam 

divulgados e valorizados através da participação de concursos e exposições; Avaliar a 

participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha pessoal de avaliação; Avaliar 

os trabalhos realizados; Promover atividades sócio recreativas; Promover reuniões, visando ao 

melhor atendimento dos participantes; Participar de programas voltados para a saúde pública; 

Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade; Orientar, coordenar e supervisionar 

trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes. 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 

ANEXO V 

FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  

NPESP = NOTA DA PROVA ESPECÍFICA 

NPT= NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

1. PONTUAÇÃO FINAL PARA OS CARGOS E SEM PROVA DE TÍTULOS 

 

PF= NPCG + NPESP  

 

 

2. PONTUAÇÃO FINAL PARA OS CARGOS COM PROVA DE TÍTULOS 
 

PF= NPCG + NPESP + NPT 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

- 125 - 

 

Concurso: 001/2018 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA - RN 

 

CARGO:                                                                                                          COD:    

 

 

Nome:  

 

Número de Inscrição:  

 

Endereço:  

 

Questão:  

 

Motivo do recurso: 

 

 

 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 
ANEXO VI 

MODELO DA CAPA - RECURSO 
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MANUAL DO CANDIDATO 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2018 
ANEXO VII 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA  (RN) 
Requerimento para Isenção do pagamento das Inscrições 

 

(ANEXO VII– SOLICITAÇÃO DE ISENÇÕES) 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato(a) à 

função ___________________________________________________, Cod.____________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos comprovantes de Doação 

de Sangue ou Comprovação de membro de família de baixa renda. Estes são verdadeiros e válidos na 

forma da Lei, para fins de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público para 

Provimento de Cargos Efetivos do Município de Macaíba – RN. 

 

(    ) Doação de Sangue  

(    ) Comprovação de membro de família de baixa renda 

(    ) Convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do RN 

 

Por ser Expressão da Verdade. 

 

 

Pede Deferimento. 

 

     _____________________ - ____, ____________de 2018. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do Técnico responsável pelo recebimento deste documento 

 

 

 


